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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

09/10/2025

0125100996860371-0

8Empregador: 23.624.599 Nome Empregador: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Data Emissão: 09/10/2025 15:00:08 (Brasília) Emitida por: 23.624.599/0001-30 - MASTER

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

1.184,10Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 23.624.599/0001-30
Comp.

Apuração
Comp.

Referência Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros Atualiz.
Monetária Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito Base Remuneração
Total

Valor FGTS
na GuiaCategoria

Mensal 2.640,00 211,20 1,05 21,14 233,6219/09/202500068000001 701.074.312-62 0,2308/2025 ADRIELE MAIA DE SOUZA 101

Mensal 1.518,00 121,44 0,60 12,15 134,3219/09/2025003-0019 057.018.122-43 0,1308/2025 JAMILE DA ROCHA PEREIRA 101

Mensal 1.533,00 122,64 0,61 12,27 135,6519/09/2025003-0011 225.386.402-10 0,1308/2025 JOANA DARC DA SILVA AMARAL 101

Mensal 1.533,00 122,64 0,61 12,27 135,6519/09/2025003-0012 382.447.212-00 0,1308/2025 LUCINEA SOARES DA SOUSA 101

Mensal 1.518,00 121,44 0,60 12,15 134,3219/09/2025003-0018 065.295.012-40 0,1308/2025 MAELY ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA 101

Mensal 1.534,87 122,78 0,61 12,29 135,8119/09/2025003-0009 522.819.142-91 0,1308/2025 MARIA CAROLINE VIANA MENDES 101

Mensal 1.586,87 126,94 0,63 12,70 140,4119/09/2025003-0020 357.692.202-44 0,1408/2025 MARIA OZENITA FONSECA COSTA 101

Mensal 1.518,00 121,44 0,60 12,15 134,3219/09/2025003-0017 094.939.402-50 0,1308/2025 THAIS UCHOA DA SILVA 101

Total do Tomador 13.381,74 1.070,52 5,31 1,15 107,12 1.184,10Sem Tomador

Total do Estabelecimento 13.381,74 1.070,52 5,31 1,15 107,12 1.184,1023.624.599/0001-30

Total FGTS 13.381,74 1.070,52 5,31 1,15 107,12 1.184,10

Relatório Emitido em: 15/10/2025 13:53:14 (Brasília). Página 1 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

09/10/2025

0125100996860371-0

8Empregador: 23.624.599 Nome Empregador: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Data Emissão: 09/10/2025 15:00:08 (Brasília) Emitida por: 23.624.599/0001-30 - MASTER

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

1.184,10Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Categorias

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Estabelecimento:

Comp. Apuração Categoria Base Remuneração
TotalQtd. Trabalhadores

23.624.599/0001-30

1.070,52 0,00 0,00 5,31 107,12 1.184,1008/2025 101 8 13.381,74 1,15

Total FGTS 1.070,52 0,00 0,00 5,31 107,12 1.184,101,1513.381,74

Descrição das categorias:

101 - Empregado - Geral, inclusive o empregado público da administração direta ou indireta contratado pela CLT
102 - Empregado - Trabalhador rural por pequeno prazo da Lei 11.718/2008
103 - Empregado - Aprendiz
104 - Empregado - Doméstico
105 - Empregado - Contrato a termo firmado nos termos da Lei 9.601/1998
106 - Trabalhador temporário - Contrato nos termos da Lei 6.019/1974
107 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - sem acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
108 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - com acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
111 - Empregado - Contrato de trabalho intermitente
201 - Trabalhador avulso portuário
202 - Trabalhador avulso não portuário
301 - Servidor público titular de cargo efetivo, magistrado, ministro de Tribunal de Contas, conselheiro de Tribunal de Contas e membro do Ministério Público
302 - Servidor público ocupante de cargo exclusivo em comissão
303 - Exercente de mandato eletivo
304 - Servidor público exercente de mandato eletivo, inclusive com exercício de cargo em comissão
305 - Servidor público indicado para conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública
306 - Servidor público contratado por tempo determinado, sujeito a regime administrativo especial definido em lei própria
307 - Militar
308 - Conscrito
309 - Agente público - Outros
310 - Servidor público eventual
311 - Ministros, juízes, procuradores, promotores ou oficiais de justiça à disposição da Justiça Eleitoral
312 - Auxiliar local
401 - Dirigente Sindical - informação prestada pelo sindicato
410 - Trabalhador cedido/exercício em outro órgão/juiz auxiliar - Informação prestada pelo cessionário/destino
701 - Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma das demais categorias de contribuinte individual
711 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros
712 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga
721 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, com FGTS
722 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, sem FGTS
723 - Contribuinte individual - Empresário, sócio e membro de conselho de administração ou fiscal
731 - Contribuinte individual - Cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
734 - Contribuinte individual - Transportador cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
738 - Contribuinte individual - Cooperado filiado a cooperativa de produção
741 - Contribuinte individual - Microempreendedor individual
751 - Contribuinte individual - Magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário
761 - Contribuinte individual - Associado eleito para direção de cooperativa, associação ou entidade de classe de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração
771 - Contribuinte individual - Membro de conselho tutelar, nos termos da Lei 8.069/1990
781 - Ministro de confissão religiosa ou membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa
901 - Estagiário
902 - Médico residente
903 - Bolsista, nos termos da Lei 8.958/1994
904 - Participante de curso de formação, como etapa de concurso público, sem vínculo de emprego/estatutário
905 - Atleta não profissional em formação que receba bolsa

Relatório Emitido em: 15/10/2025 13:53:14 (Brasília). Página 2 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

09/10/2025

0125100996860371-0

8Empregador: 23.624.599 Nome Empregador: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Data Emissão: 09/10/2025 15:00:08 (Brasília) Emitida por: 23.624.599/0001-30 - MASTER

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

1.184,10Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Estabelecimentos

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros  Atualiz. Monetária Multa TotalEstabelecimentoComp. Apuração Base Remuneração

TotalQtd. Trabalhadores

1.070,52 0,00 0,00 5,31 107,12 1.184,1008/2025 8 13.381,74 1,1523.624.599/0001-30

Total FGTS 1.070,52 0,00 0,00 5,31 107,12 1.184,101,1513.381,74

Relatório Emitido em: 15/10/2025 13:53:14 (Brasília). Página 3 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

09/10/2025

0125100996860371-0

8Empregador: 23.624.599 Nome Empregador: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Data Emissão: 09/10/2025 15:00:08 (Brasília) Emitida por: 23.624.599/0001-30 - MASTER

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

1.184,10Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tipos de Valor

FGTS Mensal
na Guia

FGTS Rescisório
na Guia

Ind. Compensatória
na Guia Juros Atualiz.

Monetária Multa Total

Estabelecimento:
Comp.

Apuração Tipo de Valor Base Remuneração
Total

Qtd.
Trabalhadores

23.624.599/0001-30

1.070,52 0,00 0,00 5,31 107,12 1.184,1008/2025 11 - FGTS mensal 8 13.381,74 1,15

Total FGTS 1.070,52 0,00 0,00 5,31 107,12 1.184,101,1513.381,74

Relatório Emitido em: 15/10/2025 13:53:14 (Brasília). Página 4 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

09/10/2025

0125100996860371-0

8Empregador: 23.624.599 Nome Empregador: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Data Emissão: 09/10/2025 15:00:08 (Brasília) Emitida por: 23.624.599/0001-30 - MASTER

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

1.184,10Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tomadores de Serviço

FGTS Mensal na Guia FGTS Rescisório na
Guia

Ind. Compensatória na
Guia Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Tomador:

Comp. Apuração Base Remuneração TotalQtd. Trabalhadores

Sem Tomador

1.070,52 0,00 0,00 5,31 107,12 1.184,1008/2025 8 13.381,74 1,15

Total FGTS 1.070,52 0,00 0,00 5,31 107,12 1.184,101,1513.381,74

Relatório Emitido em: 15/10/2025 13:53:14 (Brasília). Página 5 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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  Consulta do FAP

FAP 2025 

0,5000

Cálculo Original

Realizado em

30/09/2024

Informações da Extração

Dados do Estabelecimento

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

CNPJ

23.624.599/0001-30

Início da Atividade

09/11/2015

Endereço

AV EDUARDO RIBEIRO 520 SL 912

CD SHOPPING CENTER, CENTRO,

MANAUS - AM CEP: 69.010-901

Última atualização na RFB na

extração

09/11/2015

Histórico

FAP Simplificado

 Consultar

Vigência:

2025 

CNPJ Raiz:

23.624.599 - MA 

Estabelecimentos:

23.624.599 

Cálculo

Original

0,5000

30/09/20



Dados do Cálculo Avisos

0
Comunicação

de Acidente

de Trabalho

(CAT)

0
Auxílio por

incapacidade

temporária

por acidente

de trabalho

(B91)

0
Aposentadoria

por

incapacidade

permanente

por acidente

de trabalho

(B92)

0
Pensão por

morte por

acidente de

trabalho

(B93)

0
Auxílio-

acidente por

acidente de

trabalho

(B94)

Massa Salarial

R$ 139.202,72

Número Médio de

Vínculos

2,9167

Total de

Estabelecimentos na

subclasse CNAE

4.131

Valor Total de Benefícios

Pagos

R$ 0,00

Total de

Estabelecimentos na

subclasse CNAE com

todos os insumos

necessários ao cálculo

do FAP

 FAP - Fator Acidentário de Prevenção  
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3.802

CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas (Subclasse da

CNAE - 2.3)

63.19-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE

CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA

INTERNET 

Indicadores do Cálculo 

Frequência

Índice

0,0000

Número de Ordem

1,0000

Percentil

0,0000

Gravidade

Índice

0,0000

Número de Ordem

1,0000

Percentil

0,0000

Custo

Índice

0,0000

Número de Ordem

1,0000

Percentil

0,0000

Taxa Média de

Rotatividade

0,0000%

Índice Composto

0,0000
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CPF/CNPJ do Empregador

23.624.599

Nome/Razão Social do Empregador

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Núm. de Pág.

1

Identificador

0125100996860371-0

Tag

09/10/2025 14:00

 Pagar este documento até

09/10/2025

 Valor a recolher

1.184,10

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência

Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório

Indenização

Compensatória Encargos FGTS Total

1.184,10113,581.070,52 0,00 0,0008/2025 8

Total FGTS: 1.184,10113,581.070,52 0,00 0,00

Informações de recolhimentos do FGTS

Total da Guia: 1.184,10

Não há informações de recolhimentos do Consignado

Informações de recolhimentos do Consignado

Observações

Data de geração da Guia: 09/10/2025 às 15:00:08 - Página 1/1

O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/ace95705bf30421ab43abce636a5e2b05204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***63043CBA

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/ace95705bf30421ab43abce636a5e2b0

Payload Location:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 
 
CPF/CNPJ: 23.624.599/0001-30 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:01:37 do dia 10/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 4QSE101125120137 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 56676814
Data: 10/11/2025

Hora: 11:38:22
Válida até: 10/12/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 23.624.599/0001-30 - MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Inscrição: 05.373.647-8 - Situação: Ativo

CNAE: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br
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 10/11/2025  0008898741 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 

 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   008898741  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 09/11/2025, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 MASTER   DESENVOLVIMENTO   LTDA,   residente   na   Rua   Rio   Purús,   450,   SALA   01   CONJ 
 VIEIRALVES,   Nossa   Senhora   das   Graças,   CEP:   69053-050,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao 
 CNPJ: 23.624.599/0001-30. ********************************************************************* 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 10 de novembro de 2025. 

                0008898741 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
CNPJ: 23.624.599/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:13:16 do dia 22/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2026.
Código de controle da certidão: A17E.B18E.7435.BF6A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.624.599/0001-30
Razão

Social: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Endereço: R RIO PURUS 450 SALA 01 / NOSSA SENHORA DAS G / MANAUS / AM /
69053-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102504182353840265

Informação obtida em 10/11/2025 18:33:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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VÁLIDA ATÉ 28/02/2026

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

239513/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
ENDEREÇO : RUA RIO PURUS, Nº: 450, CEP: 69053050
BAIRRO :     NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS     COMPLEMENTO: SALA 01 CONJ VIEIRALVES     
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  22373401 
CNPJ/CPF : 23624599000130

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

01/09/2025Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°239513/2025

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços  SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
3F0.3D0.CC0.CB6. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 01/09/2025
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.624.599/0001-30
Certidão nº: 53539066/2025
Expedição: 11/09/2025, às 11:36:10
Validade: 10/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.624.599/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
PE Nº 94.023/2025/MP/PGJ UASG: 925849 
Razão Social: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.624.599/0001-30 
Endereço: Rua Rio Purus, nº 450 – Sala 01 – Conjunto Vieiralves – Bairro Nossa Senhora das Graças – 
Manaus/AM 
E-mail: masterlicitacao2023@gmail.com 
Telefone: (92) 99471-7812 
 
BJETO: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de cerimonialista (CBO 
3548-25), conforme especificações, quantidades e exigências do Termo de Referência nº 
6.2025.SCMP.1729434.2024.026383 – Anexo I do Edital. 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL (60 

MESES)  

1 

Prestação de serviços contínuos 
de Cerimonialista – CBO 3548-25, 
conforme Termo de Referência, 
com cessão exclusiva de mão de 
obra e cumprimento integral das 
obrigações trabalhistas e 
previdenciárias vigentes. 

60 MESES 28.599,99 1.715.999,40 

 

 

 

 

 

  

 

   TOTAL GERAL 1.715.999,40  

      
 

Valor total mensal da proposta: R$ 28.599,99 
(vinte e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
Valor total global estimado para 60 meses: R$ 1.715.999,40 
(um milhão, setecentos e quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: A presente proposta tem validade de 90 DIAS   
BANCO: SANTANDER AGÊNCIA: 3273 CONTA-CORRENTE: 130040324                                            
   

Manaus/AM, 28 de Novembro de 2025                                
 
                

___________________________________ 
MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA 

DANIEL LOPES DE SOUSA                                                                                                                                       
SÓCIO DIRETOR           
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posto de serviço

Manaus/AM 3

60

CERIMONIALISTA

Quantidade
3

4.469,85               

Lucro real              Lucro presumido           x  Simples nacional

Valor Total (R$)
4.469,85                        

B - HORA EXTRA (se houver)

C - ADICIONAL INSALUBRIDADE (se houver)

D - ADICIONAL PERICULOSIDAE (se houver)

4.469,85                        

% R$
20,00% 893,97                           
1,50% 67,05                             
1,00% 44,70                             
0,20% 8,94                               
2,50% 111,75                           
8,00% 357,59                           
0,50% 22,35                             
0,60% 26,82                             

34,30% 1.533,17                        
R$

11,11% 496,60                           
1,39% 62,13                             
0,07% 3,13                               
0,02% 0,89                               
0,28% 12,52                             
0,33% 14,75                             
1,94% 86,72                             
8,33% 372,34                           

23,47% 1.049,08                        
R$

0,41% 18,33                             
0,17% 7,60                               

3,20% 143,04                           

0,16% 7,15                               

0,80% 35,76                             

0,04% 1,79                               

4,78% 213,67                           

R$

8,05% 359,83                           

0,0328% 1,47                               

0,0264% 1,18                               

0,25% 11,17                             
8,36% 373,65                           
70,91% 3.169,57                        

R$
-                                 

455,40                           

146,66                           

150,00                           

15,00                             

15,00                             

10,00                             

792,06                           

R$

4.469,85                        

3.169,57                        

792,06                           

8.431,48                        

%  R$
2,03%                            170,82 

2,00%                            172,05 
342,87                           

% R$
0,65% 57,03                             
3,00% 263,23                           
0,00% -                                 
5,00% 438,72                           
0,00% -                                 
0,00% -                                 

8,65%                            758,98 

R$

7.639,42                        
792,06                           
342,87                           
758,98                           

9.533,33                        
9.533,33                        

28.599,99                     

343.199,88                   

1.715.999,40                

    DADOS DA PROPONENTE:

    Nome:  Telefone:
    Razão Social: Fax:
    CNPJ n.º e-mail:
    Endereço completo:

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº Processo: Processo SEI n.º 2024.026383 Licitação nº: Licitação nº: 94023/2025

Dia  28/11/2025 Manaus/AM

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A - Data da apresentação da proposta E - Unidade de medida

B - Município/UF F - Quantidade (total) a contratar 
(em função da unidade de medida )

C - Ano do Acordo, Convenção Coletiva 
ou Sentença Normativa em Dissídio 

G - Nº de meses de execução 
contratual

D - Tipo de serviço H - Sindicato do acordo

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
UNIDADE DE MEDIDA - TIPOS E QUANTIDADES

1 - Posto de Serviço
Cerimonialista - (CBO 3548-25)

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO-DE-OBRA

a - Salário piso da categoria

b - Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

c - Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota: Deverão ser informados os valores unitários por empregado

REGIME DE TRIBUTAÇÃO DO PROPONENTE (marcar com 'x")

I.REMUNERAÇÃO
ITEM
A - Salário

SUBTOTAL REMUMERAÇÃO (I) 

II.ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Grupo ''A"
1-INSS

2-SESC ou SESI 

3-SENAI ou SENAC 

4-INCRA 

5-Salário educação 

6-FGTS

7-Riscos Ambientais do Trabalho – RAT (1,00) x FAP (0,50)

8-SEBRAE  

Subtotal A
Grupo "B"

09-Férias 

10-Auxílio-Doença

11-Férias sobre Licença maternidade

12-Licença paternidade

13-Faltas legais

14-Acidente de trabalho

15-Aviso prévio trabalhado

16-13.º Salário

Subtotal B
Grupo "C"

17- Aviso Prévio Indenizado

18- Indenização Adicional

19- Indenização (rescisões sem justa causa – multa de 40% do FGTS em relação aos 

trabalhadores inicialmente contratados)

20-Indenização (rescisões sem justa causa - multa de 40% do FGTS em relação aos 
trabalhadores que serão substituídos)
21- Indenização (rescisões sem justa causa – contribuição de 10% do FGTS em relação aos 

trabalhadores inicialmente contratados)
22-Indenização (rescisões sem justa causa – contribuição de 10% do FGTS em relação aos 

trabalhadores que serão substituídos)

Subtotal C

Grupo "D"

23 - Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B"

24 - Incidência de FGTS (item 6 do grupo "A") sobre o Aviso Prévio Indenizado (item 17 do 
grupo "C")

25 - Incidência de FGTS (item 6 do grupo "A") sobre o período médio de afastamento 
superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho (item 14 do grupo "B")

26-Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os valores da base de cálculo referente ao 
salário-maternidade
Subtotal D

 SUBTOTAL ENCARGOS SOCIAIS (A+B+C+D) (II)

III.INSUMOS DE MÃO-DE-OBRA

 Insumos de mão-de-obra
A - Transporte  

B - Auxílio-alimentação 

C - Uniformes  

D - Cesta basica

E - Assistência odontologica 

F - Assistenncia Social e Familiar 

G - Treinamento/Capacitação/Reciclagem 

H - Outros relacionados à mão-de-obra (especificar)

SUBTOTAL INSUMOS DE MÃO-DE-OBRA  (III)
Nota: O valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado)

QUADRO-RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ITEM

I. Remuneração

II. Encargos sociais

III. Insumos de mão-de-obra

TOTAL DE CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA (I+II+III)

IV.DEMAIS COMPONENTES
ITEM

Despesas operacionais/administrativas
Lucro =  (total da mão-de-obra + insumos diversos + despesas operacionais/administrativas) 
x (percentual aplicado)

TOTAL DEMAIS COMPONENTES (IV)

V.TRIBUTOS

Esfera Sigla Tributo

A - Tributos federais  (exceto IRPJ e 
CSLL)

PIS

COFINS

B -Tributos Estaduais/Municipais ISS

C - Outros tributos (especificar) xxxxxxxxxxx
TOTAL TRIBUTOS (incidência sobre custos de mão-de-obra e demais componentes 
(V)

QUADRO-RESUMO DO VALOR DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM
1.Valor de custos de mão-de-obra (vinculada à execução dos serviços)

2. Valor de insumos diversos (mat. / maq. / equip.)

3.Valor de Demais componentes

4.Valor de Tributos

Valor mensal (1+2+3+4)

PREÇO MENSAL 3 CERIMONILISTAS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 60 MESES

VALOR ANUAL 12 MESES

PREÇO MENSAL POR FUNCIONARIO

RUA RIO PURUS N°450 01 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
    Validade da Proposta (não inferior 
a 60 dias corridos): 

VALIDADE DE 90 DIAS.

MASTER DESENVOLVIMENTO 92 99471-7812

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

23.624.599/0001-30 masterlicitacao2023@gmail.com
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Cálculos do Grupo A
Item % Fundamento

1 – INSS 20 Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91.

2 – SESC/SESI 1,50% 28/11/2025

3 – SENAI/SENAC 1,00% Decreto n.º 2.318/86.

4 – INCRA 0,20% Lei n.º 7.787/89 e DL n.º 1.146/70.

5 – Salário educação 2,50%
Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º
87.043/82.

6 – FGTS 8,00%
Art. 15, Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III,
CF/88.

8 – SEBRAE 0,60%
Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º
8.154/90.

Cálculos do Grupo B

Cálculos do Grupo C

Cálculos do Grupo D

~~Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B"

~~Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os valores da base de cálculo referente ao salário-maternidade

a) Tributos Federais
~ IRPJ
~ CSLL
~ PIS
~ COFINS
Obtenção da alíquota (informar o anexo da Lei 123 adotado, excluíndo-se IRPJ e CSLL)
Fator - { [(Fator x IRPJ) / 100] + [ (Fator x CSLL) / 100]} = Alíquota

Apuração do coeficiente
[(Alíquota + ISS) / 100 - 1 = Coeficiente

Cálculo
[( Valor da mão-de-obra + insumos diversos + demais componentes) / Coeficiente] x Alíquota = Valor mensal

b) Tributos municipais 
~~ISS (se for o caso)
Apuração do coeficiente
[(Alíquota + ISS) / 100] - 1 = Coeficiente

Cálculo
[(Valor da mão-de-obra + Insumos diversos + demais componentes) / Coeficiente] x Alíquota = Valor mensal

    ____________________________________________
PROPONENTE

EXEMPLIFICATIVO - MEMÓRIA DE CÁLCULO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO)

~~ Incidência de FGTS (Item 6 do Grupo A) exclusivamente sobre aviso prévio indenizado (Item 17 do Grupo C).

A Súmula n.º 305 do TST, assim como a Instrução Normativa do Ministério do Trabalho n.º 25/2001, prevêem a incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado.  – Cálculo = item 6 do 

~~ Incidência de FGTS (Item 6 do Grupo A) exclusivamente sobre o período médio de afastamento superior a 15 dias motivado por acidente de trabalho (Item 14 do Grupo B).

O acidente do trabalho acarreta à empresa prestadora de serviços um custo de FGTS sobre todo o período de afastamento, ou seja, durante o curso do auxílio-doença acidentário. 

indenização (rescisão sem justa causa - 10% Contribuição Social - LC110/01), em relação a 100% dos empregados inicialmente contratados: (1 x 0,10 x 0,08 x 100) = 0,80%
indenização (rescisão sem justa causa - 10% Contribuição Social - LC110/01), em relação a 5% dos empregados que serão substituídos: (0,05 x 0,10 x 0,08 x 100) = 0,04%

28 de Novembro de 2025

23 = (Encargos Grupo A) x (34,30% x 23,47%) = 8,05%

26 = (Encargos Grupo A) x (0,3430 x (13/12) x (4/12) x (2/100) = 0,25%

MEMORIAL DE CÁLCULO DE TRIBUTOS PARA AS EMPRESA OPTANTES PELO LUCRO PRESUMIDO

~~ Indenização Adicional. Artigo 9º da Lei n.º 7.238/84.

Dado estatístico: Considerando-se que 2% dos empregados são demitidos na situação em que devem receber indenização adicional.

~~ Acidente do trabalho. Artigos 19 a 23 da Lei n.º 8.213/91.

Dado estatístico[Fonte: IBGE]: 8% sofrem acidente durante o ano. Cotados os 15 primeiros dias pagos pela empresa.

Considera-se, estatisticamente, 30 dias em média durante um ano. Os 15 primeiros dias já estão cotados no Grupo B, com todos os reflexos no item 20 do Grupo D.
Cálculo: (0,08 x 0,0033) x 100 = (0,000264) x 100 = 0,0264%.

~~ Indenização (rescisão sem justa causa). Leis n.ºs 8.036/90, 9.491/97 e LC110/01.

Considerando-se que todos os trabalhadores são demitidos sem justa causa no término do contrato e que, em média, 5% são substituídos no decorrer do contrato, sendo demitidos sem justa 

indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS), em relação a 100% dos empregados inicialmente contratados: (1 x 0,40 x 0,08 x 100) = 3,20%
indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS), em relação a 5% dos empregados que serão substituídos: (0,05 x 0,40 x 0,08 x 100) = 0,16%

Cálculo: [0,02 x (1 / 12)] x 100 = [0,02 x 0,08333] x 100 = 0,001666 x 100 = 0,1666 = 0,17%.

Cálculo: {[(15 / 30) / 12] 0,08} x 100 = {[0,5 / 12] x 0,08} x 100 = {0,0416 x 0,08} x 100 = 0,0033 x 100 = 0,33%.

~~ Aviso prévio trabalhado. Artigos, 7º, XXI, da CF/88, 477, 487 e 491 da CLT.

Há uma redução da jornada em duas horas por dia ou em sete dias.

Cálculo: {[(7/ 30) / 12] x 100} = {[0,2333 / 12] x 100} = {0,0194 x 100} = 1,94%.

~~ 13º salário. Artigo 7º, VIII, da CF/88, Leis n.ºs 4.090/62 e 4.749/65 e Decreto n.º 57.155/65.

Equivale a 1/12 da remuneração. [( 1 / 12) x 100] = [0,0833 x 100] = 8,33%

~~ Aviso Prévio Indenizado. Artigos 7º, XXI, da CF/88, 477, 487 e 491, da CLT.

Dado estatístico: Considerando-se que 5% dos empregados são substituídos durante o ano.

Cálculo: {[0,05 x (1 / 12)] x 100} = {[0,05 x 0,0833] x 100} = {0,0041 x 100} = 0,41%.

Dado estatístico: 1,5% tornam-se pais e um ano.

A licença é de cinco dias.

Cálculo: {[(5 / 30) / 12] x 0,015} x 100 = {[0,17 / 12] x 0,015} x 100 = {0.0141 x 0,015} x 100 = 0,0002 x 100 = 0,02%.

~~ Faltas legais. Artigo 473 da CLT.

Dado estatístico: em média, uma ausência ao ano.

Cálculo: {[(1 / 30) / 12] x 100} = {[ 0,0333 / 12] x 100} = {0,0028 x 100} = 0,28%.

Observa-se que a empresa suporta apenas os 15 primeiros dias da licença, os demais são pagos pelo INSS. Para efetuar o cálculo, utiliza-se a estatística de 5 faltas em 1 ano.

{[( 5 / 30) / 12] x 100} = {[ 0,1666 / 12] x 100} = {0,0139 x 100} = 1,39%.

(Essa estatística foi retirada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA).

~~ Férias sobre licença maternidade. O salário referente ao período de licença maternidade é coberto pela previdência social, inclusive a gratificação natalina respectiva, de 

Cálculo [(0,1111 x 0,02 x 0,333) x 100] = [0,0007 x 100] = 0,07%.

~~ Licença Paternidade. Artigos 7º, XIX, da CF/88 e 10, § 1º, da CLT.

O salário normativo fixado pela Convenção Coletiva de Trabalho ou outra norma coletiva aplicável, em vigor, deverá ser considerado para elaboração das
propostas dos licitantes.

7 – Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP:

7= RAT x FAP, em que:
RAT – 1% (maior valor possível em função da atividade preponderante do licitante)

FAP – 0,50 – maior valor possível para os exercícios posteriores a 2010, conforme Decreto n.º 6.957/2009.

7 = 1 x 0,50 = 0,50%

~~ Férias. Artigos 7º, XVII, da CF/88 e 129 a 153 da CLT.

Equivale a 1/12 da remuneração acrescido de 1/3 constitucional.

Cálculo: {[( 1 + 0,333) / 12] x 100 (percentual) = {[(1+0,333) / 12] x 100} = {1,333¸12] x 100} = {0,1111 x 100} = 11,11%.

~~ Auxílio doença. Artigos 59 a 64 da Lei n.º 8.213/91 e 71 a 80 do Regulamento da Previdência Social.

Página 2 de 4

Anexo Planilha de Composição dos Custos (2019090)         SEI 2024.026383 / pg. 187



1  Blazer na cor preto UNIDADE 1 2                      107,00                214,00 
2 Calça social na cor preta UNIDADE 2 4                        60,00                240,00 
3 Camisa social masculina na cor branca 28/11/2025 2 4                        60,00                240,00 
4 Meia social masculina PAR 4 8                           7,93                  63,44 
5 Gravata UNIDADE 3 6                        12,08                  72,48 
6 Cinto masculino UNIDADE 2 4                        37,41                149,64 
7 Sapato social preto PAR 1 2                        96,58                193,16 
8 Camisa polo, modelo MPAM UNIDADE 3 6                        60,00                360,00 
9 Boton, modelo MPAM UNIDADE 1 2                        16,80                  33,60 

            1.566,32 
               130,53 

1 Calça social feminina UNIDADE 2 4                        60,00                240,00 

2
Blusas com Mangas 7/8 confeccionada em 
crepe, na cor preta com detalhes na gola 
em pregas

UNIDADE 2 4                        60,00                240,00 

3
Saia justa, estilo secretária, na altura do 
joelho, com cortes reto na frente e laços no 
acabamento

UNIDADE 1 2                        60,00                120,00 

4
Vestido social, confeccionado em tule 
bordado preto, com mangas longas

UNIDADE 2 4                        60,00                240,00 

5
Forro na cor PRETA para o vestido, 
confeccionado emcrepe de malha estilo 
combinação de alças

UNIDADE 1 2                        60,00                120,00 

6
Forro na cor BEGE para o vestido, 
confeccionado em crepe de malha estilo 
combinação de alças.

UNIDADE 1 2                        60,00                120,00 

7 Sapato feminino PAR 2 4                        90,00                360,00 
8 Meia calça – cor da pele PAR 4 8                        15,00                120,00 
9 Camisa polo modelo MPAM UNIDADE 3 6                        60,00                360,00 
10 Boton modelo MPAM UNIDADE 1 2                        16,80                  33,60 

            1.953,60 
               162,80 
            1.759,96 
               146,66 

Planilhas de UNIFORMES dos Postos de Serviços
UNIFORME MASCULINO - CERIMONIALISTA

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE/

PAR

QUANTIDAD
E 

SEMESTRAL
QTD ANUAL

QUANTIDAD
E 

SEMESTRAL

 VALOR TOTAL 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQTD ANUAL

CUSTO MENSAL POR POSTO MASCULINO

CUSTO MENSAL POR POSTO MASCULINO

VALOR UNITÁRIO

TOTAL UNIFORMES FEMININO

CUSTO MENSAL UNIFORME = CUSTO MÉDIO  /  12 (MESES)
CUSTO COM UNIFORME MÉDIA (MASCULINO + FEMININO) / 2

TOTAL UNIFORMES MASCULINO

UNIFORME FEMININO - CERIMONIALISTA

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE/

PAR
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Descrição
Valor da 

Alimentaçã

o

Processo 

SEI n.º 

2024.02638

3

Valor Licitação nº: 94023/2025 Valor Total do V.A

Cerimonialista - (CBO 3548-25) 23,00R$     22 506,00R$   50,60R$                                      455,40R$                  

Total de funcionarios 3 455,40R$   

28/11/2025

CUSTO POR FUNCIONARIO 455,40R$   

28599,99

VALE ALIMENTAÇÃO
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200739825 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

051

023

2211

MANAUS

3 Julho 2025

Nº FCN/REMP

AMP2500105949

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/047.144-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2500105949

Data

26/06/2025

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 03/07/2025 12:39:58

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MASTER 
DESENVOLVIMENTO LTDA 

NIRE: 1320073982-5 
CNPJ: 23.624.599/0001-30 

 
DANIEL LOPES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/11/1974, 
portador do RG: Nº 2112856-1, SSP/PA, e CPF: 485.192.512-34. Residente e 
domiciliado na Avenida Torquato Tapajós, BL D GARDEN, Nº 204, Bairro: Flores, CEP: 
69058-830. Manaus/AM. 
 
Único sócio da empresa denominada MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, com sede 
Na Avenida Eduardo Ribeiro, N° 520 SL 912 Cd Shopping Center Bairro: Centro 
CEP:69.010-901 Manaus/AM, inscrita no CNPJ: 23.624.599/0001-30 com seu contrato 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas, sob o NIRE: 1320073982-5. 
Resolve alterar e consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE: Neste ato, fica 
constituída a filial da sociedade, com sede na Rua Piquia, Nº 267 – Bairro: Morada do 
Sol. CEP: 69.735-000. Presidente Figueiredo/AM.  Com o destaque do capital social de 
R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais)., suas atividades terão início no ato do 
registro, e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO DA SEDE: A sociedade passa a ser situada 
na Rua Rio Purus, Nº 450 SALA 01 CONJ VIEIRALVES – Bairro: Nossa Senhora das 
Graças. CEP: 69053-050. Manaus/AM.  
 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 

CNPJ: 23.624.599/0001-30 

DANIEL LOPES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/11/1974, 
portador do RG: Nº 2112856-1, SSP/PA, e CPF: 485.192.512-34. Residente e 
domiciliado na Avenida Torquato Tapajós, BL D GARDEN, Nº 204, Bairro: Flores, CEP: 
69058-830. Manaus/AM. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO DA SOCIEDADE: A 
sociedade gira sob o nome empresarial MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, 
localizada na Rua Rio Purus, Nº 450 SALA 01 CONJ VIEIRALVES – Bairro: Nossa 
Senhora das Graças. CEP: 69053-050. Manaus/AM. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS DA SOCIEDADE: A empresa tem por 
seus objetos sociais: 

6319-4/00 01 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 

8129-0/00 99 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias em geral 
não especializado 
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4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comercio de eletrodomésticos, 
moveis e artigos de uso domestico 

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comercio de instrumentos e 
materiais odontol-médico-hospitalares 

4642-7/02 Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 

4645-1/01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4645-1/03 Comercio atacadista de produtos odontológicos 

4646-0/02 Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal 

4647-8/01 Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4649-4/99 Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 

5320-2/02 Serviços de entrega rápida 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 

4751-2/01 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

6311-9/00 01 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 

6202-3/00 02 Licenciamento de programas de computador customizáveis 

6203-1/00 03 Licenciamento de programas de informática não customizáveis 

6202-3/00 01 Desenvolvimento de programas de computador customizáveis 

6920-6/01 Atividades de contabilidade 

6203-1/00 01 Desenvolvimento de programas de computador não customizáveis 

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe 

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 
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4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral 

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar 

7020-4/00 01 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica 

7112-0/00 01 Serviços de engenharia 

7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e pecuárias 

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

7733-1/00 01 Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório 

7739-0/02 01 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador 

8020-0/01 01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

8111-7/00 01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas 

8130-3/00 Atividades paisagísticas 

8219-9/01 Fotocopias 

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

8220-2/00 Atividades de teleatendimento 

8230-0/01 01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

8630-5/04 Atividade odontológica 

8650-0/01 Atividades de enfermagem 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 

8650-0/04 Atividades de fisioterapia 

9601-7/01 01 Lavanderias 

9601-7/02 - Tinturarias 

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais 

0220-9/06 Conservação de florestas nativas 

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificadas anteriormente 
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8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 

4321-5/00 02 Manutenção elétrica 

4321-5/00 01 Instalação elétrica 

4322-3/02 01 Instalação de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 

4322-3/02 02 Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 

4330-4/02 01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 

4399-1/03 Obras de alvenaria 

4213-8/00 01 Obras de urbanização 

4213-8/00 02 Reforma de ruas, parcas e calcadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da sociedade é de R$ 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) divididos em 500.000 (Quinhentos Mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma integralizada em moeda corrente e legal do País, 
cuja composição fica assim distribuída: 

SÓCIO PERCENTUAL CAPITAL SOCIAL (R$) 
DANIEL LOPES DE SOUSA 100% 500.000,00 
TOTAL  100% 500.000,00 

 
CLÁSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade da(o) sócia(o) é 
limitada ao valor do capital social e responde exclusivamente pela integralização do 
capital. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES: A sociedade iniciou suas 
atividades em 27/10/2015, e seu prazo é indeterminado (art.997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA - DA DIVISÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio (a), 
a quem fica assegurado em igualdade de condições e preços, direito de preferência 
para sua aquisição se posta à venda, formalizando se realiza a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente (Artigo1052, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração cabe 
ao sócio  DANIEL LOPES DE SOUSA, com poderes, atribuições de administrar e 
representar a sociedade ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, 
praticando todos e quaisquer atos necessários ou convenientes a administração 
satisfatória dos negócios sociais, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alternar 
bens e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (Artigos 997 VI; 
1.013,1.015,1064,CC/2002). 

§ 1º O administrador poderá retirar mensalmente a título de pró-labore, a quantia 
observada as limitações legais vigentes e de acordo com as condições econômico-
financeiras da sociedade. 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1780234 em 03/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250471442 - 02/07/2025. Autenticação: 8C1CDB272E36AC99C5E8BA99858589145DBA66A. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/047.144-2 e o código de segurança pIC6 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.

pág. 6/11Habilitação Master (2020514)         SEI 2024.026383 / pg. 195



CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador 
declara, sob pena de lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade por lei especial, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a 
cargos públicos, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade. (Artigo 1.011 § 1° CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - ME: Declara sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social encerra-se no dia 
31 de dezembro de cada ano ocasião na qual serão obrigatoriamente levantado um 
balanço geral e depois de verificadas as deduções legais os lucros ou prejuízos 
verificados serão destinados de Comum acordo entre os sócios na proporção de suas 
quotas, sempre observando a legislação vigente (Artigo 1065, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS FILIAIS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência mediante a alteração contratual 
assinada pela maioria representativa do capital social. 

Parágrafo Único: A sociedade possui FILIAL no município de PRESIENTE 
FIGUEIREDO/AM. Situada na Rua Piquia, Nº 267 – Bairro: Morada do Sol. CEP: 69.735-
000.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO: No caso de falecimento, 
impedimento ou incapacidade de um dos sócios não se dissolverá, continuando seus 
negócios e entre os sócios remanescentes e, não havendo acordo nesse sentido, os 
haveres do sócio pré-morto apurados em balanço especialmente levantado na ocasião, 
serão pagos aos seus legítimos herdeiros, procedendo-se, em ambos os casos, a 
lavratura do instrumento praxe e de lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO DE MANAUS: Fica eleito o foro de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

 

 

 E por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento 01(uma) via. 

 

 

 
Manaus/AM, 26 de junho de 2025. 

 
 

 

 

DANIEL LOPES DE SOUSA   
          Sócio Administrador         
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digitalmente e assinada em 03/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/047.144-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2500105949

Data

26/06/2025

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 03/07/2025 12:39:58

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1780234 em 03/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250471442 - 02/07/2025. Autenticação: 8C1CDB272E36AC99C5E8BA99858589145DBA66A. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/047.144-2 e o código de segurança pIC6 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 25/047.144-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, de CNPJ
23.624.599/0001-30 e protocolado sob o número 25/047.144-2 em 02/07/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1780234, em 03/07/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aristofanes de
Sousa Rabelo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 03/07/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 03/07/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/06/2025

Documento assinado eletronicamente por Aristofanes de Sousa Rabelo, Servidor(a) Público(a), em
03/07/2025, às 11:54.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1780234 em 03/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250471442 - 02/07/2025. Autenticação: 8C1CDB272E36AC99C5E8BA99858589145DBA66A. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/047.144-2 e o código de segurança pIC6 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES PEREZ828.967.982-34

Manaus. quinta-feira, 03 de julho de 2025

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1780234 em 03/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250471442 - 02/07/2025. Autenticação: 8C1CDB272E36AC99C5E8BA99858589145DBA66A. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/047.144-2 e o código de segurança pIC6 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI
Junta Comercial do Estado do Amazonas

Relatório de Filiais Abertas

3 de jul de 2025

Informamos que, do processo 25/047.144-2 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1780234 em 03/07/2025 da
empresa 1320073982-5 MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

1390032341-9 RUA PIQUIA 267    -  BAIRRO MORADA DO SOL  CEP 69735-000  -  PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1780234 em 03/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250471442 - 02/07/2025. Autenticação: 8C1CDB272E36AC99C5E8BA99858589145DBA66A. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/047.144-2 e o código de segurança pIC6 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.624.599/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/2015

 
NOME EMPRESARIAL
MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MASTER EMPREENDIMENTOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais
02.20-9-06 - Conservação de florestas nativas
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RIO PURUS

NÚMERO
450

COMPLEMENTO
SALA 01 CONJ VIEIRALVES

 
CEP
69.053-050

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DAS GRACAS

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TEMPOCONSULTORIA.AM@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 8282-4366

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2025 às 14:58:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.624.599/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/2015

 
NOME EMPRESARIAL
MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RIO PURUS

NÚMERO
450

COMPLEMENTO
SALA 01 CONJ VIEIRALVES

 
CEP
69.053-050

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DAS GRACAS

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TEMPOCONSULTORIA.AM@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 8282-4366

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2025 às 14:58:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.624.599/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/2015

 
NOME EMPRESARIAL
MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
96.01-7-01 - Lavanderias
96.01-7-02 - Tinturarias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RIO PURUS

NÚMERO
450

COMPLEMENTO
SALA 01 CONJ VIEIRALVES

 
CEP
69.053-050

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA DAS GRACAS

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TEMPOCONSULTORIA.AM@GMAIL.COM

TELEFONE
(92) 8282-4366

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2025 às 14:58:23 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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 INSCRIÇÃO

05.373.647-8 23.624.599/0001-30
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Simples
  REGIME

20/08/202702/12/2015

MASTER EMPREENDIMENTOS

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA RIO PURUS, NRO 450, NOSSA SENHORA DAS GRACAS, SALA
01 CONJ VIEIRALVES, MANAUS - AM CEP 69.053-050

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

13

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

20/08/2025

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, desde 28/09/2020.
4751-2/02 (desde 28/09/2020).

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001755720196351

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Optante do Simples Nacional
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26/12/22, 11:49 Imprimir Documento

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/18895237/co_protocolo/AML2200034973/ 1/1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

Razão Social: ARRUDA DESENVOLVIMENTO DE
APLICATIVOS LTDA CNPJ: 23.624.599/0001-30 Inscrição Municipal: 22373401

Nome Fantasia: MASTER EMPREENDIMENTOS Área Ocupada: 74.77 Cadastro Imobiliário: 2167967

Logradouro: AVENIDA EDUARDO RIBEIRO Complemento: SL 912 CD SHOPPING
CENTER Protocolo: AML2200034973

Número: 520 CEP: 69010901 Data da Expedição: 26/04/2022
Bairro: CENTRO Nota: ESCRITÓRIO DE CONTATO

CNAE: Descrição

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6319-4/00.01 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

6311-9/00.01 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

6202-3/00.02 Licenciamento de programas de computador customizáveis

6203-1/00.03 Licenciamento de programas de informática não-customizáveis

6202-3/00.01 Desenvolvimento de programas de computador customizáveis

6920-6/01 Atividades de contabilidade

6203-1/00.01 Desenvolvimento de programas de computador não-customizáveis

CNAE: Descrição

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

8299-7/99.99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

OBSERVAÇÕES

- A Empresa acima identificada com base na Lei nº2.795 de 08/10/2021, procedeu a Atualização Cadastral em
26/04/2022, estando ciente de que este ato não regulariza o Alvará de Funcionamento, o qual deverá ser requerido e
atendido todas as exigências do Plano Diretor Urbano e Ambiental de Manaus.
- Este documento é somente o comprovante de sua inscrição fiscal junto a Prefeitura de Manaus.
- O mesmo não representa e nem substituí a obrigatoriedade de obtenção do licenciamento aplicável as suas
atividades econômicas, bem como, do Alvará de Localização e Funcionamento.
- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QFU4QWGF

 

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE(S) EXERCIDA(S) NO LOCAL

ATIVIDADE(S) NÃO EXERCIDA(S) NO LOCAL
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PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA DE FINANÇAS,TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E CONTROLE INTERNO - SEMEF

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA CNPJ: 23.624.599/0001-30 Inscrição Municipal: 22373401
Nome Fantasia: MASTER EMPREENDIMENTOS Área Ocupada: 50.00 Cadastro Imobiliário: 340421
Logradouro: RUA RIO PURUS Complemento: SALA 01 CONJ VIEIRALVES Protocolo: AMP2500105949
Número: 450 CEP: 69053050 Data da Concessão: 03/07/2025
Bairro: NOSSA SENHORA DAS GRACAS Nota: ------

CNAE: Descrição

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6920-6/01 Atividades de contabilidade

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

6319-4/00.01 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

CNAE: Descrição

4321-5/00.01 Instalação elétrica

7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

5320-2/02 Serviços de entrega rápida

8650-0/01 Atividades de enfermagem

0220-9/06 Conservação de florestas nativas

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

9601-7/02 Tinturarias

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

8111-7/00.01 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos

7112-0/00.01 Serviços de engenharia

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente

4321-5/00.02 Manutenção elétrica

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

4213-8/00.01 Obras de urbanização

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos

8130-3/00 Atividades paisagísticas

4322-3/02.02 Manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e refrigeração

7020-4/00.01 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

9601-7/01.01 Lavanderias

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

8650-0/04 Atividades de fisioterapia

4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial

8220-2/00 Atividades de teleatendimento

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

8219-9/01 Fotocópias

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

LISTA DE ATIVIDADES AUTORIZADAS

LISTA DE ATIVIDADES NÃO AUTORIZADAS

19/08/25, 16:14 portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/33034878/co_protocolo/AMP2500105…

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/33034878/co_protocolo/AMP2500105949/ 1/2
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CNAE: Descrição

4322-3/02.01 Instalação de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e refrigeração

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor

6203-1/00.01 Desenvolvimento de programas de computador não-customizáveis

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

7739-0/02.01 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

7733-1/00.01 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

8020-0/01.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

8230-0/01.01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8630-5/04 Atividade odontológica

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4213-8/00.02 Reforma de ruas, praças e calçadas

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas

4330-4/02.01 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

6311-9/00.01 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

6202-3/00.01 Desenvolvimento de programas de computador customizáveis

4399-1/03 Obras de alvenaria

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

Observações

- O alvará de Localização e Funcionamento é concedido por meio eletrônico considerando a legislação pertinente, os
respectivos licenciamentos e vistorias, quando aplicáveis, e a ciência e responsabilidade do empresário ou responsável legal
pela empresa ou sociedade;
- O alvará de Funcionamento tem validade indeterminada;

- Este diploma deve ser fixado em local visível e de fácil acesso;

- Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: https://portal-
slim.manaus.am.gov.br/s/autenticidade/QFLFGPG4

19/08/25, 16:14 portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/33034878/co_protocolo/AMP2500105…

https://portal-slim.manaus.am.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/33034878/co_protocolo/AMP2500105949/ 2/2
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  Manaus, 1 de dezembro de 2025  

 Validação de Certidão Negativa    

 
Razão Social : MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

CNPJ :  23624599000130 Inscrição :  05.373.647-8
 

     

Data da Consulta :  01/12/2025 14:16:29

Data da Emissão :  10/11/2025 11:38:22

Data de Validade :  10/12/2025

Certidão (56676814) válida até 10/12/2025
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

Voltar
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer dão Nº: 56676814
Data: 10/11/2025

Hora: 11:38:22
Válida até: 10/12/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 23.624.599/0001-30 - MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Inscrição: 05.373.647-8 - Situação: A vo
CNAE: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informá ca

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A va
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.624.599/0001-30
Razão

Social: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Endereço: R RIO PURUS 450 SALA 01 / NOSSA SENHORA DAS G / MANAUS / AM /
69053-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2025 a 13/12/2025

Certificação Número: 2025111408442353840254

Informação obtida em 01/12/2025 15:21:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 23.624.599/0001-30
Razão social: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

14/11/2025 14/11/2025 a 13/12/2025 2025111408442353840254
25/10/2025 25/10/2025 a 23/11/2025 2025102504182353840265
05/10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 2025100518462353840252
16/09/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 2025091605492353840266
27/08/2025 27/08/2025 a 25/09/2025 2025082704272353840241
08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080813362353840205
19/07/2025 19/07/2025 a 17/08/2025 2025071904152353840235
30/06/2025 30/06/2025 a 29/07/2025 2025063007112353840233
11/06/2025 11/06/2025 a 10/07/2025 2025061105552353840200
23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052309212353840202
03/05/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 2025050301442353840216
14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041407532353840247
25/03/2025 25/03/2025 a 23/04/2025 2025032521322353840205
06/03/2025 06/03/2025 a 04/04/2025 2025030607082353840210
15/02/2025 15/02/2025 a 16/03/2025 2025021503392353840220
27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012709052353840265
08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010803142353840243
20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122002482353840202
01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120103092353840224
12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111301312353840265
24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102408192353840271
05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100502162353840216
16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091619402353840251
28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082808542353840239
09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080907092353840295
21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072102262353840250
02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070207512353840259
13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061304242353840241
25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052501452353840286
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050602013486579195
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041705034588046238Habilitação Master (2020514)         SEI 2024.026383 / pg. 214

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032901285558495208
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031001355952617430
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022005290667149088
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020123552383417420
12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011221160242938032
24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 2023122403592885856096
05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120521241046325474

Resultado da consulta em 01/12/2025 15:20:12

Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.624.599/0001-30
Razão

Social: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Endereço: R RIO PURUS 450 SALA 01 / NOSSA SENHORA DAS G / MANAUS / AM /
69053-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102504182353840265

Informação obtida em 10/11/2025 18:33:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

239513/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) 

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

VALIDAÇÃO - VIA INTERNET

TIPO DE CONTRIBUINTE: ECONÔMICO

CNPJ/CPF: 23.624.599/0001-30

Matricula/CMC: 22373401

CONTRIBUINTE: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

ENDEREÇO: RUA RIO PURUS, 450 - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

 

 

 
01/12/2025

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 28/02/2026
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VÁLIDA ATÉ 28/02/2026

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

239513/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
ENDEREÇO : RUA RIO PURUS, Nº: 450, CEP: 69053050
BAIRRO : NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS COMPLEMENTO: SALA 01 CONJ VIEIRALVES
INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 22373401
CNPJ/CPF : 23624599000130

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

01/09/2025Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°239513/2025

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
3F0.3D0.CC0.CB6. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 01/09/2025
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Resultado da Consulta de Certidão

CNPJ

23.624.599/0001-30

Período

22/07/2025 a 01/12/2025

Relação das certidões emitidas por data de emissão

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

 Resultado Consulta  

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:

Código de Controle  Tipo  Data - Hora de Emissão  Data de Validade  Situação 

 5 1 

2EE1.50D1.0969.E51B Positiva com efeitos de negativa 17/11/2025 - 12:18:35 16/05/2026 Válida

A17E.B18E.7435.BF6A Positiva com efeitos de negativa 22/07/2025 - 16:13:16 18/01/2026 Válida

 Voltar  Avaliar Serviço  Nova Consulta

Serviços do Contribuinte

Portal de Serviços da Receita

 Entrar com 


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REDES SOCIAIS

Termos de Uso | Sobre

     
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
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https://www.facebook.com/receitafederaloficial
https://www.instagram.com/receita_federal
https://x.com/receitafederal
https://www.linkedin.com/company/receita-federal
https://www.youtube.com/TVReceitaFederal
https://www.gov.br/receitafederal


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
CNPJ: 23.624.599/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:13:16 do dia 22/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2026.
Código de controle da certidão: A17E.B18E.7435.BF6A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.624.599/0001-30
Certidão nº: 53539066/2025
Expedição: 11/09/2025, às 11:36:10
Validade: 10/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.624.599/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.624.599/0001-30
Certidão nº: 53539066/2025
Expedição: 11/09/2025, às 11:36:10
Validade: 10/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.624.599/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/12/2025
Código de Controle: 56676814

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.624.599/0001-30 DUNS®: 943600391
Razão Social: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
Nome Fantasia: MASTER EMPREENDIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 05.373.647-8
Inscrição Municipal: 22373401

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/02/2026
Código de Controle: 239513/2025

Emitido em: 28/11/2025 17:09 de
CPF: 742.XXX.XXX-15      Nome: KATIA RENATA DA SILVA

11

Habilitação Master (2020514)         SEI 2024.026383 / pg. 224



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.624.599/0001-30 DUNS®: 943600391
Razão Social: MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
Nome Fantasia: MASTER EMPREENDIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/11/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/05/2026
Código de Controle: 2EE150D10969E51B

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/12/2025
Código de Controle: 2025111408442353840254

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/05/2026
Código de Controle: 722980442025

Emitido em: 28/11/2025 17:09 de
CPF: 742.XXX.XXX-15      Nome: KATIA RENATA DA SILVA

11
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200739825 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

223 BALANCO

MANAUS

6 Junho 2024

Nº FCN/REMP

AME2400068732

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/031.991-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400068732

Data

06/06/2024

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

944.148.312-53 MIRIÃ VICENTE DE SOUZA 10/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 
AVENIDA EDUARDO RIBEIRO – Nº 520 – SALA 912 – CD SHOPPING CENTER 

BAIRRO: CENTRO 

MANAUS – AMAZONAS 

CEP: 69.010-901 

NIRE: 13200739825 

CNPJ: 23.624.599/0001-30 
 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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FOLHA 1

TERMO DE ABERTURA

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L
Nº de Ordem 1

Nome : MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
Endereço : AVENIDA EDUARDO RIBEIRO, 520 - SL 912 CD SHOPPING C
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 69010-901
Cidade    : MANAUS / AM

Registrado em MANAUS                             
sob NIRE nº 13200739825    

Arquivado em 09/11/2015

Inscrição Estadual nº 053736478        
C.N.P.J. nº 23.624.599/0001-30

Manaus/AM, 01 de Janeiro de 2023

Contém este balanço 7 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 7 e
servirá de Balanço Patrimonial, referente à movimentação contábil do período compreendido
entre 01/01/2023 a 31/12/2023 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia
31/12/2023 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

MIRIA VICENTE DE SOUZA

Contador

C.R.C.: AM-017399O-2

R.G.  : 22106073

C.P.F.: 944.148.312-53

DANIEL LOPES DE SOUSA

ADMINISTRADOR

R.G.:

C.P.F.: 485.192.512-34

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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0003

Manaus / AM

CNPJ / CEI : 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 053736478

Folha : 2

Local de Registro  : Manaus Data do Registro    : 09/11/2015

Nº do Registro : 13200739825

Balanço
31/12/2023 31/12/2022

Valor Valor

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Avenida Eduardo Ribeiro, 520 - Sl 912 Cd Shopping C - Centro     Cep : 69010-901

BALANÇO PATRIMONIAL
 em 31/12/2023 e 31/12/2022

MANAUS / AM, 31 de Dezembro de 2023

MIRIA VICENTE DE SOUZA

CONTADOR

C.P.F. :944.148.312-53   RG : 22106073

C.R.C. :AM-017399O-2

DANIEL LOPES DE SOUSA

ADMINISTRADOR

C.P.F. :485.192.512-34

        903.884,93 D         802.126,57 D      ATIVO

        803.884,93 D         664.126,57 D       CIRCULANTE

        170.096,21 D         192.291,24 D        DISPONIVEL

        146.584,00 D         172.534,69 D         CAIXA

        146.584,00 D         172.534,69 D          CAIXA MATRIZ

         23.512,21 D          19.756,55 D         BANCOS CONTA MOVIMENTO

         23.512,21 D          19.756,55 D          CAIXA ECONOMICA FEDERAL

        633.788,72 D         471.835,33 D        CREDITOS

        633.788,72 D         471.835,33 D         CLIENTES

        633.788,72 D         471.835,33 D          CLIENTES GERAIS

        100.000,00 D         138.000,00 D       ATIVO NAO CIRCULANTE

        100.000,00 D         138.000,00 D        IMOBILIZADO

        290.000,00 D         290.000,00 D         IMOBILIZADO EM USO

         90.000,00 D          90.000,00 D          EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

        100.000,00 D         100.000,00 D          MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

        100.000,00 D         100.000,00 D          MOVEIS E UTENSILOS

        190.000,00 C         152.000,00 C         DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

         90.000,00 C          72.000,00 C          ( - ) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMATICA

         50.000,00 C          40.000,00 C          ( - ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAMENTOS

         50.000,00 C          40.000,00 C          ( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSILIOS

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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0003

Manaus / AM

CNPJ / CEI : 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 053736478

Folha : 3

Local de Registro  : Manaus Data do Registro    : 09/11/2015

Nº do Registro : 13200739825

Balanço
31/12/2023 31/12/2022

Valor Valor

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Avenida Eduardo Ribeiro, 520 - Sl 912 Cd Shopping C - Centro     Cep : 69010-901

BALANÇO PATRIMONIAL
 em 31/12/2023 e 31/12/2022

MANAUS / AM, 31 de Dezembro de 2023

MIRIA VICENTE DE SOUZA

CONTADOR

C.P.F. :944.148.312-53   RG : 22106073

C.R.C. :AM-017399O-2

DANIEL LOPES DE SOUSA

ADMINISTRADOR

C.P.F. :485.192.512-34

        903.884,93 C         802.126,57 C      PASSIVO

         16.004,89 C           6.348,86 C       CIRCULANTE

         12.422,91 C           3.355,63 C        FORNECEDORES GERAIS

         12.422,91 C           3.355,63 C         FORNECEDORES

         12.422,91 C           3.355,63 C          FORNECEDORES GERAIS

          1.800,00 C           1.500,00 C        OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

          1.638,00 C           1.365,00 C         OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

          1.638,00 C           1.365,00 C          PRO LABORE A PAGAR

            162,00 C             135,00 C         ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER

            162,00 C             135,00 C          INSS A RECOLHER

          1.781,98 C           1.493,23 C        OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

          1.781,98 C           1.493,23 C         IMPOSTOS A RECOLHER

          1.781,98 C           1.493,23 C          SIMPLES A RECOLHER

        887.880,04 C         795.777,71 C       PATRIMONIO LIQUIDO

        500.000,00 C         500.000,00 C        CAPITAL SOCIAL

        500.000,00 C         500.000,00 C         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

        500.000,00 C         500.000,00 C          CAPITAL SOCIAL

         92.102,33 C          84.830,74 C        LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO

         92.102,33 C          84.830,74 C         LUCRO NO EXERCICIO

         92.102,33 C          84.830,74 C          LUCRO NO PERIODO

        295.777,71 C         210.946,97 C        RESERVAS DE LUCROS

        295.777,71 C         210.946,97 C         RESERVAS DE LUCROS

        295.777,71 C         210.946,97 C          RESERVA DE LUCROS

ANO : 2023
Reconhecemos a exatidão do presente do Balanço Patrimonial, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, a
importância supra de :

R$ 903.884,93 ( Novecentos e  Tres Mil e Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e Noventa e Tres Centavos )

ANO : 2022
Reconhecemos a exatidão do presente do Balanço Patrimonial, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, a
importância supra de :

R$ 802.126,57 ( Oitocentos e  Dois Mil e Cento e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Sete Centavos )

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

0003

Manaus / AM

CNPJ / CEI : 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 053736478

FOLHA: 4

Local de Registro: Manaus Data do Registro: 09/11/2015 Nº do Registro: 13200739825

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Avenida Eduardo Ribeiro, 520 - Sl 912 Cd Shopping C - Centro     Cep : 69010-901

MIRIA VICENTE DE SOUZA

CONTADOR

C.P.F. :944.148.312-53   RG : 22106073

C.R.C. :AM-017399O-2

DANIEL LOPES DE SOUSA

ADMINISTRADOR

C.P.F. :485.192.512-34

MANAUS / AM, 31 de Dezembro de 2023

Receita Bruta de vendas e/ou servicos

     RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

            SERVIÇOS PRESTADOS  327.597,88  327.597,88

(-) Deducoes das receitas brutas

     IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

            SIMPLES NACIONAL  21.383,81  21.383,81

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços  306.214,07

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido

     CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

            CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)  68.668,24  68.668,24

(=) Lucro Bruto  237.545,83

(-) Despesas Operacionais

     DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

            PRO LABORE  21.600,00  21.600,00

     DESPESAS ADMINISTRATIVAS

            ALUGUEIS  9.360,17

            TELEFONE  4.562,52

            ENERGIA ELETRICA  10.205,64

            CONDOMINIO  4.923,47

            IMPOSTOS E TAXAS  7.911,63

            HONORARIOS CONTABEIS  15.624,00

            AGUA E ESGOTO  8.428,97

            DEPRECIAÇÃO  38.000,00

            SOFTWARE  3.810,00

            COPA E COZINHA  3.610,15

            INTERNET  4.983,75

            USO E CONSUMO  5.298,81  116.719,11

     DESPESAS FINANCEIRAS

            TARIFAS BANCARIAS  3.105,45

            JUROS PASSIVOS  4.018,94  7.124,39

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro  92.102,33

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  92.102,33

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 0003

Avenida Eduardo Ribeiro, 520 - Sl 912 Cd Shopping C - Centro - Cep : 69010-901

MANAUS / AM

CNPJ: 23.624.599/0001-30 I.E.: 053736478

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023 FOLHA: 5

Local de Registro: Manaus Data do Registro: 09/11/2015 Nº do Registro: 13200739825

MANAUS/AM, 31 de DEZEMBRO de 2023

MIRIA VICENTE DE SOUZA

CONTADOR

C.P.F. :944.148.312-53   RG : 22106073

C.R.C. :AM-017399O-2

DANIEL LOPES DE SOUSA

ADMINISTRADOR

C.P.F. :485.192.512-34

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

    803.884,93

     16.004,89
ILG

ILG : 50,2275

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

    803.884,93

     16.004,89
ILC

ILC : 50,2275

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

ILI =
Disponível

Passivo Circulante
=

    170.096,21

     16.004,89
ILI

ILI : 10,6278

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

    903.884,93

     16.004,89
ISG

ISG : 56,4755

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

Avenida Eduardo Ribeiro, 520 - Sl 912 Cd Shopping C - Centro - Cep : 69010-901

MANAUS / AM

CNPJ: 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 053736478

Local de Registro: MANAUS Data de Registro: 09/11/2015

Nº do Registro: 13200739825 FOLHA: 6

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa, estabelecida na cidade de Manaus-Amazonas, Situada na Avenida Eduardo Ribeiro, 520 - Sala 912 Cd 
Shopping Center, Bairro: Centro - Cep : 69010-901 .Iniciou as suas atividades no dia 09/11/2015 e o seu contrato 
social está devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Amazonas. Dedica-se Portais, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet.

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
As principais práticas contábeis na elaboração das Demonstrações Contábeis levam em conta as características 
qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 (Resolução do CFC 1255/09), estando assim 
alinhadas com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

NOTA 03 - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS
O Exercício Social abrange os dados e documentos fornecidos no período de: 01/01/2023 a 31/12/2023.O Resultado 
é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e as despesas devam ser 
incluídas na apuração de resultados dos período em que ocorrem sempre quando se correlacionarem, independente 
de recebimento ou pagamento. Os direitos e obrigações da empresa estão registrados de acordo com seus efetivos 
valores históricos de aquisição em Reais.

NOTA 04 - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 500.000,00 dividido em 500.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada 
uma.

NOTA 05 - EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do 

MANAUS/AM, 31 de DEZEMBRO de 2023

MIRIA VICENTE DE SOUZA

CONTADOR

C.P.F. :944.148.312-53   RG : 22106073

C.R.C. :AM-017399O-2

DANIEL LOPES DE SOUSA

ADMINISTRADOR

C.P.F. :485.192.512-34

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.

pág. 9/13Habilitação Master (2020514)         SEI 2024.026383 / pg. 234



FOLHA 7

TERMO DE ENCERRAMENTO

B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L
Nº de Ordem 1

Nome : MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
Endereço : AVENIDA EDUARDO RIBEIRO, 520 - SL 912 CD SHOPPING C
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 69010-901
Cidade    : MANAUS / AM

Registrado em MANAUS                             
sob NIRE nº 13200739825    

Arquivado em 09/11/2015

Inscrição Estadual nº 053736478        
C.N.P.J. nº 23.624.599/0001-30

Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2023

Contém este balanço 7 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 7 e
serviu de Balanço Patrimonial, referente à movimentação contábil do período compreendido
entre 01/01/2023 a 31/12/2023 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia
31/12/2023 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

MIRIA VICENTE DE SOUZA

Contador

C.R.C.: AM-017399O-2

R.G.  : 22106073

C.P.F.: 944.148.312-53

DANIEL LOPES DE SOUSA

ADMINISTRADOR

R.G.:

C.P.F.: 485.192.512-34

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/031.991-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2400068732

Data

06/06/2024

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 07/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

944.148.312-53 MIRIÃ VICENTE DE SOUZA 10/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/031.991-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, de CNPJ
23.624.599/0001-30 e protocolado sob o número 24/031.991-5 em 10/06/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1649778, em 10/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly
Ferreira de Andrade.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

944.148.312-53 MIRIÃ VICENTE DE SOUZA 10/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 07/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

944.148.312-53 MIRIÃ VICENTE DE SOUZA 10/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/06/2024

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Andrade, Servidor(a) Público(a), em
10/06/2024, às 10:29.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. segunda-feira, 10 de junho de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1649778 em 10/06/2024 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
240319915 - 10/06/2024. Autenticação: 47AC6DCC444414E548A9BA6AA8EFBDEBB6FB50. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/031.991-5 e o código de segurança gvak Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

13200739825 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA

223 BALANCO

MANAUS

28 Julho 2025

Nº FCN/REMP

AME2500126245

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/055.033-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500126245

Data

28/07/2025

009.912.842-08 ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 29/07/2025 17:39:12

 Assinado utilizando assinatura qualificada

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 30/07/2025 11:45:28

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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FOLHA 1 

 

 
TERMO DE ABERTURA 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L 
Nº de Ordem 1 

 
 

Contém este balanço 10 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 10 e 
servirá de Balanço Patrimonial nº 1, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2024 a 31/12/2024 sendo a data de Encerramento do Exercício 
Social dia 31/12/2024 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

 
Nome : MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 
Endereço : RUA RIO PURúS, 450 - SALA 01CONJ VIEIRALV 
Bairro : NOSSA SENHORA DAS GRAçAS 
C.E.P. : 69053-050 
Cidade : MANAUS / AM 

Registrado em MANAUS 
sob NIRE nº 13200739825 

Arquivado em 09/11/2015 

Inscrição Estadual nº 647.562.678.113 
C.N.P.J. nº 23.624.599/0001-30 

 

 
Manaus/AM, 01 de Janeiro de 2024 

 
 

 
  

ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 
Contador 
C.P.F.: 009.912.842-08 
C.R.C.: AM-015971/O 

DANIEL LOPES DE SOUSA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 485.192.512-34 
R.G.: 21128561 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL 
em 31/12/2024 e 31/12/2023 

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 0020 

Rua Rio Purús, 450 - Sala 01conj Vieiralv - Nossa Senhora das Graças Cep : 69053-050 
Manaus / AM 
CNPJ / CEI : 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 647.562.678.113 
Local de Registro : Manaus Data do Registro  : 09/11/2015 

Nº do Registro : 13200739825 Folha : 2 

Balanço 
31/12/2024 31/12/2023 

Valor Valor 
ATIVO 1.005.900,67 D 903.884,93 D 

CIRCULANTE 940.100,67 D 803.884,93 D 

DISPONIVEL 135.560,00 D 170.096,21 D 

CAIXA 100.000,00 D 146.584,00 D 
CAIXA MATRIZ 100.000,00 D 146.584,00 D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 35.560,00 D 23.512,21 D 
BANCO 35.560,00 D 23.512,21 D 

CREDITOS 804.540,67 D 633.788,72 D 

CLIENTES 804.540,67 D 633.788,72 D 
CLIENTES GERAIS 804.540,67 D 633.788,72 D 

ATIVO NAO CIRCULANTE 65.800,00 D 100.000,00 D 

IMOBILIZADO 65.800,00 D 100.000,00 D 

IMOBILIZADO EM USO 290.000,00 D 290.000,00 D 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 90.000,00 D 90.000,00 D 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 100.000,00 D 100.000,00 D 
MOVEIS E UTENSILOS 100.000,00 D 100.000,00 D 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 224.200,00 C 190.000,00 C 
( - ) DEPREC. ACUM. EQUIP. INFORMATICA 94.400,00 C 90.000,00 C 
( - ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAMENTOS 65.000,00 C 50.000,00 C 
( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSILIOS 64.800,00 C 50.000,00 C 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MANAUS / AM, 31 de Dezembro de 2024 

 
  

ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 

CONTADOR 

C.P.F. :009.912.842-08  

C.R.C. :AM-015971/O 

DANIEL LOPES DE SOUSA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :485.192.512-34 

R.G. :21128561 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL 
em 31/12/2024 e 31/12/2023 

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 0020 

Rua Rio Purús, 450 - Sala 01conj Vieiralv - Nossa Senhora das Graças Cep : 69053-050 
Manaus / AM 
CNPJ / CEI : 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 647.562.678.113 
Local de Registro : Manaus Data do Registro  : 09/11/2015 

Nº do Registro : 13200739825 Folha : 3 

Balanço 
31/12/2024 31/12/2023 

Valor Valor 
PASSIVO 1.005.900,67 C 903.884,93 C 

CIRCULANTE 7.718,78 C 16.004,89 C 

FORNECEDORES GERAIS 0,00 12.422,91 C 

FORNECEDORES 0,00 12.422,91 C 
FORNECEDORES GERAIS 0,00 12.422,91 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.500,00 C 1.800,00 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 2.275,00 C 1.638,00 C 
PRO LABORE A PAGAR 2.275,00 C 1.638,00 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 225,00 C 162,00 C 
INSS A RECOLHER 225,00 C 162,00 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 5.218,78 C 1.781,98 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 5.218,78 C 1.781,98 C 
SIMPLES A RECOLHER 5.218,78 C 1.781,98 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 998.181,89 C 887.880,04 C 

CAPITAL SOCIAL 500.000,00 C 500.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 500.000,00 C 500.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 500.000,00 C 500.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 110.301,85 C 92.102,33 C 

LUCRO NO EXERCICIO 110.301,85 C 92.102,33 C 
LUCRO NO PERIODO 110.301,85 C 92.102,33 C 

RESERVAS DE LUCROS 387.880,04 C 295.777,71 C 

RESERVAS DE LUCROS 387.880,04 C 295.777,71 C 
RESERVA DE LUCROS 387.880,04 C 295.777,71 C 

 

 
ANO : 2024 

Reconhecemos a exatidão do presente do Balanço Patrimonial, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, a 
importância supra de : 
R$ 1.005.900,67 ( Um Milhao e Cinco Mil e Novecentos Reais e Sessenta e Sete Centavos ) 

ANO : 2023 
Reconhecemos a exatidão do presente do Balanço Patrimonial, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, a 
importância supra de : 
R$ 903.884,93 ( Novecentos e Tres Mil e Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e Noventa e Tres Centavos ) 

 
 
 
 
 
 

 
MANAUS / AM, 31 de Dezembro de 2024 

 
  

ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 

CONTADOR 

C.P.F. :009.912.842-08  

C.R.C. :AM-015971/O 

DANIEL LOPES DE SOUSA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :485.192.512-34 

R.G. :21128561 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 
 

0020 

Rua Rio Purús, 450 - Sala 01conj Vieiralv - Nossa Senhora das Graças Cep : 69053-050 
  

Manaus / AM   

CNPJ / CEI : 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 647.562.678.113   

Local de Registro: Manaus Data do Registro: 09/11/2015  Nº do Registro: 13200739825 

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024  FOLHA: 4 

 

 
Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

 
 
 

 
371.925,34 

 
 
 

 
371.925,34 

 
(-) Deducoes das receitas brutas 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS/SERVIÇOS 

SIMPLES NACIONAL 

 
 
 

 
62.625,47 

 
 
 

 
62.625,47 

 
(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

  
309.299,87 

 
(-) Custos de bens e/ou servicos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 

 
 
 
 

48.948,52 

 
 
 
 

48.948,52 

 
(=) Lucro Bruto 

  
260.351,35 

 
(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

PRO LABORE 

 
 
 
 

30.000,00 

 
 
 
 

30.000,00 

 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 

TELEFONE 

ENERGIA ELETRICA 

IMPOSTOS E TAXAS 

HONORARIOS CONTABEIS 

AGUA E ESGOTO 

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 

INTERNET 

USO E CONSUMO 

SOFTWARE 

COPA E COZINHA 

 

 
13.200,00 

4.082,10 

9.971,37 

7.680,39 

18.000,00 

7.331,24 

34.200,00 

3.872,85 

4.816,04 

6.600,00 

3.397,44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
113.151,43 

 
DESPESAS FINANCEIRAS 

TARIFAS BANCARIAS 

JUROS PASSIVOS 

 

 
3.304,22 

3.593,85 

 
 
 
 

6.898,07 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

  
110.301,85 

110.301,85 

 
 
 
 
 

MANAUS / AM, 31 de Dezembro de 2024 

 
 
 
 

  

ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 

CONTADOR 

C.P.F. :009.912.842-08  

C.R.C. :AM-015971/O 

DANIEL LOPES DE SOUSA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :485.192.512-34 

R.G. :21128561 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 0020 
Rua Rio Purús, 450 - Sala 01conj Vieiralv - Nossa Senhora das Graças - Cep : 69053-050 

MANAUS / AM 

CNPJ: 23.624.599/0001-30 I.E.: 647.562.678.113 

Local de Registro: Manaus Data do Registro: 09/11/2015 Nº do Registro: 13200739825 

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024   FOLHA: 5 

 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

   
 
 

940.100,67 

  

ILG =  
 

7.718,78 ILG : 121,7939 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 
 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

   
 
 

940.100,67 

  

ILC =  
 

7.718,78 ILC : 121,7939 

 
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 
 

Disponível 
ILI = 

Passivo Circulante 

   
 
 

135.560,00 

  

ILI =  
 

7.718,78 ILI : 17,5624 

 

 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
 

Ativo 
ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

   
 
 

1.005.900,67 

  

ISG =  
 

7.718,78 ISG : 130,3186 

      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MANAUS/AM, 31 de DEZEMBRO de 2024 

 

 

 
ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 

 

 
DANIEL LOPES DE SOUSA 

 

CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR  

C.P.F. :009.912.842-08  C.P.F. :485.192.512-34  

C.R.C. :AM-015971/O R.G. :21128561  

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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NOTAS EXPLICATIVAS 

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA  

Rua Rio Purús, 450 - Sala 01conj Vieiralv - Nossa Senhora das Graças - Cep : 69053-050  

MANAUS / AM  

CNPJ: 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 647.562.678.113  

Local de Registro: MANAUS Data de Registro: 09/11/2015  

Nº do Registro: 13200739825 FOLHA: 6 

 
 
 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa, estabelecida na cidade de Manaus-Amazonas, Situada na Rua Rio Purus, 450 - Sala 01 Conjunto 
Vieiralves, Bairro: Nossa Senhora Das Gracas - Cep : 69053-050 .Iniciou as suas atividades no dia 09/11/2015 e o seu 
contrato social está devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Amazonas. Dedica-se Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
As principais práticas contábeis na elaboração das Demonstrações Contábeis levam em conta as características 
qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 (Resolução do CFC 1255/09), estando assim 
alinhadas com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

NOTA 03 - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
O Exercício Social abrange os dados e documentos fornecidos no período de: 01/01/2024 a 31/12/2024.O Resultado 
é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e as despesas devam ser 
incluídas na apuração de resultados dos período em que ocorrem sempre quando se correlacionarem, independente 
de recebimento ou pagamento. Os direitos e obrigações da empresa estão registrados de acordo com seus efetivos 
valores históricos de aquisição em Reais. 

NOTA 04 - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 500.000,00 dividido em 500.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada 
uma. 

NOTA 05 - EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

 

 
MANAUS/AM, 31 de DEZEMBRO de 2024 

 

 
  

ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 

CONTADOR 

C.P.F. :009.912.842-08  

C.R.C. :AM-015971/O 

DANIEL LOPES DE SOUSA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :485.192.512-34 

R.G. :21128561 
 
 
 
 
 
 
 
  

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
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Declaramos para os devidos fins, que não houve alteração significativa na situação 
econômica - financeira da empresa que possa comprometer a execução do objeto 
licitado, desde a data de encerramento do Balanço Patrimonial ora apresentado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANAUS/AM, 31 de DEZEMBRO de 2024 

 
 
 

          ________________________________________________                 _______________________________________ 
ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS CONTADOR                                 DANIEL LOPES DE SOUSA 

C.P.F. :009.912.842-08                         SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.R.C. :AM-015971/O                                                                                   C.P.F. :485.192.512-34 

                                                                                                                   R.G. :21128561 
 

 

 

ANEXO 

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA  

Rua Rio Purús, 450 - Sala 01conj Vieiralv - Nossa Senhora das Graças - Cep : 69053-050  

MANAUS / AM  

CNPJ: 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 647.562.678.113  

Local de Registro: MANAUS Data de Registro: 09/11/2015  

Nº do Registro: 13200739825 FOLHA: 7 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Declaração de Dispensa da ECD 
 
A empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 23.624.599/0001-30, com sede em Manaus – 
Amazonas, situada à Rua Rio Purus Nº 450 – Sala 01 Conjunto Vieiralves, Bairro: Nossa Senhora das Graças, CEP: 
69053-050, declara, para os devidos fins, que está dispensada da obrigatoriedade de entrega da Escrituração 
Contábil Digital (ECD), nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa RFB nº 2003/2021, por ser optante pelo regime 
do Simples Nacional no exercício de 2024. 
Esta declaração está sendo apresentada juntamente ao Balanço Patrimonial referente ao exercício findo em 31/12/2024, 
para fins de comprovação contábil e cumprimento de exigências legais e administrativas. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANAUS/AM,      de                  de 2025. 

 
 
 

          ________________________________________________                 _______________________________________ 
ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS CONTADOR                                 DANIEL LOPES DE SOUSA 

C.P.F. :009.912.842-08                         SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.R.C. :AM-015971/O                                                                                   C.P.F. :485.192.512-34 

                                                                                                                   R.G. :21128561 

 
 

ANEXO 

MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA  

Rua Rio Purús, 450 - Sala 01conj Vieiralv - Nossa Senhora das Graças - Cep : 69053-050  

MANAUS / AM  

CNPJ: 23.624.599/0001-30 Inscrição Estadual: 647.562.678.113  

Local de Registro: MANAUS Data de Registro: 09/11/2015  

Nº do Registro: 13200739825 FOLHA: 8 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - ( DMPL ) 
MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 0020 
Rua Rio Purús, 450 - Sala 01conj Vieiralv - Nossa Senhora das Graças - Cep : 69053-050 
Manaus / AM 
Local de Registro: Manaus Data do Registro: 09/11/2015 Nº do Registro: 13200739825 
CNPJ : 23.624.599/0001-30 IE : 647.562.678.113 Período : 01/01/2024 a 31/12/2024 FOLHA: 9 

 

 01-Capital Social 
Integralizado 

02-Reservas de Lucros 
03-Lucros ou 
Prejuízos 

Total do Patrimônio Líquido 

01-Saldos Iniciais 500.000,00 295.777,71 
 

887.880,04 
02-Capital Social     

03-Lucro Líquido do Exercício   110.301,85 110.301,85 
04-Reservas de Lucros  92.102,33   

05-Saldos Finais 500.000,00 387.880,04 110.301,85  998.181,89 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
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este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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FOLHA 10 

 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L 
Nº de Ordem 1 

 
 

Contém este balanço 8 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 10 e 
serviu de Balanço Patrimonial nº 1, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2024 a 31/12/2024 obtidas através de processamento eletrônico 
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

 

 
Nome : MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA 
Endereço : RUA RIO PURúS, 450 - SALA 01CONJ VIEIRALV 
Bairro : NOSSA SENHORA DAS GRAçAS 
C.E.P. : 69053-050 
Cidade : MANAUS / AM 

Registrado em MANAUS 
sob NIRE nº 13200739825 

Arquivado em 09/11/2015 

Inscrição Estadual nº 647.562.678.113 
C.N.P.J. nº 23.624.599/0001-30 

 

 
Manaus/AM, 31 de Dezembro de 2024 

 
 

 
  

ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 
Contador 
C.P.F.: 009.912.842-08 
C.R.C.: AM-015971/O 
 
 

DANIEL LOPES DE SOUSA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 485.192.512-34 
R.G.: 21128561 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/055.033-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AME2500126245

Data

28/07/2025

009.912.842-08 ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 29/07/2025 17:39:06

 Assinado utilizando assinatura qualificada

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 30/07/2025 11:45:28

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 25/055.033-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, de CNPJ
23.624.599/0001-30 e protocolado sob o número 25/055.033-4 em 28/07/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1788564, em 30/07/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly
Ferreira de Andrade.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 30/07/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

009.912.842-08 ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 29/07/2025 16:39:12

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularID Multipla

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

485.192.512-34 DANIEL LOPES DE SOUSA 30/07/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

009.912.842-08 ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 29/07/2025 16:39:06

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularID Multipla

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/07/2025

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Andrade, Servidor(a) Público(a), em
30/07/2025, às 10:45.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1788564 em 30/07/2025 da Empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23624599000130 e protocolo
250550334 - 28/07/2025. Autenticação: 1340322723FDE5A063BA2D50A2A7405353814B22. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/055.033-4 e o código de segurança r3Um Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES PEREZ828.967.982-34

Manaus. quarta-feira, 30 de julho de 2025

Junta Comercial do Estado do Amazonas
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Pregão Eletrônico nº 94.023/2025 UASG: 925849

Órgão/Empresa

Nº/Ano do 

Contrato

Vigência do 

Contrato

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 08/2023 2025

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 094/2025 2025      237.960,00 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 1.715.999,40                     16,66%                   285.885,50 

ATIVO CIRCULANTE 940.100,67                         

PASSIVO CIRCULANTE 7.718,78                             

DIFERENÇA ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE 932.381,89                  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 1.715.999,40                     10% 171.599,94                  

PATRIMONIO LUQUIDO                   998.181,89 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 341.364,00                  

1/12 AVOS 28.447,00                    

PATRIMONIO LUQUIDO 998.181,89                  

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 341.364,00                         10% 34.136,40                    

DRE 371.925,34                         10% 37.192,53                    

DIVERGÊNCIA PERCENTUAL 10% + OU - (8,22)                            

0

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Declaramos que a empresa MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 23.624.599/0001-30, possui os seguintes contratos 

Valor Total do Contrato

Valor total dos contratos:                                                     341.364,00 

                                                    103.404,00 

SÓCIO DIRETOR  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

Manaus/AM, 28 de Novembro de 2025.

MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA

DANIEL LOPES DE SOUSA            

1/12 Avos                                                       28.447,00 

Dessa forma, declaro ainda que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a administração pública e iniciativa privada vigentes nesta data

não é superior ao patrimônio líquido da empresa

Patrimônio Liquido                                                     998.181,89 
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 10/11/2025  0008898741 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 

 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº: 008898741  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 09/11/2025, Certifico NADA CONSTAR em nome de:

 MASTER   DESENVOLVIMENTO   LTDA,   residente   na   Rua   Rio   Purús,   450,   SALA   01   CONJ 
 VIEIRALVES,   Nossa   Senhora   das   Graças,   CEP:   69053-050,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao 
 CNPJ: 23.624.599/0001-30. ********************************************************************* 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 10 de novembro de 2025. 

      0008898741 
 PEDIDO N°:
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.624.599/0001-30, com sede à Rua Rio 
Purus, nº 450 – Sala 01, Conjunto Vieiralves, Bairro Nossa Senhora das Graças, Manaus/AM, neste 
ato representada por Daniel Lopes de Sousa, portador do RG nº 21128561 e CPF nº 485.192.512-34, 
na qualidade de Sócio Diretor, declara para os devidos fins, sob as penas da lei, que: 
1. Atende integralmente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital nº 94.023/2025/MP/PGJ, 

referente ao Pregão Eletrônico nº 94.023/2025/MP/PGJ, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, 
e que todas as informações fornecidas são verdadeiras e corretas. 

2. Cumpre todas as obrigações trabalhistas e direitos assegurados pela Constituição Federal, 
incluindo a redução dos riscos no trabalho conforme o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, garantindo condições adequadas de saúde, higiene e segurança aos seus 
empregados. 

3. Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da 
Previdência Social, conforme a legislação vigente e regulamentações aplicáveis. 

4. Tomou conhecimento de todas as informações e condições locais necessárias para o 
cumprimento das obrigações previstas no objeto do Pregão Eletrônico nº 94.023/2025/MP/PGJ e 
no Edital nº 94.023/2025/MP/PGJ. 

5. Cumpre com as exigências de qualificação técnica, possuindo a experiência necessária em 
serviços compatíveis com o objeto da licitação, conforme os atestados de capacidade técnica 
apresentados, e se compromete a fornecer informações adicionais caso solicitado. 

6. Cumpre todas as exigências de habilitação relativas à documentação fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira, estando plenamente regularizada perante os órgãos competentes e 
assumindo a responsabilidade pela veracidade e regularidade de todos os documentos 
apresentados. 

7. Declara que, caso seja vencedor do certame, apresentará todos os documentos necessários 
para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços, com a devida tradução por tradutor 
juramentado e apostilamento, caso se trate de empresa estrangeira, conforme os requisitos 
estabelecidos no Edital. 

8. Compromete-se a regularizar qualquer pendência fiscal e trabalhista, caso existam, conforme os 
prazos e condições estabelecidos pelo Edital, sob pena de inabilitação, e de acordo com as 
normas legais pertinentes. 

Manaus/AM, 28 de Novembro de 2025                               
 
 
 
 
               

___________________________________ 
MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA 

DANIEL LOPES DE SOUSA                                                                                                        
SÓCIO DIRETOR           
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SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO – SEFAZ/AM 

 
 À Diretoria de Orçamento e Finanças 
 Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 
 Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança CEP: 69037-473 – Manaus / AM 
 
A empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.624.599/0001-30, com sede à Rua Rio Purus, nº 450, Sala 01 Conj. Vieiralves, Nossa 
Senhora das Graças, Manaus/AM, CEP 69.053-050, solicita a esse Setor o seu cadastro 
no SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA 
DA FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ.  
 
Acompanhando esta carta de solicitação de cadastramento, seguem os documentos 
abaixo exigidos para a efetivação do registro: 
 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela Receita Federal do 
Brasil; 
 
b) Cópia legível do comprovante (extrato bancário ou cópia reprográfica de cartão 
bancário) dos seguintes dados bancários 
 
BANCO: SANTANDER AGÊNCIA: 3273 CONTA-CORRENTE: 130040324 
 
 
 
 
 
                                                                            Manaus/AM, 28 de Novembro de 2025                                

 
 
 
 
 
               

___________________________________ 
MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA 

DANIEL LOPES DE SOUSA                                                                                                        
SÓCIO DIRETOR           
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
DIRETORIA REGIONAL  
Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 2479 – Prq. 10 de 
novembro – Manaus-AM  CEP: 69050-030 – Tel.(92) 3194-
2800 

_______________________________________________________________________________ 
CONTRATO Nº 008/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2023
PGEA 20.02.1100.00001100/2023-84

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO/PROCURADORIA REGIONAL 
DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO E A EMPRESA 
MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COPEIRAGEM, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NAS 
DEPENDÊNCIAS DA PROCURADORIA DO 
TRABALHO NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA REGIONAL DO
TRABALHO – 11ª REGIÃO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o número 26.989.715/0042-80, situada na Avenida Mário Ypiranga, nº 2479, Manaus,
Amazonas, representada neste ato pela sua Procuradora-Chefe, a Exma. Sra. Dra. ALZIRA MELO 
COSTA, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 1º, § 2º, XII, da Portaria PGT 1.728, de 
02/10/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa MASTER 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.624.599/0001-30, estabelecida na Av. Eduardo Ribeiro, nº
520, Centro, Condomínio Manaus Shopping, Telefone: (92) 99471-7812, E-mail:
tempoconsultoria.am@gmail.com, neste ato representada pelo seu Sócio-Diretor, Sr. EDUARDO 
MARTINS DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em Manaus-AM, e daqui por diante designada
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o contido no PGEA 20.02.1100.00001100/2023-84,
referente ao Pregão nº 004/2023, considerando as disposições estabelecidas na Lei 10.520, de 17
de julho de 2001, no Decreto 3.555, de 08 de Agosto de 2000, no Decreto n° 3.693, de 20 de
Dezembro de 2000, Instrução Normativa n° 05/2017, Lei complementar n° 123, de 14 de Dezembro
de 2006 e pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, têm, entre si,
justo e avençado, e celebram o presente contrato para serviços de recepcionista nas dependências 
da Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região, sob a forma de execução indireta, no regime
de empreitada por preço global, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de SERVIÇOS DE COPEIRAGEM, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO na sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Boa Vista/RR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem realizados na sede da Procuradoria do Trabalho no Município 
de Boa Vista/RR, situada na Rua Franco de Carvalho, 352, Bairro São Francisco, Boa Vista-RR,
compreendem a execução das atribuições constantes dos Anexos do Edital de Pregão nº 004/2023,
em especial o anexo I (Termo de Referência).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como, às
obrigações assumidas nos documentos adiante enumerados constantes do PGEA 
20.02.1100.00001100/2023-84, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e
complementar deste contrato, no que não o contrariem:

a) Edital de Pregão nº 004/2023;

b) Ata da Sessão do Pregão, datada de 09/11/2023;

c) Proposta final firmada pela CONTRATADA em 09/11/2023, contendo o valor global dos
serviços a serem executados.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE.

O CONTRATANTE se obriga a:

a) relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela
credenciada;

b) cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato;
c) efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das

formalidades legais;
d) assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente

identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas;
e)fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora
contratados;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou
rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e
condições estabelecidas neste Contrato.     

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE por meio de servidor designado efetuará a
fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, devendo este fazer anotações e
registros de todas as ocorrências e determinar que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA se obriga a: 

2. recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários a 
perfeita execução dos serviços contratados;

3. apresentar ao gestor/fiscal do Contrato, após o início da prestação dos serviços, ficha dos
empregados devidamente digitada, contendo dados de identificação pessoal e endereço do 
empregado;

4. prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
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_______________________________________________________________________________ 
prontamente a todas as reclamações;

5. relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida, que impeça ou retarde a 
execução do contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e 
circunstâncias julgados necessários a seu esclarecimento;

6. manter pessoal devidamente identificado através do uso de crachás e uniformizado de forma
condizente com o serviço a executar;

7. manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 
acréscimos solicitados pela CONTRATANTE;

8. manter em pasta própria a documentação relativa a registro, horário de trabalho e atividade
de seus empregados sob seu controle,  guarda e responsabilidade, em recinto da
CONTRATANTE;

9. substituir os empregados faltosos, bem como os que não se apresentarem devidamente 
uniformizados e com crachá/plaqueta, observando a qualificação necessária e o horário de 
execução dos serviços;

10. substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou conduta, forem julgados 
insatisfatórios e/ou inconvenientes à CONTRATANTE, vedado o retorno dos mesmos às
dependências da CONTRATANTE, mesmo que para cobertura de licenças, dispensas,
suspensões ou férias;

11. fornecer todo o material de consumo necessário à boa e regular execução dos serviços;
12. observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho;
13. pagar, até o 5º(quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos empregados 

utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os encargos 
decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações
respectivas;

14. responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as dependências 
da CONTRATANTE, bem como o retorno por meios próprios, em casos de paralisação dos 
transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução de 
serviços em regime extraordinário;

15. não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, 
sem o consentimento, prévio e por escrito, da CONTRATANTE;

16. não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos, sob pena de rescisão do presente contrato;

17. não oferecer este contrato em garantia de operações de crédito bancário; 
18. credenciar, junto ao setor competente da CONTRATANTE, empregado(s) do seu Quadro 

Administrativo para, em dias e locais definidos e em horários que não comprometam a 
execução dos serviços, entregar aos empregados benefícios e outros itens de 
responsabilidades da CONTRATADA;

19. fornecer à CONTRATANTE, juntamente com a fatura mensal, cópia das Guias de 
Recolhimento do INSS e FGTS, da Folha de Pagamento dos Empregados, referentes ao mês 
anterior, alocados para prestação dos serviços, devidamente autenticadas e dos 
comprovantes dos pagamentos de todos os encargos trabalhistas e de fornecimento dos 
benefícios, sob pena de não liquidação da despesa;

20. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se 
tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006;

21. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do 
Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do 
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art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo 
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

22. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do 
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de 
mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 
vedação;

23. apresentar, independente de solicitação pela CONTRATANTE, documentação que comprove 
o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais 
decorrentes da execução do contrato e que demonstre que os referidos pagamentos referem-
se aos empregados utilizados na execução deste contrato;

24. o atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual 
número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;

25. o atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior, não 
exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas
regulamentares, nem das obrigações sociais e trabalhistas; 

26. entregar, ao gestor/fiscal do Contrato, os comprovantes de fornecimento, dos benefícios, os 
quais deverão constar: nome e matrícula do empregado, data da entrega, bem como a 
quantidade, o valor e o mês de competência e, ainda, assinatura do empregado atestando o 
recebimento dos mesmos, cuja comprovação deverá ocorrer em até 02(dois) dias úteis após
o fornecimento dos respectivos benefícios;

27. os empregados da CONTRATADA não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego com o Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª 
Região, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa, as despesas com todos encargos 
e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

28. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE;

29. cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE;
30. responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços ora contratados, ou de atos dolosos ou culposos de
seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de reparar o dano 
e/ou prejuízo, inclusive mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas às 
anteriores ao dano ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após a 
comunicação que lhe deverá ser feita por escrito. Caso não o faça dentro do prazo estipulado,
a CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da garantia de 
execução ou da fatura do mês.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

O preço mensal total dos serviços ora contratados é de R$ 7.685,00 (sete mil, seiscentos e 
oitenta cinco reais), perfazendo o valor global de R$ 92.220,00 (noventa e dois mil, duzentos e
vinte reais), durante a vigência deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal para a contratação para os serviços de limpeza,
asseio e conservação é de: R$ 3.972,00 (três mil, novecentos e setenta e dois reais).

   
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor mensal para a contratação dos serviços de copeiragem,

é de: R$ 3.713,00 (três mil, setecentos e treze reais).
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de realização de serviços extraordinários, 

previamente autorizado pelo CONTRATANTE, o valor do homem/hora deverá corresponder ao
resultado do valor do salário normativo da categoria dividido por 220 (duzentos e vinte), acrescido de 
50% (no sábado) e 100% (no domingo). A esse resultado serão acrescidos encargos sociais no
percentual de 59%, taxa de administração e de lucro, bem como os tributos incidentes previstos no 
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , pelos serviços efetivamente prestados , a
importância mensal de R$ 7.685,00 (sete mil, seiscentos e oitenta cinco reais) até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, por meio de depósito na conta-
corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, mediante apresentação de fatura ou 
nota fiscal dos serviços executados, via Sistema de Protocolo Administrativo Eletrônico da
PRT-11ª Região, em nome da PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
CNPJ 26.989.715/0042-80, acompanhada de cópia autenticada das guias de recolhimento de 
FGTS e INSS, cópia da folha de pagamento dos empregados alocados no serviço e comprovante 
do pagamento de todos os encargos trabalhistas, referentes ao mês  anterior ao da prestação 
dos serviços, devidamente atestados pelo setor competente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sobre o valor da Nota Fiscal, a CONTRATANTE fará as 
retenções devidas ao INSS e as dos impostos e contribuições previstas na Instrução Normativa SRF 
nº 480, de 15.12.2004 e 539, de 25.04.2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 
9.317/96), não serão feitas as retenções de que tratam as citadas instruções normativas, ficando a 
CONTRATADA nesse caso obrigada a apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução
Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da 
habilitação, será feita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos 
do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  EM = I x N x 
VP – onde:
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = índice de atualização financeira = 0,0001643.

PARÁGRAFO SEXTO – Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese 
de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/86.
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CLÁUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO

O contrato poderá ser repactuado, visando a adequação aos novos preços de mercado, observado o 
interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do acordo, convenção, dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou da 
data da última repactuação e a demonstração analítica da variação dos componentes dos custos, 
devidamente justificada.

PARÁGRAGO PRIMEIRO - A contratada poderá exercer seu direito à repactuação dos preços até a
data da prorrogação contratual subsequente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação no prazo estipulado 
acima, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 meses - de 01/12/2023 até 30/11/2024, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 4.611,00 (quatro mil, seiscentos e onze 
reais) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura deste instrumento, 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, devendo ser 
renovado anualmente e complementado no caso de acréscimo previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 
8.666/93;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para
corrigir imperfeições na execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes da 
ação ou omissão da CONTRATADA, ou de seu preposto, ou, ainda, para satisfazer qualquer 
obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões;

PARÁGRAFO SEGUNDO – A autorização contida no parágrafo anterior é extensiva aos 
casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal;

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, 
somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de 
multas, encargos previdenciários, trabalhistas  e satisfação de prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, na execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão, neste exercício, à conta de créditos
orçamentários consignados no Orçamento Geral da União, Ministério Público da União/Ministério
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Público do Trabalho/Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região, no elemento de despesa 
339037.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cobertura da despesa será emitida Nota de Empenho estimativa
à conta da dotação orçamentária especificada nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECURSO

É admissível recurso aos atos da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da data respectiva ciência, conforme o art. 109 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E RECURSOS

A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei
n.º 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente da CONTRATANTE, conforme a
gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos
porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá, assegurada a prévia defesa, ficar impedida de licitar e
de contratar com a União e, se for o caso, ser descredenciada no SICAF, pelo o prazo de até 5
(cinco) anos, a CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato,
falhar ou fraudar na sua execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATADA não inicie a prestação dos serviços no
prazo e demais condições avençadas, estará sujeita à multa de 0,5% sobre o valor total da
contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias. Após o
10º dia de atraso, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos,
configurando-se a inexecução total do contrato, com as consequências previstas em lei e neste
instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Uma vez iniciada a execução dos serviços contratados, a sua
prestação de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas poderá
acarretar a aplicação de multa de 0,5% sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na
prestação dos serviços, limitada sua aplicação até o máximo de 10 dias. Após o 10º dia, os
serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução
do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Será aplicável, cumulativamente ou não com outras sanções, multa
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação na ocorrência de inexecução
total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco)
dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da
garantia prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida,
consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios de
1,0% (um por cento) ao mês.
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PARÁGRAFO SEXTO - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no

parágrafo primeiro desta cláusula e nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93 bem como a
rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO SÉTIMO - OUTRAS SANÇÕES - De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93,
serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da referida lei, à
CONTRATADA ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei:

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais
no recolhimento de quaisquer tributos;

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFO OITAVO- RECURSOS - Da aplicação das penas definidas no parágrafo primeiro e
no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de
05(cinco) dias úteis da data de intimação do ato.

PARÁGRAFO NONO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - No caso de declaração de
inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, caberá pedido de reconsideração
ao Senhor Procurador Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região no prazo de
10(dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO – A rescisão do contrato poderá ser:

1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades
previstas neste contrato.

amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; e

judicial, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO – A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO QUARTO - De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93,
quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
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sofrido, tendo ainda direito a: a) devolução de garantia; b) pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data da rescisão; c) pagamento do custo de desmobilização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de
Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido no parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, salvo as supressões
resultantes de acordos celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VALIDADE

Este contrato somente terá validade depois de aprovado pelo Sr. Procurador-Chefe da PRT
11ª Região, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria PGT 1.728, de 02/10/2017,
conforme dispõe o Artigo 20, de Decreto nº 3.555, de 08/08/2000.

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá a CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no
art. 20 do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, a publicação do extrato deste contrato e dos eventuais
termos aditivos no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do CONTRATO será realizada por servidor designado para este
fim, que anotará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS HIPÓTESES DE RETENÇÃO DA GARANTIA E DE 
CRÉDITOS DA CONTRATADA

Quando da rescisão dos contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, o fiscal administrativo deve verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou 
dos documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de pres-
tação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

Até que a contratada comprove o disposto no artigo anterior, o órgão ou entidade contra-
tante deverá reter: 
I – A garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com cobertura para os 
casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela contratada, 
que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legis-
lação que rege a matéria; e
II - Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimple-
mento, até que a situação seja regularizada. 

Na hipótese prevista no inciso II, não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS –
LEI N. 13.709/2018

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação (listar outros, quando cabível).
5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 
de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

A CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo disposto nos 
incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos em razão da
execução do contrato. O CONTRATANTE deverá ser formal e justificadamente comunicado da 
eventual impossibilidade da eliminação de dados pessoais que não se enquadrem na hipótese legal 
acima mencionada

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Amazonas 
para dirimir as dúvidas não solucionadas administrativamente oriundas do cumprimento das
obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
CONTRATO, lavrado em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes, juntamente com 
as testemunhas abaixo.

Manaus/AM, data da assinatura eletrônica.
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(assinado eletronicamente)
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO – 11ª REGIÃO
ALZIRA MELO COSTA

(assinado eletronicamente)
MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA
EDUARDO MARTINS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS:

(assinado eletronicamente)
Nome: Afranio Costeira de Figueiredo Filho

(assinado eletronicamente)
Nome: Sebastião do Bomfim Galvão Melo
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PGEA 20.02.1100.00001100/2023-84 
PGEA 20.02.1100.00000896/2025-57 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 008/2023 CELEBRADO 
ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO/PROCURADORIA REGIONAL 
DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO E A 
EMPRESA MASTER EMPREENDIMENTOS 
LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COPEIRAGEM, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS 
DA PROCURADORIA DO TRABALHO NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
 
 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO – 
11ª REGIÃO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o número 26.989.715/0042-80, situada na Avenida Mário Ypiranga, nº 2479, 
Manaus, Amazonas, neste ato representada neste ato representada pela sua 
Procuradora-Chefe, a Exma. Sra. Dra. JOALI INGRACIA SANTOS DE OLIVEIRA, no uso 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 1º, § 2º, XII, da Portaria PGT 1.728, de 
02/10/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.624.599/0001-30, estabelecida na Av. 
Eduardo Ribeiro, nº 520, Centro, Condomínio Manaus Shopping, Telefone: (92) 99471-
7812, E-mail: tempoconsultoria.am@gmail.com, neste ato representada pelo seu Sócio-
Diretor, Sr. DANIEL LOPES DE SOUSA, portador do RG: Nº ***2856-1, SSP/PA, e CPF: 
485.***.***-34 residente e domiciliado em Manaus-AM,  e daqui por diante designada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o contido no PGEA 
20.02.1100.00001100/2023-84 e no PGEA 20.02.1100.00000896/2025-57, referente ao 
Pregão nº 004/2023, considerando as disposições estabelecidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2001, no Decreto 3.555, de 08 de Agosto de 2000, no Decreto n° 3.693, de 20 de 
Dezembro de 2000, Instrução Normativa n° 05/2017, Lei complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006 e pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2023  para serviços de SERVIÇOS DE COPEIRAGEM, 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO na sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Boa 
Vista/RR, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
 
  Fica o presente Contrato prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, que 
somados aos 24 (vinte e quatro) meses inicialmente pactuados através da Cláusula Nona 
do Contrato Principal, atingirá o total de 36 (trinta e seis) meses. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – A presente prorrogação vigerá a partir de 01 de dezembro 

de 2025. 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
  

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Principal. 
    
  E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
Termo, lavrado em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
 

Manaus, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 
 
(assinado eletronicamente) 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO – 11ª REGIÃO 
JOALI INGRACIA SANTOS DE OLIVEIRA 
 
 
(assinado eletronicamente) 
MASTER EMPREENDIMENTOS LTDA  
DANIEL LOPES DE SOUSA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
(assinado eletronicamente) 
Nome: Afranio Costeira de Figueiredo Filho 
 
 
 
(assinado eletronicamente) 
Nome: Sebastião do Bomfim Galvão Melo 
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PREGÃO 94023/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

01.950.345/0001-79 - ACMJR EMPREENDIMENTOS DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

03/11/2025 11:31 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

06.154.935/0001-09 - ASSESSORIA TECNICA DE
DESENVOLVIMENTO EM SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL DO
VALE DO A
Porte Empresa: Grande Empresa

27/10/2025 23:16 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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PREGÃO 94023/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

09.540.692/0001-35 - BETA BRASIL SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

21/10/2025 09:16 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

10.201.713/0001-77 - CARTUR COMERCIO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

23/10/2025 16:34 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

97.549.823/0001-02 - CATEDRAL DE SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

06/11/2025 13:45 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Não

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

06/11/2025 19:08 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

14.873.359/0001-88 - CONDE CONSULTORIA E ASSESSORIA
EM PROJETOS AGRICOLAS E AGROPECUARIOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

04/11/2025 15:03 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

00.306.413/0001-07 - CONEXAO COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

06/11/2025 21:57 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

00.880.160/0001-72 - CONEXO GROUP FACILITIES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

07/11/2025 07:34 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

29.033.962/0001-29 - DINAMICA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

20/10/2025 10:43 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Não

03.637.812/0001-30 - G A SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

20/10/2025 15:11 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Não

39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Porte Empresa: ME ou EPP

24/10/2025 09:01 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

07.273.545/0001-10 - HIGH EMPREENDIMENTOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

27/10/2025 13:11 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

12.891.300/0001-97 - JF ENGENHARIA E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

03/11/2025 12:30 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

06.538.799/0001-50 - JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

06/11/2025 17:53 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

41.224.293/0001-78 - KLONNE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

21/10/2025 17:06 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

23.624.599/0001-30 - MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

04/11/2025 14:57 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

32.650.250/0001-63 - MSERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

23/10/2025 17:01 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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PREGÃO 94023/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

43.929.307/0001-84 - MSKT TECNOLOGIA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

31/10/2025 17:16 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Não

23.349.593/0001-00 - NOVA TERCEIRIZACAO E CONSTRUCAO
EM GERAL LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

03/11/2025 11:28 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Não

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

29/10/2025 16:25 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

04.436.855/0001-10 - PRATA CONSULTORIA E LOCACOES
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

28/10/2025 15:41 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

15.791.353/0001-24 - PREMIER SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

29/10/2025 17:25 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

06/11/2025 18:26 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

41.062.570/0001-93 - R D R DA S SANTIAGO
Porte Empresa: ME ou EPP

06/11/2025 14:39 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

28.433.099/0001-34 - RADAR TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

05/11/2025 18:23 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

37.197.948/0001-99 - RUFO SERVICOS, REPRESENTACAO E
COMERCIO DE MATERIAIS DE PAPELARIA LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

21/10/2025 10:17 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

51.601.046/0001-05 - SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

03/11/2025 18:11 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

07.421.509/0001-57 - SATELLITE SOLUTIONS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

07/11/2025 09:00 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

10.541.228/0001-42 - TERCEIRIZA BRASIL TRANSPORTES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

07/11/2025 06:39 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Não

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94023/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO 3548-
25), para auxiliar as atividades da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial deste Ministério Público do
Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ/AM, pelo período de 60 (sessenta) meses.

Entrega de propostas: De 20/10/2025 às 08:00 até 07/11/2025 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 07/11/2025 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: AM

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/11/2025 às 10:00:08
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/11/2025 às 10:04:13 Bom dia, senhores

Sistema 07/11/2025 às 10:04:43
Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ,
promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas.

Sistema 07/11/2025 às 10:04:47
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 07/11/2025 às 10:05:32

A sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ, cujo objeto é a Contratação
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO 3548-
25), para auxiliar as atividades da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial deste Ministério
Público do Estado do Amazonas, pelo período de 60 (sessenta) meses.

Sistema 07/11/2025 às 10:05:41
Na presente licitação será adotado o modo de disputa MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de
disputa “ABERTO”, nos termos do item 8.12 do Edital.

Sistema 07/11/2025 às 10:06:33
Senhores, o lance deverá ser ofertado pelo VALOR MENSAL DO ITEM, correspondente à
prestação dos serviços contratados, considerados em sua integralidade para o período de um mês,
conforme consta no item 8.5.1 do Edital

Sistema 07/11/2025 às 10:07:22
O valor total estimado para a contratação, referente ao período de 60 (sessenta) meses, é no
montante de R $ 2.017.598,40 (dois milhões, dezessete mil, quinhentos e noventa e oito reais e
quarenta centavos), conforme consta no item 2.4.3.

Sistema 07/11/2025 às 10:08:14
Conforme consta no item 2.4.2.1 do Edital - Para fins de elaboração das Propostas de Preços,
deverá ser considerado o Piso Salarial do Posto no valor de R$ 4.469,85 (quatro mil, quatrocentos e
sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos),

Sistema 07/11/2025 às 10:08:30
É importante deixar claro que é de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/11/2025 às 10:08:47
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 07/11/2025 às 10:08:59
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos para o Estado do Amazonas!

Sistema 07/11/2025 às 10:09:17
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 07/11/2025 às 10:09:45
Quanto aos lances, relembro que estes podem ser inferiores ao próprio lance, no intuito de
permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 07/11/2025 às 10:09:59 Vamos dar início aos lances!

Sistema 07/11/2025 às 11:20:08
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/11/2025 às 11:24:51
Senhores, encerrada a etapa de lances, verificou-se que a empresa SALVADOR SOLUCOES E
INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05, foi a melhor classificada

Sistema 07/11/2025 às 11:25:30 Assim, com base no item 9 do Edital iremos trata com empresa ora classificada

Sistema 07/11/2025 às 11:57:33
Senhores licitantes, conforme chat foi convocada a empresa SALVADOR SOLUCOES E
INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05, para apresentação de proposta e demais
documentos exigidos no edital

Sistema 07/11/2025 às 11:57:45 Assim, irei encerrar os trabalhos por hoje

Sistema 07/11/2025 às 11:58:31 Sem prejuízo ao prazo concedido à licitante

Sistema 07/11/2025 às 11:59:17 Fica então agendada a reabertura da sessão para o dia 10.11.2025, às 14h (horário de Brasília)

Sistema 07/11/2025 às 11:59:52 Bom final de semana a todos

Sistema 10/11/2025 às 14:05:24 Senhores, boa tarde

Sistema 10/11/2025 às 14:07:34
Informo na sessão anterior a empresa SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ
51.601.046/0001-05 foi convocada para apresentar proposta

Sistema 10/11/2025 às 14:08:14
No entanto, em consulta ao campo ANEXO verifica-se que a referida empresa não apresentou a
proposta de preços e demais anexos requeridos, conforme requer o item 9 do Edital

Sistema 10/11/2025 às 14:08:21 Assim, irei proceder a desclassificação da referida empresa

Sistema 10/11/2025 às 14:09:00 Entretanto, lembro aos senhores que o referido fato é passível de responsabilização

Sistema 10/11/2025 às 14:09:13 conforme consta no item 20 do Edital

Sistema 10/11/2025 às 14:09:56 Haja vista que ocasiona morosidade no andamento da sessão

Sistema 10/11/2025 às 14:10:34 Então peço colaboração de todos

Sistema 10/11/2025 às 14:12:30
Considerando a desclassificação da aludida empresa, iremos convocar a próxima licitante
classificada para apresentação de proposta e demais documentos, conforme consta no item 10.12
do instrumento convocatório

Sistema 10/11/2025 às 14:12:37
10.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Sistema 10/11/2025 às 14:12:47 Assim, irei tratar com a empesa

Sistema 10/11/2025 às 14:13:11 Assim, irei tratar com a empresa  R D R DA S SANTIAGO, CNPJ 41.062.570/0001-93

Sistema 10/11/2025 às 14:44:25 Senhores, seguindo a sessão

Sistema 10/11/2025 às 14:44:42 Irei convocar a próxima empresa para apresentação de proposta
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 10/11/2025 às 14:45:42
Assim, iremos tratar com a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30

Sistema 10/11/2025 às 15:16:03
Senhores, informo que em procedi à convocação da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, para apresentação da proposta de preços ajustada e demais
documentos, nos termos do item 9 do edital.

Sistema 10/11/2025 às 15:16:35 Assim, sem prejuízo do prazo concedido à referida empresa, iremos encerrar os trabalhos por hoje

Sistema 10/11/2025 às 15:17:45 Fica agendada a reabertura da sessão para amanhã, dia 11.11.25 às 15h:30min (Horário de Brasília)

Sistema 10/11/2025 às 15:18:05 Espero todos amanhã!

Sistema 10/11/2025 às 15:18:07 Obrigada

Sistema 11/11/2025 às 15:31:27 Ola, pessoal!

Sistema 11/11/2025 às 15:31:30 Boa tarde

Sistema 11/11/2025 às 15:37:03
Relembro aos senhores que esta pregoeira realizou a convocação da empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, para apresentar a proposta ajustada e
demais os documentos constantes no item 9 do Edital.

Sistema 11/11/2025 às 15:38:06 Desta forma, irei tratar com a referida empresa

Sistema 11/11/2025 às 16:05:21
Senhores, foi oportunizado a empresa correção na proposta e documentos, conforme consta no
edital

Sistema 11/11/2025 às 16:05:41 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje, sem prejuízo ao prazo de convocação.

Sistema 11/11/2025 às 16:06:07 Assim, informo que a referida sessão será reaberta amanhã dia 12.12.2025 às 16 horas de Brasília.

Sistema 12/11/2025 às 16:17:18 Senhores, boa tarde

Sistema 12/11/2025 às 16:18:15
Informo que foi oportunizado à empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30 a corrigir a proposta de preços

Sistema 12/11/2025 às 16:23:47 Assim, irei falar com a empresa

Sistema 12/11/2025 às 16:30:45
Senhores, informo que a proposta e demais documentos serão enviados para análise da equipe do
SCMP

Sistema 12/11/2025 às 16:30:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje

Sistema 12/11/2025 às 16:31:10
Informo que a abertura da sessão será comunicada com antecedência devida, via chat, conforme
disposto no item 10.8 do edital

Sistema 12/11/2025 às 16:31:32 Peço que continuem acompanhando o certame

Sistema 12/11/2025 às 16:33:12 Obrigada todos e até mais

Sistema 18/11/2025 às 16:28:15
Senhores, boa tarde! Conforme disposto no item 10.8 do edital, fica a REABERTURA da sessão
designada para o dia 24/11/2025 (segunda-feira), às 11h.

Sistema 24/11/2025 às 10:41:10
Senhores, bom dia! Informo que a REABERTURA da sessão fica adiada para as 15h (Brasília) de
hoje, dia 24/11/2025. Até logo.

Sistema 24/11/2025 às 14:27:23
Senhores, informo que a área técnica não conclui a análise da proposta, razão pela qual informo
que a REABERTURA da sessão fica agendada para amanhã, 25.11.2025, às 11h (Horário de
Bras´ília)

Sistema 25/11/2025 às 10:54:37 Bom dia, senhores

Sistema 25/11/2025 às 10:54:45 Em instantes reiniciaremos a sessão

Sistema 25/11/2025 às 11:01:04 Senhores, bom dia novamente
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 25/11/2025 às 11:01:52
Iniciando os trabalhos de hoje, lembro que a proposta e demais documentos apresentados pela
empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 foi encaminhado
para análise da área técnica

Sistema 25/11/2025 às 11:02:14 Conforme consta no item 10.2 do edital

Sistema 25/11/2025 às 11:02:47
O Setor de Conservação e Manutenção Patrimonial - SCMP se manifestou por meio da Informação
Nº 61.2025.SCMP.2011090.2024.026383

Sistema 25/11/2025 às 11:02:52 A íntegra do documento pode ser obtida no site deste Órgão Ministerial, conforme link:

Sistema 25/11/2025 às 11:02:58
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/19039-pe-94023-2025-cpl-mp-pgj-servicos-continuados-de-cerimonialista-
para-auxiliar-as-atividades-da-arpc-mpam

Sistema 25/11/2025 às 11:03:31 Assim, considerando a necessidade de diligências, irei tratar com a empresa MASTER

Sistema 25/11/2025 às 11:56:00
Senhores, conforme pode ser verificado no chat foi oportunizado a empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA a correção da proposta de preços

Sistema 25/11/2025 às 11:56:08 Assim, encerrarei os trabalhos por hoje

Sistema 25/11/2025 às 11:56:50 Fica agendada a REABERTURA da sessão para amanhã, 26.11.2025, às 14h (Horário de Brasilia)

Sistema 26/11/2025 às 13:17:26
Senhores, considerando que a proposta foi anexada e necessidade de análise. Informamos que
iremos adiar a REABERTURA da sessão, para hoje ainda, 26.11.25, às 15h30 (Brasília)

Sistema 26/11/2025 às 15:33:24 Senhores licitante, boa tarde

Sistema 26/11/2025 às 15:39:32
Conforme já relatado no chat informamos que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, anexou proposta corrigida, em razão dos apontamentos feitos pela área ´técnica em
conjunto com esta comissão

Sistema 26/11/2025 às 15:46:22 Estamos terminando a análise

Sistema 26/11/2025 às 15:46:32 Peço 15 minutos

Sistema 26/11/2025 às 16:24:49 Senhores licitantes, desculpem a demora

Sistema 26/11/2025 às 16:25:07 Mas concluímos a análise da proposta

Sistema 26/11/2025 às 16:25:41 No entanto, verificamos a necessidade de nova diligência

Sistema 26/11/2025 às 16:26:19
Assim, iremos tratar com a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30

Sistema 26/11/2025 às 16:56:06
Senhores licitante, nos termos do item 10.81 foi dado nova oportunidade para correção de
proposta

Sistema 26/11/2025 às 16:56:18 Desta forma, encerrarei os trabalhos por hoje

Sistema 26/11/2025 às 16:56:56 Fica agendada a REABERTURA da sessão para amanhã, 27.11.2025, às 17h (Brasília)

Sistema 27/11/2025 às 17:04:33 Senhores, boa tarde

Sistema 27/11/2025 às 17:04:50
Informo que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30.
juntou a proposta corrigida

Sistema 27/11/2025 às 17:06:51 Estamos analisando e retorno na sessão às 17:30h (Brasília)

Sistema 27/11/2025 às 17:30:53
Senhores, informo que estamos ainda em análise. Assim, vou reagendar a reabertura da sessão para
amanhã. 28.11.2025, as 10:30h (Brasília)

Sistema 27/11/2025 às 17:31:30 Obrigada a todos e até amanhã

Sistema 28/11/2025 às 10:30:57 Bom dia, Senhores licitantes

Sistema 28/11/2025 às 10:36:04
Informo que foi oportunizado a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30, para correção da proposta de preços
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Sistema 28/11/2025 às 10:37:14
A referida documentação foi encaminhada a equipe do Setor de Conservação e Manutenção
Patrimonial - SCMP para análise

Sistema 28/11/2025 às 10:37:49 O referido setor se manifestou por meio da Informação Nº 63.2025.SCMP.2017300.2024.026383

Sistema 28/11/2025 às 10:38:18 A íntegra do documento consta no site do MPAM

Sistema 28/11/2025 às 10:38:33
Conforme link abaixo: https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-
licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/19039-pe-94023-2025-cpl-mp-pgj-servicos-continuados-
de-cerimonialista-para-auxiliar-as-atividades-da-arpc-mpam

Sistema 28/11/2025 às 10:40:01
O referido documento relata o seguinte "quanto à análise da proposta de preço, corrigida
novamente, apresentada pela empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.º 23.624.599/0001-30 , (docs. 2018051 e 2017998), não foram identificados erros".

Sistema 28/11/2025 às 10:41:32
Este comitê, em conjunto com a equipe, também realizou a análise da planilha de composição de
custos da proposta, verificando que houve realmente a correção da proposta

Sistema 28/11/2025 às 10:43:37

No entanto, o item 9.2, a.1 do Edital dispõe o seguinte:

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais,
desprezando-se sumariamente a fração remanescente;

Sistema 28/11/2025 às 10:44:39
Assim, será necessário o ajuste do valor da proposta no sistema compras.gov, a fim de que o valor
mensal seja ajustado para R$ 28.599,99

Sistema 28/11/2025 às 10:44:48 Deste modo, iremos tratar diretamente com a empresa

Sistema 28/11/2025 às 11:30:12
Senhores, verificamos que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30.

Sistema 28/11/2025 às 11:30:26 Estamos confirmando se está correto e 10 minutos retorno

Sistema 28/11/2025 às 12:00:04 Senhores, bom dia

Sistema 28/11/2025 às 12:00:22 Concluímos a análise

Sistema 28/11/2025 às 12:01:43
Assim, informamos que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30, realizou todos os ajustes necessários na proposta de preços, inclusive reparo no
valor mensal através do campo negociação

Sistema 28/11/2025 às 12:02:02

Outrossim, informo que foi realizado por esta pregoeira, em conjunto com a equipe de apoio, a
verificação de atendimento às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6. do Edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta dos cadastros públicos previamente definidos no Edital.

Sistema 28/11/2025 às 12:02:26

Foram realizadas as consultas no
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Sistema 28/11/2025 às 12:04:53 Não sendo identificado sanção que impeça a participação da referida empresa

Sistema 28/11/2025 às 12:05:11
Desta feita, esta pregoeira, com base no item 9.1 e 10.1.3 do Edital, decide aceitar a proposta de
preços para o item 1 apresentada pela empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30]

Sistema 28/11/2025 às 12:05:40
Assim, irei proceder o aceite, razão pela qual será aberto o prazo para apresentação de intenção de
recurso

Sistema 28/11/2025 às 12:23:22 Senhores, considerando o término do prazo de intenção de recursos e o horário

Sistema 28/11/2025 às 12:23:54 Irei dar intervalo para o almoço

Sistema 28/11/2025 às 12:24:13 No retorno irei convocar a empresa para apresentar os documentos de habilitação
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Sistema 28/11/2025 às 12:25:03 Assim, retornaremos hoje a sessão, às 15:00h (Horário de Brasília)

Sistema 28/11/2025 às 12:25:18 Até daqui a pouco

Sistema 28/11/2025 às 15:06:28 Boa tarde, senhores licitantes

Sistema 28/11/2025 às 15:07:52
Considerando a aceitação da proposta de preços da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, irei convocá-la para apresentação dos documentos de habilitação

Sistema 28/11/2025 às 15:08:08 Assim, irei tratar com a empresa

Sistema 28/11/2025 às 15:18:09
Senhores, informo a licitante foi convocada para apresentar os documentos de habilitação, estando
assim esta Comissão aguardando a apresentação da documentação

Sistema 28/11/2025 às 17:18:26
Senhores, informo que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30, anexou os documentos de habilitação

Sistema 28/11/2025 às 17:20:14 Assim, os referidos documentos serão analisados por esta Comissão

Sistema 28/11/2025 às 17:20:27 Desta forma, encerrarei os trabalhos por hoje

Sistema 28/11/2025 às 17:21:45 Assim, fica agendada a REABERTURA da sessão para dia 01.12.2025, às 16h (Horário de Brasília)

Sistema 28/11/2025 às 17:22:17 Bom final de semana a todos

Sistema 01/12/2025 às 15:59:31 Boa tarde, senhores

Sistema 01/12/2025 às 15:59:39 Em instantes reiniciaremos os trabalhos

Sistema 01/12/2025 às 16:04:20 Boa tarde novamente a todos

Sistema 01/12/2025 às 16:04:35
Informo que a análise dos documentos de habilitação da empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, foi concluída

Sistema 01/12/2025 às 16:05:18
Conforme já relatado, foi realizada a verificação de atendimento da empresa às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021

Sistema 01/12/2025 às 16:05:28

Mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Sistema 01/12/2025 às 16:06:13
Seguindo a dinâmica deste certame, foi realizada a verificação da autenticidade das certidões
negativas de débitos por meio do SICAF e validação nos sites

Sistema 01/12/2025 às 16:06:51
Também foi realizada a validação da certidão de ausência de distribuição de feitos relativos à
falência ou recuperação judicial junto à Justiça Estadual do domicílio da licitante.

Sistema 01/12/2025 às 16:07:00
Da mesma sorte procedeu-se com os demais documentos de habilitação da interessada que
permitiam a convalidação eletrônica.

Sistema 01/12/2025 às 16:07:40

Registre-se que, deste modo que foram verificadas as condições da licitante convocada quanto à
inexistência de sanções impeditivas à contratação com a Administração Pública, por meio de
consulta ao SICAF, no âmbito do Compras.gov; à Relação de Empresas com Sanção
Administrativa em Vigor, disponibilizada pelo TCE/AM, bem como à Relação de Licitantes
Inidôneos mantida pelo TCU.

Sistema 01/12/2025 às 16:07:53

Igualmente, foram verificadas as condições das licitantes mediante consulta à Lista de Empresas
Suspensas/Impedidas da Comissão Geral de Licitação do Estado do Amazonas – CGL; ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União –
CGU; e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ

Sistema 01/12/2025 às 16:08:44
Ademais, diligenciou-se à Relação de Pessoas Jurídicas Impedidas de contratar com a
Administração Pública da SEFAZ-AM e PREFEITURA DE MANAUS, NÃO sendo constatados
registros que indicassem restrições à contratação.
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Sistema 01/12/2025 às 16:10:20

Destaco que o Relatório da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitido pelo Tribunal de
Contas da União (TCU), bem como o extrato da Situação do Fornecedor, obtido no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), referentes à empresa convocada, foram
devidamente disponibilizados para consulta por meio do link:

Sistema 01/12/2025 às 16:10:25
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/19039-pe-94023-2025-cpl-mp-pgj-servicos-continuados-de-cerimonialista-
para-auxiliar-as-atividades-da-arpc-mpam

Sistema 01/12/2025 às 16:12:17

Pelo exposto, concluída a análise dos documentos de habilitação nos termos do item 11 do
instrumento convocatório e verificada conformidade com as exigências editalícias, decido
HABILITAR a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 para o
ITEM 1 - Prestação de Serviços contínuos de Cerimonialista

Sistema 01/12/2025 às 16:12:46 Assim, irei efetivar a habilitação via Sistema

Sistema 01/12/2025 às 16:14:19
Informo que após a habilitação será aberto o prazo para intenção de recurso, razão pela qual
solicito prudência e bom senso, caso queiram fazer uso desta prerrogativa, a fim de evitarmos
recursos meramente protelatórios

Sistema 01/12/2025 às 16:16:11
Senhores, na hipótese de alguma empresa ter manifestado interesse em interpor recurso, será aberto
o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais no sistema, seguido de igual
prazo para as contrarrazões.

Sistema 01/12/2025 às 16:16:23 Desde já, agradeço a todos pela participação e colaboração neste pregão

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/11/2025 às 10:00:08 Abertura da sessão pública

07/11/2025 às 11:20:08 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 1 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO 3548-25), para auxiliar as atividades
da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial deste Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça –
PGJ/AM, pelo período de 60 (sessenta) meses.

Quantidade: 60 Valor estimado: R$ 33.626,6400 (unitário)

R$ 2.017.598,4000 (total)Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Aguardando adjudicação

Critério de julgamento: Menor Preço

Aceito e Habilitado por CPF ***.362.***-*5 - KATIA RENATA DA SILVA SILVESTRE para MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30, melhor lance: R$ 28.600,0000 (unitário) / R$ 1.716.000,0000 (total), valor negociado: R$ 28.599,9900 (unitário) / R$
1.715.999,4000 (total)

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.950.345/0001-79 - ACMJR EMPREENDIMENTOS DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: AM

R$ 33.499,9900 (unitário)
R$ 2.009.999,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

06.154.935/0001-09 - ASSESSORIA TECNICA DE
DESENVOLVIMENTO EM SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL DO
VALE DO A
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RN

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

09.540.692/0001-35 - BETA BRASIL SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 30.249,0000 (unitário)
R$ 1.814.940,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

10.201.713/0001-77 - CARTUR COMERCIO LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60
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97.549.823/0001-02 - CATEDRAL DE SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: SP

R$ 30.999,9900 (unitário)
R$ 1.859.999,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: TO

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

14.873.359/0001-88 - CONDE CONSULTORIA E ASSESSORIA
EM PROJETOS AGRICOLAS E AGROPECUARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: AM

R$ 31.272,7700 (unitário)
R$ 1.876.366,2000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6300 (unitário)
R$ 2.017.597,8000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

00.306.413/0001-07 - CONEXAO COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 28.640,2500 (unitário)
R$ 1.718.415,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

00.880.160/0001-72 - CONEXO GROUP FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 30.643,5100 (unitário)
R$ 1.838.610,6000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

29.033.962/0001-29 - DINAMICA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: AM

R$ 28.700,0000 (unitário)
R$ 1.722.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.000,0000 (unitário)
R$ 1.980.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

03.637.812/0001-30 - G A SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: TO

R$ 30.643,5200 (unitário)
R$ 1.838.611,2000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60
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39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 33.000,0000 (unitário)
R$ 1.980.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,0000 (unitário)
R$ 2.017.560,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

07.273.545/0001-10 - HIGH EMPREENDIMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 33.500,0000 (unitário)
R$ 2.010.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.500,0000 (unitário)
R$ 2.010.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

12.891.300/0001-97 - JF ENGENHARIA E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 29.414,0000 (unitário)
R$ 1.764.840,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

06.538.799/0001-50 - JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RN

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

41.224.293/0001-78 - KLONNE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: RR

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

23.624.599/0001-30 - MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 28.600,0000 (unitário)
R$ 1.716.000,0000 (total)

Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: R$ 28.599,9900 (unitário)
R$ 1.715.999,4000 (total)

Quantidade ofertada: 60

32.650.250/0001-63 - MSERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 28.900,0000 (unitário)
R$ 1.734.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.500,0000 (unitário)
R$ 2.010.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60
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43.929.307/0001-84 - MSKT TECNOLOGIA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: DF

R$ 29.414,9900 (unitário)
R$ 1.764.899,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

23.349.593/0001-00 - NOVA TERCEIRIZACAO E CONSTRUCAO
EM GERAL LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: PI

R$ 32.500,0000 (unitário)
R$ 1.950.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PA

R$ 33.400,0000 (unitário)
R$ 2.004.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.600,0000 (unitário)
R$ 2.016.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

04.436.855/0001-10 - PRATA CONSULTORIA E LOCACOES
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PA

R$ 31.000,0000 (unitário)
R$ 1.860.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.000,0000 (unitário)
R$ 1.980.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

15.791.353/0001-24 - PREMIER SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 28.620,0000 (unitário)
R$ 1.717.200,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: GO

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60
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41.062.570/0001-93 - R D R DA S SANTIAGO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 28.590,0000 (unitário)
R$ 1.715.400,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

28.433.099/0001-34 - RADAR TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

R$ 32.450,0000 (unitário)
R$ 1.947.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

37.197.948/0001-99 - RUFO SERVICOS, REPRESENTACAO E
COMERCIO DE MATERIAIS DE PAPELARIA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 30.133,5800 (unitário)
R$ 1.808.014,8000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 32.768,7700 (unitário)
R$ 1.966.126,2000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

51.601.046/0001-05 - SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: BA

R$ 28.000,0000 (unitário)
R$ 1.680.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

07.421.509/0001-57 - SATELLITE SOLUTIONS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

R$ 31.944,0000 (unitário)
R$ 1.916.640,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

10.541.228/0001-42 - TERCEIRIZA BRASIL TRANSPORTES LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: BA

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

07/11/2025 às 10:10:09 97.549.823/0001-02 R$ 32.767,7700

07/11/2025 às 10:10:11 03.637.812/0001-30 R$ 32.766,7700

07/11/2025 às 10:10:13 97.549.823/0001-02 R$ 32.765,7700

07/11/2025 às 10:10:15 03.637.812/0001-30 R$ 32.764,7700

07/11/2025 às 10:10:15 97.549.823/0001-02 R$ 32.763,7700

12 de 3501/12/2025 16:31

Termo de Julgamento da Sessão (2021484)         SEI 2024.026383 / pg. 317



UASG 925849 PREGÃO 94023/2025

Data/hora Participante Lance

07/11/2025 às 10:10:18 03.637.812/0001-30 R$ 32.762,7700

07/11/2025 às 10:10:23 97.549.823/0001-02 R$ 32.761,7700

07/11/2025 às 10:10:24 03.637.812/0001-30 R$ 32.760,7700

07/11/2025 às 10:10:25 97.549.823/0001-02 R$ 32.759,7700

07/11/2025 às 10:10:27 03.637.812/0001-30 R$ 32.758,7700

07/11/2025 às 10:10:27 97.549.823/0001-02 R$ 32.757,7700

07/11/2025 às 10:10:30 03.637.812/0001-30 R$ 32.756,7700

07/11/2025 às 10:10:31 97.549.823/0001-02 R$ 32.755,7700

07/11/2025 às 10:10:33 03.637.812/0001-30 R$ 32.754,7700

07/11/2025 às 10:10:37 97.549.823/0001-02 R$ 32.753,7700

07/11/2025 às 10:10:39 03.637.812/0001-30 R$ 32.752,7700

07/11/2025 às 10:10:39 97.549.823/0001-02 R$ 32.751,7700

07/11/2025 às 10:10:42 03.637.812/0001-30 R$ 32.750,7700

07/11/2025 às 10:10:45 97.549.823/0001-02 R$ 32.749,7700

07/11/2025 às 10:10:48 03.637.812/0001-30 R$ 32.748,7700

07/11/2025 às 10:10:49 97.549.823/0001-02 R$ 32.747,7700

07/11/2025 às 10:10:51 03.637.812/0001-30 R$ 32.746,7700

07/11/2025 às 10:10:51 97.549.823/0001-02 R$ 32.745,7700

07/11/2025 às 10:10:54 03.637.812/0001-30 R$ 32.744,7700

07/11/2025 às 10:10:55 97.549.823/0001-02 R$ 32.743,7700

07/11/2025 às 10:10:57 03.637.812/0001-30 R$ 32.742,7700

07/11/2025 às 10:11:01 97.549.823/0001-02 R$ 32.741,7700

07/11/2025 às 10:11:03 03.637.812/0001-30 R$ 32.740,7700

07/11/2025 às 10:11:16 51.601.046/0001-05 R$ 30.000,0000

07/11/2025 às 10:11:41 00.306.413/0001-07 R$ 33.327,3000

07/11/2025 às 10:12:18 00.306.413/0001-07 R$ 33.128,5600

07/11/2025 às 10:12:29 29.033.962/0001-29 R$ 31.000,0000

07/11/2025 às 10:12:31 03.637.812/0001-30 R$ 30.999,0000

07/11/2025 às 10:12:56 00.306.413/0001-07 R$ 32.980,8900

07/11/2025 às 10:13:43 09.540.692/0001-35 R$ 33.450,0000

07/11/2025 às 10:14:41 12.891.300/0001-97 R$ 32.700,0000

07/11/2025 às 10:15:00 00.306.413/0001-07 R$ 32.890,6300

07/11/2025 às 10:16:44 07.421.509/0001-57 R$ 33.600,0000
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07/11/2025 às 10:16:58 00.306.413/0001-07 R$ 32.740,8900

07/11/2025 às 10:17:15 09.540.692/0001-35 R$ 32.889,0000

07/11/2025 às 10:17:30 14.873.359/0001-88 R$ 31.945,2900

07/11/2025 às 10:17:39 09.540.692/0001-35 R$ 32.767,0000

07/11/2025 às 10:17:39 37.197.948/0001-99 R$ 32.740,0000

07/11/2025 às 10:17:54 32.650.250/0001-63 R$ 29.990,0000

07/11/2025 às 10:17:59 09.540.692/0001-35 R$ 32.600,0000

07/11/2025 às 10:18:16 00.880.160/0001-72 R$ 30.998,9900

07/11/2025 às 10:18:22 03.637.812/0001-30 R$ 30.997,9900

07/11/2025 às 10:18:24 00.880.160/0001-72 R$ 30.997,9800

07/11/2025 às 10:18:29 03.637.812/0001-30 R$ 30.996,9800

07/11/2025 às 10:18:36 00.880.160/0001-72 R$ 30.996,9700

07/11/2025 às 10:18:38 03.637.812/0001-30 R$ 30.995,9700

07/11/2025 às 10:18:38 51.601.046/0001-05 R$ 29.900,0000

07/11/2025 às 10:18:39 28.433.099/0001-34 R$ 33.550,0000

07/11/2025 às 10:18:47 00.880.160/0001-72 R$ 30.995,9600

07/11/2025 às 10:18:50 09.540.692/0001-35 R$ 31.800,0000

07/11/2025 às 10:18:54 03.637.812/0001-30 R$ 30.994,9600

07/11/2025 às 10:19:01 00.880.160/0001-72 R$ 30.994,9500

07/11/2025 às 10:19:01 03.637.812/0001-30 R$ 30.993,9500

07/11/2025 às 10:19:06 16.887.298/0001-33 R$ 33.400,0000

07/11/2025 às 10:19:07 00.306.413/0001-07 R$ 31.850,9200

07/11/2025 às 10:19:14 00.880.160/0001-72 R$ 30.993,9400

07/11/2025 às 10:19:14 03.637.812/0001-30 R$ 30.992,9400

07/11/2025 às 10:19:21 00.880.160/0001-72 R$ 30.992,9300

07/11/2025 às 10:19:27 04.436.855/0001-10 R$ 31.000,0000

07/11/2025 às 10:19:28 03.637.812/0001-30 R$ 30.991,9300

07/11/2025 às 10:19:34 00.880.160/0001-72 R$ 30.991,9200

07/11/2025 às 10:19:35 03.637.812/0001-30 R$ 30.990,9200

07/11/2025 às 10:19:37 29.033.962/0001-29 R$ 30.950,0000

07/11/2025 às 10:19:43 00.880.160/0001-72 R$ 30.949,9900

07/11/2025 às 10:19:44 03.637.812/0001-30 R$ 30.948,9900

07/11/2025 às 10:19:45 00.306.413/0001-07 R$ 31.652,9800
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07/11/2025 às 10:19:45 07.421.509/0001-57 R$ 32.740,0000

07/11/2025 às 10:19:47 09.540.692/0001-35 R$ 30.990,0000

07/11/2025 às 10:19:52 00.880.160/0001-72 R$ 30.948,9800

07/11/2025 às 10:19:52 32.650.250/0001-63 R$ 29.890,0000

07/11/2025 às 10:19:55 29.033.962/0001-29 R$ 30.940,0000

07/11/2025 às 10:19:58 03.637.812/0001-30 R$ 30.939,0000

07/11/2025 às 10:20:05 00.880.160/0001-72 R$ 30.938,9900

07/11/2025 às 10:20:06 29.033.962/0001-29 R$ 30.900,0000

07/11/2025 às 10:20:06 03.637.812/0001-30 R$ 30.899,0000

07/11/2025 às 10:20:11 12.891.300/0001-97 R$ 30.900,0000

07/11/2025 às 10:20:17 00.880.160/0001-72 R$ 30.898,9900

07/11/2025 às 10:20:17 09.540.692/0001-35 R$ 30.890,0000

07/11/2025 às 10:20:20 03.637.812/0001-30 R$ 30.889,0000

07/11/2025 às 10:20:21 43.929.307/0001-84 R$ 30.901,0000

07/11/2025 às 10:20:22 00.306.413/0001-07 R$ 30.982,3200

07/11/2025 às 10:20:28 00.880.160/0001-72 R$ 30.888,9900

07/11/2025 às 10:20:34 03.637.812/0001-30 R$ 30.887,9900

07/11/2025 às 10:20:35 00.880.160/0001-72 R$ 30.887,9800

07/11/2025 às 10:20:38 09.540.692/0001-35 R$ 30.885,0000

07/11/2025 às 10:20:42 03.637.812/0001-30 R$ 30.884,0000

07/11/2025 às 10:20:46 00.880.160/0001-72 R$ 30.883,9900

07/11/2025 às 10:20:50 03.637.812/0001-30 R$ 30.882,9900

07/11/2025 às 10:20:53 09.540.692/0001-35 R$ 30.880,0000

07/11/2025 às 10:20:57 03.637.812/0001-30 R$ 30.879,0000

07/11/2025 às 10:21:00 00.306.413/0001-07 R$ 30.842,3600

07/11/2025 às 10:21:00 12.891.300/0001-97 R$ 30.700,0000

07/11/2025 às 10:21:06 03.637.812/0001-30 R$ 30.699,0000

07/11/2025 às 10:21:06 00.880.160/0001-72 R$ 30.699,9900

07/11/2025 às 10:21:09 28.433.099/0001-34 R$ 33.300,0000

07/11/2025 às 10:21:10 29.033.962/0001-29 R$ 30.500,0000

07/11/2025 às 10:21:19 00.880.160/0001-72 R$ 30.698,9900

07/11/2025 às 10:21:26 03.637.812/0001-30 R$ 30.697,9900

07/11/2025 às 10:21:31 00.880.160/0001-72 R$ 30.697,9800
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07/11/2025 às 10:21:36 03.637.812/0001-30 R$ 30.696,9800

07/11/2025 às 10:21:41 12.891.300/0001-97 R$ 30.300,0000

07/11/2025 às 10:21:42 07.421.509/0001-57 R$ 31.944,0000

07/11/2025 às 10:21:45 00.306.413/0001-07 R$ 30.680,8900

07/11/2025 às 10:21:47 09.540.692/0001-35 R$ 30.400,0000

07/11/2025 às 10:21:53 00.880.160/0001-72 R$ 30.680,8800

07/11/2025 às 10:21:54 03.637.812/0001-30 R$ 30.679,8800

07/11/2025 às 10:21:59 29.033.962/0001-29 R$ 30.250,0000

07/11/2025 às 10:22:00 00.880.160/0001-72 R$ 30.679,8700

07/11/2025 às 10:22:01 03.637.812/0001-30 R$ 30.678,8700

07/11/2025 às 10:22:07 00.880.160/0001-72 R$ 30.678,8600

07/11/2025 às 10:22:14 03.637.812/0001-30 R$ 30.677,8600

07/11/2025 às 10:22:21 00.880.160/0001-72 R$ 30.677,8500

07/11/2025 às 10:22:27 09.540.692/0001-35 R$ 30.249,0000

07/11/2025 às 10:22:27 03.637.812/0001-30 R$ 30.676,8500

07/11/2025 às 10:22:32 12.891.300/0001-97 R$ 30.000,0000

07/11/2025 às 10:22:37 00.880.160/0001-72 R$ 30.676,8400

07/11/2025 às 10:22:40 03.637.812/0001-30 R$ 30.675,8400

07/11/2025 às 10:22:46 00.880.160/0001-72 R$ 30.675,8300

07/11/2025 às 10:22:47 03.637.812/0001-30 R$ 30.674,8300

07/11/2025 às 10:22:53 00.880.160/0001-72 R$ 30.674,8200

07/11/2025 às 10:22:54 03.637.812/0001-30 R$ 30.673,8200

07/11/2025 às 10:22:54 51.601.046/0001-05 R$ 29.800,0000

07/11/2025 às 10:22:59 15.791.353/0001-24 R$ 30.880,0000

07/11/2025 às 10:23:04 00.880.160/0001-72 R$ 30.673,8100

07/11/2025 às 10:23:07 03.637.812/0001-30 R$ 30.672,8100

07/11/2025 às 10:23:13 00.880.160/0001-72 R$ 30.672,8000

07/11/2025 às 10:23:18 00.306.413/0001-07 R$ 30.280,9200

07/11/2025 às 10:23:20 03.637.812/0001-30 R$ 30.671,8000

07/11/2025 às 10:23:25 00.880.160/0001-72 R$ 30.671,7900

07/11/2025 às 10:23:26 03.637.812/0001-30 R$ 30.670,7900

07/11/2025 às 10:23:32 00.880.160/0001-72 R$ 30.670,7800

07/11/2025 às 10:23:33 03.637.812/0001-30 R$ 30.669,7800
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07/11/2025 às 10:23:39 00.880.160/0001-72 R$ 30.669,7700

07/11/2025 às 10:23:39 03.637.812/0001-30 R$ 30.668,7700

07/11/2025 às 10:23:41 15.791.353/0001-24 R$ 30.200,0000

07/11/2025 às 10:23:42 37.197.948/0001-99 R$ 30.900,0000

07/11/2025 às 10:23:46 00.880.160/0001-72 R$ 30.668,7600

07/11/2025 às 10:23:52 03.637.812/0001-30 R$ 30.667,7600

07/11/2025 às 10:23:53 00.880.160/0001-72 R$ 30.667,7500

07/11/2025 às 10:23:55 29.033.962/0001-29 R$ 30.100,0000

07/11/2025 às 10:23:59 03.637.812/0001-30 R$ 30.666,7500

07/11/2025 às 10:24:05 00.880.160/0001-72 R$ 30.666,7400

07/11/2025 às 10:24:07 03.637.812/0001-30 R$ 30.665,7400

07/11/2025 às 10:24:14 00.880.160/0001-72 R$ 30.665,7300

07/11/2025 às 10:24:14 00.306.413/0001-07 R$ 30.201,9800

07/11/2025 às 10:24:21 03.637.812/0001-30 R$ 30.664,7300

07/11/2025 às 10:24:22 00.880.160/0001-72 R$ 30.664,7200

07/11/2025 às 10:24:28 03.637.812/0001-30 R$ 30.663,7200

07/11/2025 às 10:24:37 00.880.160/0001-72 R$ 30.663,7100

07/11/2025 às 10:24:43 03.637.812/0001-30 R$ 30.662,7100

07/11/2025 às 10:24:45 00.880.160/0001-72 R$ 30.662,7000

07/11/2025 às 10:24:50 03.637.812/0001-30 R$ 30.661,7000

07/11/2025 às 10:24:51 00.880.160/0001-72 R$ 30.661,6900

07/11/2025 às 10:24:59 03.637.812/0001-30 R$ 30.660,6900

07/11/2025 às 10:25:03 14.873.359/0001-88 R$ 31.272,7700

07/11/2025 às 10:25:04 00.880.160/0001-72 R$ 30.660,6800

07/11/2025 às 10:25:05 03.637.812/0001-30 R$ 30.659,6800

07/11/2025 às 10:25:07 00.306.413/0001-07 R$ 30.110,2300

07/11/2025 às 10:25:11 00.880.160/0001-72 R$ 30.659,6700

07/11/2025 às 10:25:11 03.637.812/0001-30 R$ 30.658,6700

07/11/2025 às 10:25:13 41.062.570/0001-93 R$ 29.900,0000

07/11/2025 às 10:25:19 00.880.160/0001-72 R$ 30.658,6600

07/11/2025 às 10:25:24 03.637.812/0001-30 R$ 30.657,6600

07/11/2025 às 10:25:29 00.880.160/0001-72 R$ 30.657,6500

07/11/2025 às 10:25:30 03.637.812/0001-30 R$ 30.656,6500
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07/11/2025 às 10:25:36 00.880.160/0001-72 R$ 30.656,6400

07/11/2025 às 10:25:37 03.637.812/0001-30 R$ 30.655,6400

07/11/2025 às 10:25:46 00.880.160/0001-72 R$ 30.655,6300

07/11/2025 às 10:25:53 03.637.812/0001-30 R$ 30.654,6300

07/11/2025 às 10:25:59 00.880.160/0001-72 R$ 30.654,6200

07/11/2025 às 10:26:01 03.637.812/0001-30 R$ 30.653,6200

07/11/2025 às 10:26:08 00.880.160/0001-72 R$ 30.653,6100

07/11/2025 às 10:26:08 03.637.812/0001-30 R$ 30.652,6100

07/11/2025 às 10:26:14 00.880.160/0001-72 R$ 30.652,6000

07/11/2025 às 10:26:14 03.637.812/0001-30 R$ 30.651,6000

07/11/2025 às 10:26:17 00.306.413/0001-07 R$ 30.001,1000

07/11/2025 às 10:26:23 00.880.160/0001-72 R$ 30.651,5900

07/11/2025 às 10:26:28 03.637.812/0001-30 R$ 30.650,5900

07/11/2025 às 10:26:36 00.880.160/0001-72 R$ 30.650,5800

07/11/2025 às 10:26:45 03.637.812/0001-30 R$ 30.649,5800

07/11/2025 às 10:26:49 00.880.160/0001-72 R$ 30.649,5700

07/11/2025 às 10:26:51 03.637.812/0001-30 R$ 30.648,5700

07/11/2025 às 10:26:56 00.880.160/0001-72 R$ 30.648,5600

07/11/2025 às 10:26:58 03.637.812/0001-30 R$ 30.647,5600

07/11/2025 às 10:27:05 00.880.160/0001-72 R$ 30.647,5500

07/11/2025 às 10:27:06 03.637.812/0001-30 R$ 30.646,5500

07/11/2025 às 10:27:10 28.433.099/0001-34 R$ 32.730,0000

07/11/2025 às 10:27:12 00.880.160/0001-72 R$ 30.646,5400

07/11/2025 às 10:27:12 03.637.812/0001-30 R$ 30.645,5400

07/11/2025 às 10:27:18 00.880.160/0001-72 R$ 30.645,5300

07/11/2025 às 10:27:19 03.637.812/0001-30 R$ 30.644,5300

07/11/2025 às 10:27:27 00.880.160/0001-72 R$ 30.644,5200

07/11/2025 às 10:27:32 03.637.812/0001-30 R$ 30.643,5200

07/11/2025 às 10:27:33 00.880.160/0001-72 R$ 30.643,5100

07/11/2025 às 10:28:47 32.650.250/0001-63 R$ 29.720,0000

07/11/2025 às 10:28:52 41.062.570/0001-93 R$ 29.850,0000

07/11/2025 às 10:29:14 29.033.962/0001-29 R$ 29.990,0000

07/11/2025 às 10:29:25 00.306.413/0001-07 R$ 29.998,5600
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07/11/2025 às 10:30:01 12.891.300/0001-97 R$ 29.843,0000

07/11/2025 às 10:30:15 51.601.046/0001-05 R$ 29.000,0000

07/11/2025 às 10:30:55 00.306.413/0001-07 R$ 29.849,8900

07/11/2025 às 10:31:33 29.033.962/0001-29 R$ 29.835,0000

07/11/2025 às 10:32:04 41.062.570/0001-93 R$ 29.700,0000

07/11/2025 às 10:32:38 15.791.353/0001-24 R$ 29.839,0000

07/11/2025 às 10:32:39 00.306.413/0001-07 R$ 29.780,9600

07/11/2025 às 10:33:57 32.650.250/0001-63 R$ 28.900,0000

07/11/2025 às 10:34:48 23.349.593/0001-00 R$ 33.000,0000

07/11/2025 às 10:34:55 43.929.307/0001-84 R$ 29.699,9900

07/11/2025 às 10:35:00 01.950.345/0001-79 R$ 33.499,9900

07/11/2025 às 10:35:18 51.601.046/0001-05 R$ 28.000,0000

07/11/2025 às 10:35:33 00.306.413/0001-07 R$ 29.680,8900

07/11/2025 às 10:35:45 29.033.962/0001-29 R$ 29.650,0000

07/11/2025 às 10:37:00 12.891.300/0001-97 R$ 29.640,0000

07/11/2025 às 10:37:07 97.549.823/0001-02 R$ 30.999,9900

07/11/2025 às 10:37:13 00.306.413/0001-07 R$ 29.640,8900

07/11/2025 às 10:37:23 43.929.307/0001-84 R$ 29.639,9900

07/11/2025 às 10:37:25 23.349.593/0001-00 R$ 32.500,0000

07/11/2025 às 10:38:20 41.062.570/0001-93 R$ 29.650,0000

07/11/2025 às 10:38:50 00.306.413/0001-07 R$ 29.580,6300

07/11/2025 às 10:39:14 29.033.962/0001-29 R$ 29.640,5000

07/11/2025 às 10:39:27 29.033.962/0001-29 R$ 29.638,0000

07/11/2025 às 10:39:39 29.033.962/0001-29 R$ 29.430,0000

07/11/2025 às 10:41:16 43.929.307/0001-84 R$ 29.427,8400

07/11/2025 às 10:41:16 12.891.300/0001-97 R$ 29.630,0000

07/11/2025 às 10:41:16 00.306.413/0001-07 R$ 29.420,2900

07/11/2025 às 10:42:32 29.033.962/0001-29 R$ 29.420,0000

07/11/2025 às 10:42:32 15.791.353/0001-24 R$ 29.429,0000

07/11/2025 às 10:43:17 00.306.413/0001-07 R$ 29.200,6900

07/11/2025 às 10:43:41 12.891.300/0001-97 R$ 29.425,0000

07/11/2025 às 10:43:54 43.929.307/0001-84 R$ 29.416,3200

07/11/2025 às 10:45:06 41.062.570/0001-93 R$ 29.400,0000

19 de 3501/12/2025 16:31

Termo de Julgamento da Sessão (2021484)         SEI 2024.026383 / pg. 324



UASG 925849 PREGÃO 94023/2025

Data/hora Participante Lance

07/11/2025 às 10:45:19 29.033.962/0001-29 R$ 29.350,0000

07/11/2025 às 10:47:13 15.791.353/0001-24 R$ 29.150,0000

07/11/2025 às 10:47:58 00.306.413/0001-07 R$ 29.102,9600

07/11/2025 às 10:48:07 23.624.599/0001-30 R$ 29.100,0000

07/11/2025 às 10:48:36 29.033.962/0001-29 R$ 29.099,0000

07/11/2025 às 10:48:36 41.062.570/0001-93 R$ 29.150,0000

07/11/2025 às 10:49:16 00.306.413/0001-07 R$ 28.990,9600

07/11/2025 às 10:49:28 12.891.300/0001-97 R$ 29.415,0000

07/11/2025 às 10:51:19 23.624.599/0001-30 R$ 29.098,0000

07/11/2025 às 10:51:39 43.929.307/0001-84 R$ 29.414,9900

07/11/2025 às 10:51:55 23.624.599/0001-30 R$ 28.989,0000

07/11/2025 às 10:52:00 29.033.962/0001-29 R$ 29.080,0000

07/11/2025 às 10:52:12 41.062.570/0001-93 R$ 29.100,0000

07/11/2025 às 10:52:40 00.306.413/0001-07 R$ 28.950,6600

07/11/2025 às 10:53:02 41.062.570/0001-93 R$ 28.900,0000

07/11/2025 às 10:53:07 23.624.599/0001-30 R$ 28.940,0000

07/11/2025 às 10:53:28 23.624.599/0001-30 R$ 28.890,0000

07/11/2025 às 10:53:40 39.532.571/0001-02 R$ 33.000,0000

07/11/2025 às 10:54:38 37.197.948/0001-99 R$ 30.133,5800

07/11/2025 às 10:54:49 00.306.413/0001-07 R$ 28.880,6600

07/11/2025 às 10:55:01 12.891.300/0001-97 R$ 29.414,0000

07/11/2025 às 10:55:06 29.033.962/0001-29 R$ 28.880,0000

07/11/2025 às 10:55:43 41.062.570/0001-93 R$ 28.800,0000

07/11/2025 às 10:56:23 00.306.413/0001-07 R$ 28.860,5600

07/11/2025 às 10:57:42 23.624.599/0001-30 R$ 28.840,0000

07/11/2025 às 10:58:18 15.791.353/0001-24 R$ 28.850,0000

07/11/2025 às 10:58:42 00.306.413/0001-07 R$ 28.836,6600

07/11/2025 às 11:00:30 23.624.599/0001-30 R$ 28.800,0000

07/11/2025 às 11:00:37 15.791.353/0001-24 R$ 28.830,0000

07/11/2025 às 11:00:59 00.306.413/0001-07 R$ 28.792,6600

07/11/2025 às 11:01:13 29.033.962/0001-29 R$ 28.801,0000

07/11/2025 às 11:01:47 29.033.962/0001-29 R$ 28.799,0000

07/11/2025 às 11:03:09 15.791.353/0001-24 R$ 28.810,0000
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07/11/2025 às 11:04:50 28.433.099/0001-34 R$ 32.450,0000

07/11/2025 às 11:05:01 41.062.570/0001-93 R$ 28.790,0000

07/11/2025 às 11:05:13 15.791.353/0001-24 R$ 28.780,0000

07/11/2025 às 11:05:47 23.624.599/0001-30 R$ 28.740,0000

07/11/2025 às 11:06:07 00.306.413/0001-07 R$ 28.779,9600

07/11/2025 às 11:06:25 29.033.962/0001-29 R$ 28.700,0000

07/11/2025 às 11:06:49 00.306.413/0001-07 R$ 28.720,6600

07/11/2025 às 11:07:20 23.624.599/0001-30 R$ 28.699,0000

07/11/2025 às 11:07:43 00.306.413/0001-07 R$ 28.650,9900

07/11/2025 às 11:09:39 15.791.353/0001-24 R$ 28.690,0000

07/11/2025 às 11:09:40 23.624.599/0001-30 R$ 28.600,0000

07/11/2025 às 11:10:32 41.062.570/0001-93 R$ 28.650,0000

07/11/2025 às 11:10:51 00.306.413/0001-07 R$ 28.640,2500

07/11/2025 às 11:12:50 15.791.353/0001-24 R$ 28.649,9900

07/11/2025 às 11:13:26 41.062.570/0001-93 R$ 28.600,0000

07/11/2025 às 11:15:23 15.791.353/0001-24 R$ 28.620,0000

07/11/2025 às 11:17:06 41.062.570/0001-93 R$ 28.590,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/11/2025 às 10:00:09
A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 07/11/2025 às 10:10:09 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/11/2025 às 11:19:07 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:25:43 Bom dia, senhor licitante

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:27:55 O representante da empresa está logado?

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:47:17
Senhor, informo que com fundamento no item 9 do Edital irei convocar a empresa pra apresentar
proposta de preços ajustada ao seu último lance

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:47:39
Assim, conforme dispõe o edital o melhor classificado na fase de lances será convocado, a enviar
sua proposta, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:48:04
O modelo da Proposta de Preços a ser enviado contas no ANEXO IV DO EDITAL (Item 9.2 do
Edital)
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Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:48:13 A referida proposta deve estar assinada e conter todos os campos expressos no item 9.2

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:48:26
Juntamente com a proposta deve será ser encaminhada a Planilha de Custos e Formação de Preços
dos Postos de Serviços, a Planilha de Uniformes dos Postos de Serviços e a referida Memória de
Cálculo, conforme requer o item 9.3 do Edital.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:48:50

Deve ser enviado ainda a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante, bem
como indicar e encaminhar a Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho à qual a
empresa esteja associada.

Pelo participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:49:10 Bom dia

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:49:26
Os Encargos e benefícios apresentados na proposta, deverão estar em conformidade a critérios
estipulados em sentença normativa ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho
.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:49:36
Também é necessário o envio do Atestado de Vistoria Técnica ou Declaração de Dispensa de
Vistoria, conforme dispõe o item 9.4 do Edital.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:50:01
Com base no item 9.5 do Edital, será necessário o envio das Declarações Complementares,
conforme ao ANEXO III do Edital.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:50:15
Por fim, deve ser remetida a Declaração de Ciência e Compromisso com as Condições Especiais do
Edital, relativa ao ANEXO VI do Edital, conforme consta no item 9.6 do Edital

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:50:31
Relato ainda que todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original,
ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is), nos termos do
item 11.4 do Edital

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:50:45
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:51:38 Assim, é necessário o envio da documentação acima de forma completa

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:52:09 Irei assim realizar a convocação da empresa via sistema

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:56:17

Sr. Fornecedor SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:57:00 do dia
10/11/2025. Justificativa: Solicitação de apresentação da proposta de preços ajustada e demais
documentos, conforme item 9 do edital..

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:56:47 Ficaremos no aguardo

Pelo participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 12:05:35 OK

Pelo participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 12:05:43 Bom dia

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

10/11/2025 às 11:57:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:57:00 de 10/11/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ
51.601.046/0001-05.
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Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:14:12 Senhor licitante, boa tarde

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:14:49
Verifica-se que a empresa R D R DA S SANTIAGO, CNPJ 41.062.570/0001-93 é a próxima
colocada

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:16:38 Iremos convocar a empresa para apresentar proposta e demais documentos

Pelo participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:26:11 boa tarde

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:31:47 Considerando que o przo

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:32:59
Considerando que o prazo para apresentação de proposta é de 24 (vinte e quatro) horas, no
entanto tendo em vista a necessidade de dar celeridade no certame, indago se empresa tem real
interesse em encaminhar a proposta ajustada ao seu lance

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:33:01 ?

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:33:36
Assim, gostaria que confirmasse a empresa R D R DA S SANTIAGO tem interesse em encaminhar
a proposta ajustada e demais documentos requeridos no edital?

Pelo participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:38:39
informamos que esta empresa não
possui interesse em encaminhar a proposta ajustada nem os demais documentos requeridos no
edital para o Item 1.

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:41:42 Obrigada pela retorno e manifestação

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:42:16
Assim considerando que empresa não possui interesse em encaminhar a proposta irei proceder à
referida
desclassificação

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:46:18 Senhor licitante, boa tarde

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:47:39
Iremos convocar a empresa para apresentação de proposta e demais documentos, conforme consta
no item 9 do Edital

Pelo participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:56:34 Boa tarde, Sr Pregoeiro

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:57:16
Assim, considerando que o prazo para apresentação de proposta é de 24 (vinte e quatro) horas, no
entanto tendo em vista a necessidade de dar celeridade no certame, indago se empresa tem real
interesse em encaminhar a proposta ajustada ao seu lance

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:58:14
Então, pergunto: A empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30,
tem interesse em encaminhar a proposta ajustada e demais documentos requeridos no edital?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:59:45 sim, gostaria de dilatação ao prazo de envio

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:00:18 Não entendi a sua solicitação
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:00:36 Informo que ainda nem abri o prazo de convocação pra apresentação dos documentos

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:01:55
Estamos verificando com a empresa antes do interesse, pois como falei pra todas na abertura da
sessão é passível de responsabilização a não apresentação de proposta quando convocada a empresa

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:03:48
O prazo para apresentação dos documentos será de 24 horas, conforme consta no item 9.1 do
Edital

Pelo participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:03:59 temos interrese Sr

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:04:35 Então considerando confirmação irei esclarecer o seguinte, peço atenção

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:05:23
O modelo da Proposta de Preços deve obedecer o ANEXO IV DO EDITAL, conforme dispõe o
Item 9.2 do Edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:05:31 A referida proposta deve estar assinada e conter todos os campos expressos no item 9.2

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:05:39
Juntamente com a proposta deve será ser encaminhada a Planilha de Custos e Formação de Preços
dos Postos de Serviços, a Planilha de Uniformes dos Postos de Serviços e a referida Memória de
Cálculo, conforme requer o item 9.3 do Edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:06:50

Deve ser enviado ainda a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante, bem
como a Indicar e encaminhar a Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho à qual a
empresa esteja associada (paradigma).

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:16
Os Encargos e benefícios apresentados na proposta, deverão estar em conformidade a critérios
estipulados em sentença normativa ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho
utilizado

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:23
Também é necessário o envio do Atestado de Vistoria Técnica ou Declaração de Dispensa de
Vistoria, conforme dispõe o item 9.4 do Edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:31
Com base no item 9.5 do Edital, será necessário o envio das Declarações Complementares,
conforme ao ANEXO III do Edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:46
Deve ser remetida a Declaração de Ciência e Compromisso com as Condições Especiais do Edital,
relativa ao ANEXO VI do Edital, conforme consta no item 9.6 do Edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:56
Relato ainda que todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original,
ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is), nos termos do
item 11.4 do Edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:08:35 A empresa tem alguma dúvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:13:41 até o momento nenhuma Sr.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:14:23 ótimo, irei proceder a convocação via sistema
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:14:52

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:15:00 do dia
11/11/2025. Justificativa: Solicitação de apresentação da proposta de preços ajustada e demais
documentos conforme item 9 do edital..

Pelo participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 13:58:27
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:58:27 de 11/11/2025. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:38:28 Senhor licitante, boa tarde!

Pelo participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:39:03 Boa tarde, Sra pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:39:22 Em análise introdutória verificou-se a necessidade de ajuste na proposta

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:40:26
O item 2.4.2.1 do Edital dispões que deverá ser considerado o Piso Salarial do Posto no valor de R$
4.469,85

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:40:51 Contudo o valor constante na Proposta de Preços foi de R$ 4.324,46

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:41:47
Assim, nos termos do item 10.8 do edital erros no preenchimento da planilha pode ser ajustado
desde que não haja majoração do preço total

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:49:05 Assim, faz-se necessário o envio de proposta corrigida para atendimento do relatado

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:49:42 A empresa possui algum dúvida?

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:49:57 A empresa possui alguma dúvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:50:59 estaremos enviando a proposta e planilha devidamente corrigida

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:56:53 Certo

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:57:45
É necessário que a empresa encaminhe além do proposta corrigida em PDF assinado, o arquivo
ajustado formato excel

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:58:07 Peço também que encaminhe em formato pdf os anexos da proposta que trata de uniforme

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:00:40 Faz- necessário ainda o envio da memória de cálculo em pdf

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:01:32
Por fim, informo que a Declaração de Cadastramento na SEFAZ enviada não contem os dados
bancários da empresa, então peço que corrija o referido documento também
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:02:22
Assim, conforme dispõe o item 9.1 do edital, a empresa terá 24 horas para envio dos documentos
relatados

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:03:09 Assim, peço colaboração para atendimento devido

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:03:28 Assim, irei proceder a solicitação no sistema

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:04:27

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:05:00 do dia
12/11/2025. Justificativa: Solicitação de proposta de preços corrigida e demais documentos nos
termos do item 9 do edital..

Pelo participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 13:11:31
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:11:31 de 12/11/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Pelo participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:20:03 Boa tarde, Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:23:56 Boa tarde

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:24:06 Estou verificando se os documentos solicitados foram enviado

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:24:18 Peço alguns minutos

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:26:46 Senhor licitante

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:27:17 Em análise preliminar verifica-se que os documentos requeridos foram enviados

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:28:26
No entanto, em atenção ao item 10.2 do Edital, será necessária uma análise acurada pela equipe do
Setor de Conservação e Manutenção Patrimonial - SCMP, a fim de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:29:46
Assim, considerando o volume dos documentos e valores a serem avaliados, não será possível a
divulgação do resultado nessa sessão

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:30:07 Assim, iremos encerrar os trabalhos por hoje

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:30:20 Irei falar com todos os licintantes agora

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:03:46 Bom dia, senhor licitante

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:04:52
Informo que foi realizada a análise da proposta de preços e será necessário ajuste e/ou justificativa
por parte empresa
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:08:45 O representante da empresa está acompanhando a sessão?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:09:37 bom dia Sr

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:11:01
Como relatado a proposta de preços e demais documentos enviados foram encaminhados ao Setor
SCMP

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:11:03 Bom dia, Sra Pregoeira estamos logados

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:11:28 O qual emitiu a Informação Nº 61.2025.SCMP.2011090.2024.026383

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:11:45

A íntegra do documento pode ser obtida no site deste Órgão Ministerial, conforme link:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/19039-pe-94023-2025-cpl-mp-pgj-servicos-continuados-de-cerimonialista-
para-auxiliar-as-atividades-da-arpc-mpam

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:12:08 Quanto aos apontamentos venho informar que:

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:13:24
Sobre Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP - Consta na planilha o valor de 1%, no entanto
na descrição do item consta que o
 RAT (3,00) x FAP (1,32)

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:14:46
Nos documentos enviados pela aparece um FAP 2025 de 0,5%, no entanto não foi possível
identificar o valor do RAT

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:15:25
Assim, solicitaremos da empresa o envido da tela do E-social Módulo: Geral Pessoa Jurídica
"Informações relativas ao estabelecimento, necessárias à apuração das contribuições sociais"

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:15:42 A fim de identificar o RAT e o FAP da empresa

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:16:40 E consequentemente se houver necessidade a correção do item na proposta de preços

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:17:27 A empresa possui alguma dúvida quanto a esta questão a ser esclarecida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:19:40 nenhuma duvida Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:22:17 Então passaremos para o próximo ponto que é o VALE TRANSPORTE

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:27:21 Verificamos que o valor constante na proposta do transporte é negativo

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:30:59 Entendemos que o custo com o transporte é de R
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:32:42
Entendemos que o custo com o transporte é de R$ 264,00 para cada funcionário, sendo que o valor
possÍvel do desconto em 6¨% é de R$ 268,19

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:35:45
Desta forma, solicitamos que empresa justifique o valor de - R$ 92,20 ou corrija na planilha
zerando o item

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:37:51 Alguma dúvida sobre este item?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:37:54 iremos corregir o equívoco

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:38:30 Quanto ao outro quesito levantando é sobre o AUXILIO ALIMENTAÇÃO

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:42:35

Verificamos que consta o valor de R$ 605,40, que seria o somatório R$ 455,40 do auxílio
alimentação e de R$ 150,00 de cesta básica, contudo a CESTA BÁSICA já aparece em separado no
ITEM D da planilha, deste modo é necessário corrigir o valor do auxílio-alimentação removendo a
valor da cesta básica do ITEM B

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:43:08 Alguma questão sobre este ponto?

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:47:05
Por fim, a planilha do UNIFORME, solicitamos apenas a correção simples da numeração dos itens
dos UNIFORMES FEMININOS, para costas de 01 a 10, uma vez que o nº 1 está repetido

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:47:16 iremos corregir essa duplicação no valor cotado pela cesta basica

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:48:12 Assim, considerando os apontamos acimo transcrevo o disposto no item 10.8 do edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:48:15
10.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderáser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:50:50
Assim, com base no item 10.8 c/c 10.8.1 irei solicitar a correção das possíveis falhas detectadas na
proposta, envio dos comprovantes RAT e FAP, bem como envio de justificativas que entender
necesssária

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:51:50 Acompanhada da memória de cálculo dos itens alterados

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:52:45
A empresa terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme consta no item 9.1 c/c 10.9 do
edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:52:57 Irei proceder a solicitação agora no sistema

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:53:55

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:54:00 do dia
26/11/2025. Justificativa: Solicitação de correção de proposta de preços e demais documentos
necessários, conforme consta no item 10.8.1 c/c 10.9 do Edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:54:54 Assim, estamos no aguardo da correção da proposta e demais documentos
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:55:05 Irei tratar no chat principal

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 11:41:10
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:41:10 de 26/11/2025. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 15:33:53 Boa tarde Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:26:31 Senhor licitante, boa tarde novamente

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:26:53
Verifica-se que empresa ajustou a Proposta de Preços, contudo consta ainda informações a serem
corrigidas ou justificadas

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:27:43 Boa tarde, estaremos a disposição

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:28:36
Verificamos que a empresa corrigiu os campos VALE TRANSPORTE e AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:28:53 Corrigiu ainda a numeração do itens da PLANILHA DO UNIFORME

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:29:18
Contudo, ainda
 há divergência no CAMPO 23 Riscos Ambientais do Trabalho

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:30:07 Retificando, contudo, ainda há divergência no CAMPO 7 Riscos Ambientais do Trabalho

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:31:07
Consta na proposta corrigida que o RAT da empresa é 1,00% e o FAP é 0,50% – cuja multiplicação
tem resultado de 0,5%, assim R$ 4.469,85 x 0,5% = R$ 22,35, diferente do informado na proposta,
qual seja de R$ 44,70

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:31:39
Assim, peço que a empresa corrija ou justifique porque manteve o campo 7 com o percentual 1%
se o valor do RAT x FAP da empresa resulta em 0,5%

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:32:31
Quanto ao CAMPO 7 a empesa precisa mandar a memória de cálculo "correta", uma vez que no
documento denominado Memória de Cálculo o resultado é de 6%

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:33:21 A empresa possui alguma dúvida sobre este CAMPO  Riscos Ambientais do Trabalho?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:34:25 não temos duvida Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:36:04
Assim, considerando que a empresa irá corrigir o valor do campo 7 para o % de 0,5% o
SUBTOTAL A mudará para 34,30%

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:36:47 Por esta razão o CAMPO 23 e o CAMPO 26 terão as % alteradas

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:38:44
Para o CAMPO 23 - Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B"  - temos que
após a correção o cálculo 34,30% x 23,47%, cujo resultado dá 8,05%, diferente do que consta na
tabela que é de 8,64%
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:39:35 A multiplicação de R$ 4.469,85 * 8,05% é igual R$ 359,83

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:40:44
Assim, pedimos que a empresa corrija ou justifique caso não concorde com as informações,
devendo assim encaminhar a MEMÓRIA DE CALCULO CORRETA para o CAMPO 23

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:41:27
A empresa tem alguma dúvida quanto as informações aqui relatadas
para o CAMPO 23?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:42:12 todas as duvidas foram correspondida por esta pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:42:53
Por último o CAMPO 26 que trata da Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os valores da
base de cálculo referente ao salário-maternidade

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:44:53
Verificamos que após a correção do CAMPO 7, o cálculo para o CAMPO 23 será de 0,3430 x
(13/12) x (4/12) x (2/100) = 0,25%

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:45:37 Assim, a multiplicação de R$ 4.469,85 * 0,25% é igual R$ 11,07

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:46:58
Assim, também pedimos que a empresa corrija ou justifique o valor constante do CAMPO 26, caso
discorde das informações aqui relatadas. Devendo ainda encaminha MEMÓRIA DE CÁLCULO
CORRIGIDA para o CAMPO 26

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:47:24 A empresa possui alguma ponderação a fazer?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:47:55 sim

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:47:55 sim

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:48:51 Qual é a d´´uvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:49:47 nenhuma Sra pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:50:42 Certo!

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:52:09 Assim, com base no item 10.8.1 será oportunizado a correção da proposta de preços

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:53:00 Peço atenção

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:53:51
Assim, com base no item 10.9 do Edital irei convocar a empresa para correção da proposta, a qual
terá 24 horas para juntada do documento corrigido

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:54:11 Irei realizar a convocação via sistema agora
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:55:11

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:56:00 do dia
27/11/2025. Justificativa: Envio de proposta de preços corrigida, conforme item 10.8 c/c 10.9 do
edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:55:41 Assim, fico no aguardo do documento ajustado

Pelo participante
23.624.599/0001-30

27/11/2025 às 16:52:13
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:52:13 de 27/11/2025. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:31:18 Bom dia

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:45:34 Bom dia, senhor licitante

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:45:45 Bom dia

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:46:54
Conforme relatado no chat geral verificamos que o valor mensal por funcionário é de R$ 9.533,33.
Assim, o valor mensal para os 3 colaboradores é de R$ R$ 28.599,99 e não R$ 28.600,00.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:47:26
Assim, primeiramente irei abrir o campo negociação para empresa ajustar no sistema o valor
mensal para R$ 28.599,99

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:48:17 A empresa tem alguma dúvida quanto a isso?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:49:26 não

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:49:59 Então irei abrir o campo da negociação

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:51:36
Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Ajustar o valor mensal da proposta,
em razão do disposto no item 9.1 a.1 do Edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:51:54 Campo aberto, estou no aguardo

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:52:18
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30. A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, tendo informado R$ 28.599,9900.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:53:17
Considerando o ajuste informo também que irei abrir o campo anexo para empresa ajustar a
informação na proposta de preços e planilha

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:54:07
Solicito que seja juntado o documento corrigido, timbrado e devidamente assinado em razão do
ajuste

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:55:45 O preço mensal por funcionário deve ser R$ 9.533,33
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:56:46 O preço mensal (3 colaboradores) será R$ 28.599,99

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:57:21 O valor anual R$ 343.199,88

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:58:04 O valor global 60 meses R$ 1.715.999,40

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:00:56 A empresa possui alguma dúvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:01:29 não Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:03:55
Considerando que é apenas um ajuste irei conceder o prazo de 2 (duas) horas para a juntada do
documento, para poder então realizar o aceite da proposta de preços

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:05:35

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:06:00 do dia
28/11/2025. Justificativa: Ajuste na proposta de preços, com fundamento no item 10.8 c/c 10.10
do Edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:05:48 Estou no aguardo, no entanto peço celeridade da empresa

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:06:07 Estarei aqui acompanhando a juntada da documentação para retornamos os trabalhos

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:07:07
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:07:07 de 28/11/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:17:33

Solicito, por gentileza, a abertura do chat do sistema para envio da proposta. Estamos dentro do
prazo regulamentar de 2 horas e precisamos concluir o procedimento a fim de agilizar o processo e
garantir a entrega correta da documentação.

Agradeço desde já a atenção e aguardo a liberação.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:18:35 Certo, irei reabrir novamente. Peço atenção!

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:19:05

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:20:00 do dia
28/11/2025. Justificativa: Ajuste na proposta de preços, com fundamento no item 10.8 c/c 10.10
do Edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:19:16 Campo aberto

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:19:19 No aguardo

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:20:04
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:20:04 de 28/11/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30.

Sistema 28/11/2025 às 12:07:28
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 28/11/2025 12:17:28.
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:08:29 Boa tarde

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:08:48 Boa tarde

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:13
Com fundamento no item 11 do Edital, iremos convocar a empresa para apresentação dos
documentos de HABILITAÇÃO

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:20
A empresa terá o prazo de 2 (duas) horas para juntada da documentação, conforme dispõe o item
11.11.1 do Edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:47 A empresa deve enviar todos os documento requeridos no item 11 do Edital, tais como:

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:52 Relativos à Habilitação Jurídica – item 11.22 do edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:56 Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista – item 11.23 do edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:10:01 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira – item 11.24 do edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:10:09 Relativos à Qualificação Técnica – item 11.25 do edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:11:49

Requeiro ainda novo envio da DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO –
SEFAZ/AM, contendo os dados bancários da empresa, é necessário que a declaração esteja
acompanhada de cópia do extrato ou cartão bancário onde consta os dados de Banco, Agência e
Conta Bancária

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:12:03 A empresa possui alguma dúvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:12:31 Não

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:15:58 Entendi, Irei proceder à convocação via Sistema

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:16:55

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:17:00 do dia
28/11/2025. Justificativa: Apresentação dos documentos de habilitação constantes no item 11 do
Edital..

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 17:13:18
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:13:18 de 28/11/2025. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Sistema 01/12/2025 às 16:15:02
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 01/12/2025 16:25:02.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição
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07/11/2025 às 10:10:09 Item aberto para lances.

07/11/2025 às 11:19:07 Item com etapa aberta encerrada.

07/11/2025 às 11:19:07 Item encerrado para lances.

07/11/2025 às 11:56:17
Fornecedor SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 11:57:00 do dia 10/11/2025. Justificativa: Solicitação de apresentação da proposta de preços
ajustada e demais documentos, conforme item 9 do edital..

10/11/2025 às 14:11:43
Fornecedor SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 28.000,0000. Motivo: Não apresentação de proposta, fundamentação item 6.10 e 10.3.5. do Edital..

10/11/2025 às 14:44:04
Fornecedor R D R DA S SANTIAGO, CNPJ 41.062.570/0001-93 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
28.590,0000. Motivo: Proposta desclassificada, conforme solicitação da empresa..

10/11/2025 às 15:14:52
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 15:15:00 do dia 11/11/2025. Justificativa: Solicitação de apresentação da proposta de preços ajustada e
demais documentos conforme item 9 do edital..

11/11/2025 às 13:58:27 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

11/11/2025 às 16:04:27
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 16:05:00 do dia 12/11/2025. Justificativa: Solicitação de proposta de preços corrigida e demais
documentos nos termos do item 9 do edital..

12/11/2025 às 13:11:31 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

25/11/2025 às 11:53:55
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 11:54:00 do dia 26/11/2025. Justificativa: Solicitação de correção de proposta de preços e demais
documentos necessários, conforme consta no item 10.8.1 c/c 10.9 do Edital..

26/11/2025 às 11:41:10 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

26/11/2025 às 16:55:11
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 16:56:00 do dia 27/11/2025. Justificativa: Envio de proposta de preços corrigida, conforme item 10.8
c/c 10.9 do edital..

27/11/2025 às 16:52:13 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

28/11/2025 às 10:51:36 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para negociação de valor.

28/11/2025 às 10:52:18
Negociação encerrada. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 informou R$
28.599,9900.

28/11/2025 às 11:05:35
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 13:06:00 do dia 28/11/2025. Justificativa: Ajuste na proposta de preços, com fundamento no item 10.8
c/c 10.10 do Edital..

28/11/2025 às 11:07:07 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

28/11/2025 às 11:19:05
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 13:20:00 do dia 28/11/2025. Justificativa: Ajuste na proposta de preços, com fundamento no item 10.8
c/c 10.10 do Edital..

28/11/2025 às 11:20:04 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

28/11/2025 às 12:07:28
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
28.600,0000, valor negociado: R$ 28.599,9900. Motivo: Aceitação de proposta de preços, conforme item 9 c/c e 10 do Edital..

28/11/2025 às 15:16:55
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 17:17:00 do dia 28/11/2025. Justificativa: Apresentação dos documentos de habilitação constantes no
item 11 do Edital..

28/11/2025 às 17:13:18 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

01/12/2025 às 16:15:02 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 foi habilitado.
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01/12/2025 às 16:31:25 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM -

www.mpam.mp.br

RELATÓRIO DE LICITAÇÃO Nº 45.2025.CPL.2021488.2024.026383

RELATÓRIO
CIRCUNSTANCIADO
REFERENTE AO
PREGÃO
ELETRÔNICO N.º
94.023/2025-
CPL/MP/PGJ

PROCESSO SEI
N.º 2024.026383

 

Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos,

 
A Pregoeira, Sra. KÁTIA RENATA DA SILVA SILVESTRE , designada

por força da PORTARIA N.º 1149/2025/SUBADM, de 22/10/2025 (doc. 1991839), vem
apresentar e submeter à apreciação de Vossa Excelência o relatório
circunstanciado d o Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ, tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de disputa “ABERTO”, concernente ao
Processo SEI N.º 2024.026383, que tem por objeto a Contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO
3548-25), para auxiliar as atividades da Assessoria de Relações Públicas e
Cerimonial deste Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de
Justiça – PGJ/AM, pelo período de 60 (sessenta) meses.

 
1. DA EVOLUÇÃO DOS AUTOS
 
A evolução dos autos ocorreu conforme descrição e datas constantes

n o Histórico do Processo 2024.026383, disponível para consulta na rotina
"Consultar Andamento".

 
2. DA PUBLICIDADE
 
O Aviso da Licitação foi publicado: no Compras.gov, em 17/10/2025, a

fim de ser disponibilizado a partir do dia 20/10/2025 (doc. n.º 1987831), no matutino
local “Jornal do Commercio”, edição n.º 44.408, de 18, 19 e 20/10/2025 (doc.
n . º 1988752); no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do

Relatório de Licitação 45 (2021488)         SEI 2024.026383 / pg. 341



Amazonas – DOMPE, Edição n.º 3187, no dia 17/10/2025 (doc. n.º 1988743) e no
sítio institucional do MPE/AM (www.mpam.mp.br).

 
 
3. DA SESSÃO PÚBLICA
 
3.1. Do Credenciamento – As licitantes credenciaram-se na

Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação – SLTI, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, através das regras do sistema Comprasnet,
no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

 
3.2. Da Proposta – As propostas foram enviadas pelos licitantes,

através da internet, desde 21/10/2025 até a data e hora marcadas para a abertura
da sessão, a saber, dia 07/11/2025, às 10h (horário de Brasília/DF).

 
3.3. Da Fase de Lances – Iniciada a disputa, os interessados tiveram

a oportunidade de propor, em lances, condições mais favoráveis do que as
primeiras, o que ocorreu de fato, encerrando-se a fase com propostas mais
vantajosas para a Administração, conforme registrado no Termo de Julgamento
da Sessão (doc. n.º 2021484).

 
3.4. Da Aceitação das Propostas – Na sequência, a Pregoeira

convocou a licitante mais bem classificada, conforme a ordem de classificação dos
lances, para apresentar proposta ajustada aos respectivo lance, acompanhada da
documentação complementar necessária, para posterior análise.

 
Após a realização de diligências cabíveis e a consequente

desclassificação de algumas propostas, procedeu-se à convocação da empresa
MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n.º 23.624.599/0001-30.

 
Considerando o cumprimento dos prazos estabelecidos, a observância

aos requisitos formais exigidos por esta Instituição e a necessidade de análise
técnica das propostas apresentadas, os documentos foram encaminhados ao Setor
de Conservação e Manutenção Patrimonial – SCMP, para exame, nos termos
do item 10.2 do Instrumento Convocatório. (doc. n.º 1987769).

 
Assim, diante da manifestação do SCMP, bem como a efetivação de

ajustes na proposta de preços pela licitante, a Pregoeira, com auxílio da equipe de
apoio, procedeu à aceitação, conforme Termo de Julgamento da Sessão
(doc.n.º 2021484), da seguinte proposta:

 
- MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n.º
23.624.599/0001-30: melhor lance unitário (mensal)
d e R$ 28.599,99 (vinte e oito mil quinhentos e
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e
valor global de R$ 1.715.999,40 (um milhão,
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setecentos e quinze mil novecentos e noventa e nove
reais e quarenta centavos), para o período de 60 meses
(docs. n.º 2018517  e 2018517);

 
3.5. Da Habilitação – Dando regular prosseguimento ao feito, a

Pregoeira e equipe de apoio passaram à verificação dos documentos de habilitação
da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n.º 23.624.599/0001-30. 

 
Desta feita, procedeu-se à fase de julgamento das condições de

habilitação da licitante, utilizando-se, inclusive, das informações do Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF do Compras.gov, analisando-se, sobretudo,
as condições da referida empresa quanto à inexistência de sanções impeditivas à
contratação com a Administração Pública, conforme documento n.º 2019090.

 
Sobre o exame das condições da licitante, verificou-se o relatório de

sanções impeditivas pela Administração Pública, no SICAF do Compras.gov, bem
como a Relação de Empresas com Sanção Administrativa em vigor, do TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE , a Relação de Licitantes
Inidôneos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU, a Lista de Empresas
Suspensas/Impedidas da COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO
AMAZONAS – CGL, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
d a CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU, o Cadastro Nacional de
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) do CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ e a Relação de pessoas jurídicas impedidas de
contratar com a Administração Pública da SEFAZ-AM, não sendo constatados
registros que indicassem restrições à contratação.

 
Cabe registrar que o Tribunal de Contas da União disponibiliza

ferramenta que permite a consulta consolidada de pessoas jurídicas, que reúne, em
relatório único, as Licitantes Inidôneos do TCU, CNIA - Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do
CNJ; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro
Nacional de Empresas Punidas ambos do Portal da Transparência. Assim, a Pregoeira
promoveu a juntada da CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA  e
demais documentos de habilitação da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, CNPJ n.º 23.624.599/0001-30 (docs. n.º 2018518 e 2020514).  

 
Isto posto, concluída a análise dos documentos de habilitação,

conforme Item 11 do instrumento convocatório, procedeu-se à HABILITAÇÃO da
licitante MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n.º 23.624.599/0001-30 -
melhor lance unitário (mensal) de R$ 28.599,99 (vinte e oito mil, quinhentos e
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e valor global de R$
1.715.999,40 (um milhão, setecentos e quinze mil novecentos e noventa e nove
reais e quarenta centavos), para o período de 60 meses (docs. n.º 2018517 e
2018517).

 
4. DOS RECURSOS
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Passo seguinte, ao encerrar a sessão pública, a Pregoeira observou
que, concedido prazo legal para registro de intenção de recurso por parte das
demais licitantes, não houve manifestação nesse sentido.

 
5. DA ECONOMICIDADE
 
Destaque-se que o valor estimado para referida contratação objeto

deste certame foi de R$ 2.017.598,40 (dois milhões, dezessete mil, quinhentos e
noventa e oito reais e quarenta centavos), conforme QUADRO-RESUMO DO
PROCESSO DE COMPRA Nº 220.2025.SCOMS16239982024.02638.

 
Assim, considerando o valor a ser adjudicado de R$ 1.715.999,40

(um milhão, setecentos e quinze mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta
centavos), a realização deste Pregão significou uma economia de R$ 301.599,000
(trezentos e um mil quinhentos e noventa e nove reais), ou seja, uma redução de
aproximadamente 14,95% do valor estimado pela Administração.

 
É o Relatório.

Manaus, 02 de dezembro de 2025.
 
 

Kátia Renata da Silva Silvestre
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeira - Portaria N.º 1149/2025/SUBADM
Documento assinado eletronicamente por Kátia Renata da Silva, Membro-
Secretário de CPL, em 02/12/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2021488 e o código CRC 1EAB6E16.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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MINUTA Nº DESPACHO_ADJUDICAÇAO HOMOLOGAÇÃO_PE 94023/2025

* MINUTA DE DOCUMENTO   

PROCESSO SEI n.º 2024.026383

Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ

 
A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O

 
C O N S I D E R A N D O a solicitação constante do Memorando Nº
84.2025.SCMP.1739660.2024.026383, bem como o teor do Termo de
Referência Nº 6.2025.SCMP.1729434.2024.026383 e seus anexos;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Termo de Julgamento de realização do
Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes,
lavrados pela Comissão Permanente de Licitação entre os dias 07/11/2025 a
02/12/2025, sobretudo, as ponderações do relatório circunstanciado de apreciação
do certame de referência, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO 3548-25),
para auxiliar as atividades da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial deste
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ/AM,
pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme as especificações e as condições
constantes do Edital do certame e seus anexos;
 
CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação da empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n.º 23.624.599/0001-30, pelo melhor valor
unitário (mensal) de R$ 28.599,99 (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos) e valor global de R$ 1.715.999,40 (um milhão,
setecentos e quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos),
para o período de 60 meses para o ITEM 1 (docs. n.º 2018517 e 2018517);
 
CONSIDERANDO o Relatório de Licitação n.º
45.2025.CPL.2021488.2024.026383, no qual consta que a realização do Pregão
significou uma economia de R$ 301.599,000 (trezentos e um mil, quinhentos e
noventa e nove reais), o que representa uma redução de
aproximadamente 14,95% do valor estimado pela Administração;
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.2021, e do Ato n.º
008/2024/PGJ; e
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CONSIDERANDO a não interposição de Recurso por parte dos interessados, no
prazo e condições de que trata o art. 165, incisos I e II, da Lei Federal n.º
14.133/2021;
 
R E S O L V E:
 
I – ADJUDICAR o objeto do certame à empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 23.624.599/0001-30, pelo melhor valor unitário
(mensal) de R$ 28.599,99 (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e
noventa e nove centavos) e valor global de R$ 1.715.999,40 (um milhão,
setecentos e quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos),
para o período de 60 meses para o ITEM 1;
 
II – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ, em consonância com o Termo de
Julgamento gerado automaticamente pelo Sistema Compras.gov e o Relatório de
Licitação 45 (doc. n.º 2021488), bem como demais documentações
complementares;
 
III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL , para as providências
cabíveis;
 
IV – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS - SCOMS, para prosseguimento
do feito.
 
V – À DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - DCCON , para providências de
estilo.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), XX de dezembro de 2025.
 

 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Kátia Renata da Silva, Membro-
Secretário de CPL, em 02/12/2025, às 16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2021595 e o código CRC 59AAB82A.
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DESPACHO Nº 86.2025.CPL.2021637.2024.026383

PROCESSO SEI N.º 2024.006011
 

Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços contínuos de Cerimonialista
(CBO 3548-25), para auxiliar as atividades da Assessoria
de Relações Públicas e Cerimonial deste Ministério Público
do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça –
PGJ/AM, pelo período de 60 (sessenta) meses

 

Considerando a realização do Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-
CPL/MP/PGJ, iniciado no dia 07 de novembro de 2025 e encerrado no dia 1º de
dezembro do corrente ano;

 
Considerando a aceitação da proposta de preço e as condições de

habilitação do licitante MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.º
23.624.599/0001-30;

 
Considerando que, dentre os requisitos de validade, o resultado do

certame necessita da adjudicação e homologação pelo Ordenador de Despesas
desta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos da Lei Federal N.º 14.133, de
01.04.2021, e do Ato n.º 008/2024/PGJ;

 
Encaminhem-se os autos do Procedimento Interno ao Exmo. Sr. Dr.

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS ,
para fins de análise, adjudicação e homologação do certame licitatório em espeque,
caso assim entenda.

 
Manaus, 02 de dezembro de 2025.

 
 

Kátia Renata da Silva Silvestre
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeira - Portaria N.º 1149/2025/SUBADM
Documento assinado eletronicamente por Kátia Renata da Silva, Membro-
Secretário de CPL, em 02/12/2025, às 16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2021637 e o código CRC EA67E94B.
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DESPACHO Nº 1176.2025.01AJ-SUBADM.2023368.2024.026383

 

PROCESSO SEI n.º 2024.026383

Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ

 
A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O

 
C O N S I D E R A N D O a solicitação constante do Memorando Nº
84.2025.SCMP.1739660.2024.026383, bem como o teor do Termo de
Referência Nº 6.2025.SCMP.1729434.2024.026383 e seus anexos;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Termo de Julgamento de realização do
Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ e demais documentos pertinentes,
lavrados pela Comissão Permanente de Licitação entre os dias 07/11/2025 a
02/12/2025, sobretudo, as ponderações do relatório circunstanciado de apreciação
do certame de referência, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO 3548-25),
para auxiliar as atividades da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial deste
Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ/AM,
pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme as especificações e as condições
constantes do Edital do certame e seus anexos;
 
CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação da empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n.º 23.624.599/0001-30, pelo melhor valor
unitário (mensal) de R$ 28.599,99 (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos) e valor global de R$ 1.715.999,40 (um milhão,
setecentos e quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos),
para o período de 60 meses para o ITEM 1 (docs. n.º 2018517 e 2018517);
 
CONSIDERANDO o Relatório de Licitação n.º
45.2025.CPL.2021488.2024.026383, no qual consta que a realização do Pregão
significou uma economia de R$ 301.599,000 (trezentos e um mil, quinhentos e
noventa e nove reais), o que representa uma redução de
aproximadamente 14,95% do valor estimado pela Administração;
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.2021, e do Ato n.º
008/2024/PGJ; e
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CONSIDERANDO a não interposição de Recurso por parte dos interessados, no
prazo e condições de que trata o art. 165, incisos I e II, da Lei Federal n.º
14.133/2021;
 
R E S O L V E:
 
I – ADJUDICAR o objeto do certame à empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 23.624.599/0001-30, pelo melhor valor unitário
(mensal) de R$ 28.599,99 (vinte e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e
noventa e nove centavos) e valor global de R$ 1.715.999,40 (um milhão,
setecentos e quinze mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos),
para o período de 60 meses para o ITEM 1;
 
II – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ, em consonância com o Termo de
Julgamento gerado automaticamente pelo Sistema Compras.gov e o Relatório de
Licitação 45 (doc. n.º 2021488), bem como demais documentações
complementares;
 
III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL , para as providências
cabíveis;
 
IV – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS - SCOMS, para prosseguimento
do feito.
 
V – À DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - DCCON , para providências de
estilo.
 
Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 4 de dezembro de 2025.
 

 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por André Virgílio Belota Seffair,
Subprocurador(a)-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
04/12/2025, às 10:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2023368 e o código CRC ED024965.
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CERTIDÃO Nº 49.2025.01AJ-SUBADM.2023606.2024.026383

Certifico para os devidos fins a liberação do DESPACHO Nº
1176.2025.01AJ-SUBADM.2023368.2024.026383 para publicação no
DOMPE nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton da Silva Alves, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 04/12/2025, às 10:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2023606 e o código CRC C77EDEC9.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925849  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - AM

PREGÃO 94023/2025

Às 11:23 horas do dia 04 de dezembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
ANDRE VIRGILIO BELOTA SEFFAIR, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 2024.026383, Pregão nº 94023/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO 3548-
25), para auxiliar as atividades da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial deste Ministério Público do
Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ/AM, pelo período de 60 (sessenta) meses.

Entrega de propostas: De 20/10/2025 às 08:00 até 07/11/2025 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 07/11/2025 às 10:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: AM

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/11/2025 às 10:00:08
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 10
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/11/2025 às 10:04:13 Bom dia, senhores

Sistema 07/11/2025 às 10:04:43
Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ,
promovido pelo Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas.

Sistema 07/11/2025 às 10:04:47
Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação.

Sistema 07/11/2025 às 10:05:32

A sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ, cujo objeto é a Contratação
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO 3548-
25), para auxiliar as atividades da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial deste Ministério
Público do Estado do Amazonas, pelo período de 60 (sessenta) meses.

Sistema 07/11/2025 às 10:05:41
Na presente licitação será adotado o modo de disputa MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de
disputa “ABERTO”, nos termos do item 8.12 do Edital.

Sistema 07/11/2025 às 10:06:33
Senhores, o lance deverá ser ofertado pelo VALOR MENSAL DO ITEM, correspondente à
prestação dos serviços contratados, considerados em sua integralidade para o período de um mês,
conforme consta no item 8.5.1 do Edital

Sistema 07/11/2025 às 10:07:22
O valor total estimado para a contratação, referente ao período de 60 (sessenta) meses, é no
montante de R $ 2.017.598,40 (dois milhões, dezessete mil, quinhentos e noventa e oito reais e
quarenta centavos), conforme consta no item 2.4.3.

Sistema 07/11/2025 às 10:08:14
Conforme consta no item 2.4.2.1 do Edital - Para fins de elaboração das Propostas de Preços,
deverá ser considerado o Piso Salarial do Posto no valor de R$ 4.469,85 (quatro mil, quatrocentos e
sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos),

Sistema 07/11/2025 às 10:08:30
É importante deixar claro que é de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em
seu nome, especialmente o cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

1 de 3404/12/2025 11:23
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UASG 925849 PREGÃO 94023/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/11/2025 às 10:08:47
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

Sistema 07/11/2025 às 10:08:59
Alerto para os cuidados necessários quanto à exequibilidade de suas propostas. Ademais, observem
a logística de envio dos produtos para o Estado do Amazonas!

Sistema 07/11/2025 às 10:09:17
As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (chat), com
indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
atos praticados durante a licitação.

Sistema 07/11/2025 às 10:09:45
Quanto aos lances, relembro que estes podem ser inferiores ao próprio lance, no intuito de
permanecer em melhor posição na ordem de classificação.

Sistema 07/11/2025 às 10:09:59 Vamos dar início aos lances!

Sistema 07/11/2025 às 11:20:08
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/11/2025 às 11:24:51
Senhores, encerrada a etapa de lances, verificou-se que a empresa SALVADOR SOLUCOES E
INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05, foi a melhor classificada

Sistema 07/11/2025 às 11:25:30 Assim, com base no item 9 do Edital iremos trata com empresa ora classificada

Sistema 07/11/2025 às 11:57:33
Senhores licitantes, conforme chat foi convocada a empresa SALVADOR SOLUCOES E
INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05, para apresentação de proposta e demais
documentos exigidos no edital

Sistema 07/11/2025 às 11:57:45 Assim, irei encerrar os trabalhos por hoje

Sistema 07/11/2025 às 11:58:31 Sem prejuízo ao prazo concedido à licitante

Sistema 07/11/2025 às 11:59:17 Fica então agendada a reabertura da sessão para o dia 10.11.2025, às 14h (horário de Brasília)

Sistema 07/11/2025 às 11:59:52 Bom final de semana a todos

Sistema 10/11/2025 às 14:05:24 Senhores, boa tarde

Sistema 10/11/2025 às 14:07:34
Informo na sessão anterior a empresa SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ
51.601.046/0001-05 foi convocada para apresentar proposta

Sistema 10/11/2025 às 14:08:14
No entanto, em consulta ao campo ANEXO verifica-se que a referida empresa não apresentou a
proposta de preços e demais anexos requeridos, conforme requer o item 9 do Edital

Sistema 10/11/2025 às 14:08:21 Assim, irei proceder a desclassificação da referida empresa

Sistema 10/11/2025 às 14:09:00 Entretanto, lembro aos senhores que o referido fato é passível de responsabilização

Sistema 10/11/2025 às 14:09:13 conforme consta no item 20 do Edital

Sistema 10/11/2025 às 14:09:56 Haja vista que ocasiona morosidade no andamento da sessão

Sistema 10/11/2025 às 14:10:34 Então peço colaboração de todos

Sistema 10/11/2025 às 14:12:30
Considerando a desclassificação da aludida empresa, iremos convocar a próxima licitante
classificada para apresentação de proposta e demais documentos, conforme consta no item 10.12
do instrumento convocatório

Sistema 10/11/2025 às 14:12:37
10.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Sistema 10/11/2025 às 14:12:47 Assim, irei tratar com a empesa

Sistema 10/11/2025 às 14:13:11 Assim, irei tratar com a empresa  R D R DA S SANTIAGO, CNPJ 41.062.570/0001-93

Sistema 10/11/2025 às 14:44:25 Senhores, seguindo a sessão

Sistema 10/11/2025 às 14:44:42 Irei convocar a próxima empresa para apresentação de proposta
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Sistema 10/11/2025 às 14:45:42
Assim, iremos tratar com a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30

Sistema 10/11/2025 às 15:16:03
Senhores, informo que em procedi à convocação da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, para apresentação da proposta de preços ajustada e demais
documentos, nos termos do item 9 do edital.

Sistema 10/11/2025 às 15:16:35 Assim, sem prejuízo do prazo concedido à referida empresa, iremos encerrar os trabalhos por hoje

Sistema 10/11/2025 às 15:17:45 Fica agendada a reabertura da sessão para amanhã, dia 11.11.25 às 15h:30min (Horário de Brasília)

Sistema 10/11/2025 às 15:18:05 Espero todos amanhã!

Sistema 10/11/2025 às 15:18:07 Obrigada

Sistema 11/11/2025 às 15:31:27 Ola, pessoal!

Sistema 11/11/2025 às 15:31:30 Boa tarde

Sistema 11/11/2025 às 15:37:03
Relembro aos senhores que esta pregoeira realizou a convocação da empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, para apresentar a proposta ajustada e
demais os documentos constantes no item 9 do Edital.

Sistema 11/11/2025 às 15:38:06 Desta forma, irei tratar com a referida empresa

Sistema 11/11/2025 às 16:05:21
Senhores, foi oportunizado a empresa correção na proposta e documentos, conforme consta no
edital

Sistema 11/11/2025 às 16:05:41 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje, sem prejuízo ao prazo de convocação.

Sistema 11/11/2025 às 16:06:07 Assim, informo que a referida sessão será reaberta amanhã dia 12.12.2025 às 16 horas de Brasília.

Sistema 12/11/2025 às 16:17:18 Senhores, boa tarde

Sistema 12/11/2025 às 16:18:15
Informo que foi oportunizado à empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30 a corrigir a proposta de preços

Sistema 12/11/2025 às 16:23:47 Assim, irei falar com a empresa

Sistema 12/11/2025 às 16:30:45
Senhores, informo que a proposta e demais documentos serão enviados para análise da equipe do
SCMP

Sistema 12/11/2025 às 16:30:57 Assim, encerraremos os trabalhos por hoje

Sistema 12/11/2025 às 16:31:10
Informo que a abertura da sessão será comunicada com antecedência devida, via chat, conforme
disposto no item 10.8 do edital

Sistema 12/11/2025 às 16:31:32 Peço que continuem acompanhando o certame

Sistema 12/11/2025 às 16:33:12 Obrigada todos e até mais

Sistema 18/11/2025 às 16:28:15
Senhores, boa tarde! Conforme disposto no item 10.8 do edital, fica a REABERTURA da sessão
designada para o dia 24/11/2025 (segunda-feira), às 11h.

Sistema 24/11/2025 às 10:41:10
Senhores, bom dia! Informo que a REABERTURA da sessão fica adiada para as 15h (Brasília) de
hoje, dia 24/11/2025. Até logo.

Sistema 24/11/2025 às 14:27:23
Senhores, informo que a área técnica não conclui a análise da proposta, razão pela qual informo
que a REABERTURA da sessão fica agendada para amanhã, 25.11.2025, às 11h (Horário de
Bras´ília)

Sistema 25/11/2025 às 10:54:37 Bom dia, senhores

Sistema 25/11/2025 às 10:54:45 Em instantes reiniciaremos a sessão

Sistema 25/11/2025 às 11:01:04 Senhores, bom dia novamente
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Sistema 25/11/2025 às 11:01:52
Iniciando os trabalhos de hoje, lembro que a proposta e demais documentos apresentados pela
empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 foi encaminhado
para análise da área técnica

Sistema 25/11/2025 às 11:02:14 Conforme consta no item 10.2 do edital

Sistema 25/11/2025 às 11:02:47
O Setor de Conservação e Manutenção Patrimonial - SCMP se manifestou por meio da Informação
Nº 61.2025.SCMP.2011090.2024.026383

Sistema 25/11/2025 às 11:02:52 A íntegra do documento pode ser obtida no site deste Órgão Ministerial, conforme link:

Sistema 25/11/2025 às 11:02:58
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/19039-pe-94023-2025-cpl-mp-pgj-servicos-continuados-de-cerimonialista-
para-auxiliar-as-atividades-da-arpc-mpam

Sistema 25/11/2025 às 11:03:31 Assim, considerando a necessidade de diligências, irei tratar com a empresa MASTER

Sistema 25/11/2025 às 11:56:00
Senhores, conforme pode ser verificado no chat foi oportunizado a empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA a correção da proposta de preços

Sistema 25/11/2025 às 11:56:08 Assim, encerrarei os trabalhos por hoje

Sistema 25/11/2025 às 11:56:50 Fica agendada a REABERTURA da sessão para amanhã, 26.11.2025, às 14h (Horário de Brasilia)

Sistema 26/11/2025 às 13:17:26
Senhores, considerando que a proposta foi anexada e necessidade de análise. Informamos que
iremos adiar a REABERTURA da sessão, para hoje ainda, 26.11.25, às 15h30 (Brasília)

Sistema 26/11/2025 às 15:33:24 Senhores licitante, boa tarde

Sistema 26/11/2025 às 15:39:32
Conforme já relatado no chat informamos que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, anexou proposta corrigida, em razão dos apontamentos feitos pela área ´técnica em
conjunto com esta comissão

Sistema 26/11/2025 às 15:46:22 Estamos terminando a análise

Sistema 26/11/2025 às 15:46:32 Peço 15 minutos

Sistema 26/11/2025 às 16:24:49 Senhores licitantes, desculpem a demora

Sistema 26/11/2025 às 16:25:07 Mas concluímos a análise da proposta

Sistema 26/11/2025 às 16:25:41 No entanto, verificamos a necessidade de nova diligência

Sistema 26/11/2025 às 16:26:19
Assim, iremos tratar com a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30

Sistema 26/11/2025 às 16:56:06
Senhores licitante, nos termos do item 10.81 foi dado nova oportunidade para correção de
proposta

Sistema 26/11/2025 às 16:56:18 Desta forma, encerrarei os trabalhos por hoje

Sistema 26/11/2025 às 16:56:56 Fica agendada a REABERTURA da sessão para amanhã, 27.11.2025, às 17h (Brasília)

Sistema 27/11/2025 às 17:04:33 Senhores, boa tarde

Sistema 27/11/2025 às 17:04:50
Informo que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30.
juntou a proposta corrigida

Sistema 27/11/2025 às 17:06:51 Estamos analisando e retorno na sessão às 17:30h (Brasília)

Sistema 27/11/2025 às 17:30:53
Senhores, informo que estamos ainda em análise. Assim, vou reagendar a reabertura da sessão para
amanhã. 28.11.2025, as 10:30h (Brasília)

Sistema 27/11/2025 às 17:31:30 Obrigada a todos e até amanhã

Sistema 28/11/2025 às 10:30:57 Bom dia, Senhores licitantes

Sistema 28/11/2025 às 10:36:04
Informo que foi oportunizado a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30, para correção da proposta de preços
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Sistema 28/11/2025 às 10:37:14
A referida documentação foi encaminhada a equipe do Setor de Conservação e Manutenção
Patrimonial - SCMP para análise

Sistema 28/11/2025 às 10:37:49 O referido setor se manifestou por meio da Informação Nº 63.2025.SCMP.2017300.2024.026383

Sistema 28/11/2025 às 10:38:18 A íntegra do documento consta no site do MPAM

Sistema 28/11/2025 às 10:38:33
Conforme link abaixo: https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-
licitacoes/pregao-eletronico-em-andamento/19039-pe-94023-2025-cpl-mp-pgj-servicos-continuados-
de-cerimonialista-para-auxiliar-as-atividades-da-arpc-mpam

Sistema 28/11/2025 às 10:40:01
O referido documento relata o seguinte "quanto à análise da proposta de preço, corrigida
novamente, apresentada pela empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.º 23.624.599/0001-30 , (docs. 2018051 e 2017998), não foram identificados erros".

Sistema 28/11/2025 às 10:41:32
Este comitê, em conjunto com a equipe, também realizou a análise da planilha de composição de
custos da proposta, verificando que houve realmente a correção da proposta

Sistema 28/11/2025 às 10:43:37

No entanto, o item 9.2, a.1 do Edital dispõe o seguinte:

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais,
desprezando-se sumariamente a fração remanescente;

Sistema 28/11/2025 às 10:44:39
Assim, será necessário o ajuste do valor da proposta no sistema compras.gov, a fim de que o valor
mensal seja ajustado para R$ 28.599,99

Sistema 28/11/2025 às 10:44:48 Deste modo, iremos tratar diretamente com a empresa

Sistema 28/11/2025 às 11:30:12
Senhores, verificamos que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30.

Sistema 28/11/2025 às 11:30:26 Estamos confirmando se está correto e 10 minutos retorno

Sistema 28/11/2025 às 12:00:04 Senhores, bom dia

Sistema 28/11/2025 às 12:00:22 Concluímos a análise

Sistema 28/11/2025 às 12:01:43
Assim, informamos que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30, realizou todos os ajustes necessários na proposta de preços, inclusive reparo no
valor mensal através do campo negociação

Sistema 28/11/2025 às 12:02:02

Outrossim, informo que foi realizado por esta pregoeira, em conjunto com a equipe de apoio, a
verificação de atendimento às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6. do Edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta dos cadastros públicos previamente definidos no Edital.

Sistema 28/11/2025 às 12:02:26

Foram realizadas as consultas no
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Sistema 28/11/2025 às 12:04:53 Não sendo identificado sanção que impeça a participação da referida empresa

Sistema 28/11/2025 às 12:05:11
Desta feita, esta pregoeira, com base no item 9.1 e 10.1.3 do Edital, decide aceitar a proposta de
preços para o item 1 apresentada pela empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30]

Sistema 28/11/2025 às 12:05:40
Assim, irei proceder o aceite, razão pela qual será aberto o prazo para apresentação de intenção de
recurso

Sistema 28/11/2025 às 12:23:22 Senhores, considerando o término do prazo de intenção de recursos e o horário

Sistema 28/11/2025 às 12:23:54 Irei dar intervalo para o almoço

Sistema 28/11/2025 às 12:24:13 No retorno irei convocar a empresa para apresentar os documentos de habilitação
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Sistema 28/11/2025 às 12:25:03 Assim, retornaremos hoje a sessão, às 15:00h (Horário de Brasília)

Sistema 28/11/2025 às 12:25:18 Até daqui a pouco

Sistema 28/11/2025 às 15:06:28 Boa tarde, senhores licitantes

Sistema 28/11/2025 às 15:07:52
Considerando a aceitação da proposta de preços da empresa MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, irei convocá-la para apresentação dos documentos de habilitação

Sistema 28/11/2025 às 15:08:08 Assim, irei tratar com a empresa

Sistema 28/11/2025 às 15:18:09
Senhores, informo a licitante foi convocada para apresentar os documentos de habilitação, estando
assim esta Comissão aguardando a apresentação da documentação

Sistema 28/11/2025 às 17:18:26
Senhores, informo que a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ
23.624.599/0001-30, anexou os documentos de habilitação

Sistema 28/11/2025 às 17:20:14 Assim, os referidos documentos serão analisados por esta Comissão

Sistema 28/11/2025 às 17:20:27 Desta forma, encerrarei os trabalhos por hoje

Sistema 28/11/2025 às 17:21:45 Assim, fica agendada a REABERTURA da sessão para dia 01.12.2025, às 16h (Horário de Brasília)

Sistema 28/11/2025 às 17:22:17 Bom final de semana a todos

Sistema 01/12/2025 às 15:59:31 Boa tarde, senhores

Sistema 01/12/2025 às 15:59:39 Em instantes reiniciaremos os trabalhos

Sistema 01/12/2025 às 16:04:20 Boa tarde novamente a todos

Sistema 01/12/2025 às 16:04:35
Informo que a análise dos documentos de habilitação da empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, foi concluída

Sistema 01/12/2025 às 16:05:18
Conforme já relatado, foi realizada a verificação de atendimento da empresa às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021

Sistema 01/12/2025 às 16:05:28

Mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Sistema 01/12/2025 às 16:06:13
Seguindo a dinâmica deste certame, foi realizada a verificação da autenticidade das certidões
negativas de débitos por meio do SICAF e validação nos sites

Sistema 01/12/2025 às 16:06:51
Também foi realizada a validação da certidão de ausência de distribuição de feitos relativos à
falência ou recuperação judicial junto à Justiça Estadual do domicílio da licitante.

Sistema 01/12/2025 às 16:07:00
Da mesma sorte procedeu-se com os demais documentos de habilitação da interessada que
permitiam a convalidação eletrônica.

Sistema 01/12/2025 às 16:07:40

Registre-se que, deste modo que foram verificadas as condições da licitante convocada quanto à
inexistência de sanções impeditivas à contratação com a Administração Pública, por meio de
consulta ao SICAF, no âmbito do Compras.gov; à Relação de Empresas com Sanção
Administrativa em Vigor, disponibilizada pelo TCE/AM, bem como à Relação de Licitantes
Inidôneos mantida pelo TCU.

Sistema 01/12/2025 às 16:07:53

Igualmente, foram verificadas as condições das licitantes mediante consulta à Lista de Empresas
Suspensas/Impedidas da Comissão Geral de Licitação do Estado do Amazonas – CGL; ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União –
CGU; e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ

Sistema 01/12/2025 às 16:08:44
Ademais, diligenciou-se à Relação de Pessoas Jurídicas Impedidas de contratar com a
Administração Pública da SEFAZ-AM e PREFEITURA DE MANAUS, NÃO sendo constatados
registros que indicassem restrições à contratação.
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Sistema 01/12/2025 às 16:10:20

Destaco que o Relatório da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitido pelo Tribunal de
Contas da União (TCU), bem como o extrato da Situação do Fornecedor, obtido no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), referentes à empresa convocada, foram
devidamente disponibilizados para consulta por meio do link:

Sistema 01/12/2025 às 16:10:25
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/19039-pe-94023-2025-cpl-mp-pgj-servicos-continuados-de-cerimonialista-
para-auxiliar-as-atividades-da-arpc-mpam

Sistema 01/12/2025 às 16:12:17

Pelo exposto, concluída a análise dos documentos de habilitação nos termos do item 11 do
instrumento convocatório e verificada conformidade com as exigências editalícias, decido
HABILITAR a empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 para o
ITEM 1 - Prestação de Serviços contínuos de Cerimonialista

Sistema 01/12/2025 às 16:12:46 Assim, irei efetivar a habilitação via Sistema

Sistema 01/12/2025 às 16:14:19
Informo que após a habilitação será aberto o prazo para intenção de recurso, razão pela qual
solicito prudência e bom senso, caso queiram fazer uso desta prerrogativa, a fim de evitarmos
recursos meramente protelatórios

Sistema 01/12/2025 às 16:16:11
Senhores, na hipótese de alguma empresa ter manifestado interesse em interpor recurso, será aberto
o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais no sistema, seguido de igual
prazo para as contrarrazões.

Sistema 01/12/2025 às 16:16:23 Desde já, agradeço a todos pela participação e colaboração neste pregão

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/11/2025 às 10:00:08 Abertura da sessão pública

07/11/2025 às 11:20:08 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 1 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de Cerimonialista (CBO 3548-25), para auxiliar as atividades
da Assessoria de Relações Públicas e Cerimonial deste Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça –
PGJ/AM, pelo período de 60 (sessenta) meses.

Quantidade: 60 Valor estimado: R$ 33.626,6400 (unitário)

R$ 2.017.598,4000 (total)Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Adjudicado e Homologado por CPF ***.287.***-*3 - ANDRE VIRGILIO BELOTA SEFFAIR para MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA,
CNPJ 23.624.599/0001-30, melhor lance: R$ 28.600,0000 (unitário) / R$ 1.716.000,0000 (total), valor negociado: R$ 28.599,9900 (unitário) /
R$ 1.715.999,4000 (total)

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

01.950.345/0001-79 - ACMJR EMPREENDIMENTOS DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: AM

R$ 33.499,9900 (unitário)
R$ 2.009.999,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

06.154.935/0001-09 - ASSESSORIA TECNICA DE
DESENVOLVIMENTO EM SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL DO
VALE DO A
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RN

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

09.540.692/0001-35 - BETA BRASIL SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 30.249,0000 (unitário)
R$ 1.814.940,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

10.201.713/0001-77 - CARTUR COMERCIO LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60
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97.549.823/0001-02 - CATEDRAL DE SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: SP

R$ 30.999,9900 (unitário)
R$ 1.859.999,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: TO

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

14.873.359/0001-88 - CONDE CONSULTORIA E ASSESSORIA
EM PROJETOS AGRICOLAS E AGROPECUARIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: AM

R$ 31.272,7700 (unitário)
R$ 1.876.366,2000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6300 (unitário)
R$ 2.017.597,8000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

00.306.413/0001-07 - CONEXAO COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 28.640,2500 (unitário)
R$ 1.718.415,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

00.880.160/0001-72 - CONEXO GROUP FACILITIES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 30.643,5100 (unitário)
R$ 1.838.610,6000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

29.033.962/0001-29 - DINAMICA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: AM

R$ 28.700,0000 (unitário)
R$ 1.722.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.000,0000 (unitário)
R$ 1.980.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

03.637.812/0001-30 - G A SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: TO

R$ 30.643,5200 (unitário)
R$ 1.838.611,2000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60
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39.532.571/0001-02 - GIUSEPPE ANTONIO FOGACA GERBALDO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 33.000,0000 (unitário)
R$ 1.980.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,0000 (unitário)
R$ 2.017.560,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

07.273.545/0001-10 - HIGH EMPREENDIMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 33.500,0000 (unitário)
R$ 2.010.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.500,0000 (unitário)
R$ 2.010.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

12.891.300/0001-97 - JF ENGENHARIA E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 29.414,0000 (unitário)
R$ 1.764.840,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

06.538.799/0001-50 - JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RN

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

41.224.293/0001-78 - KLONNE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: RR

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

23.624.599/0001-30 - MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 28.600,0000 (unitário)
R$ 1.716.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: R$ 28.599,9900 (unitário)
R$ 1.715.999,4000 (total)

Quantidade ofertada: 60

32.650.250/0001-63 - MSERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 28.900,0000 (unitário)
R$ 1.734.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.500,0000 (unitário)
R$ 2.010.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60
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43.929.307/0001-84 - MSKT TECNOLOGIA E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: DF

R$ 29.414,9900 (unitário)
R$ 1.764.899,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

23.349.593/0001-00 - NOVA TERCEIRIZACAO E CONSTRUCAO
EM GERAL LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: PI

R$ 32.500,0000 (unitário)
R$ 1.950.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PA

R$ 33.400,0000 (unitário)
R$ 2.004.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.600,0000 (unitário)
R$ 2.016.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

04.436.855/0001-10 - PRATA CONSULTORIA E LOCACOES
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PA

R$ 31.000,0000 (unitário)
R$ 1.860.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.000,0000 (unitário)
R$ 1.980.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

15.791.353/0001-24 - PREMIER SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 28.620,0000 (unitário)
R$ 1.717.200,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: GO

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60
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41.062.570/0001-93 - R D R DA S SANTIAGO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 28.590,0000 (unitário)
R$ 1.715.400,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

28.433.099/0001-34 - RADAR TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

R$ 32.450,0000 (unitário)
R$ 1.947.000,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

37.197.948/0001-99 - RUFO SERVICOS, REPRESENTACAO E
COMERCIO DE MATERIAIS DE PAPELARIA LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AM

R$ 30.133,5800 (unitário)
R$ 1.808.014,8000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 32.768,7700 (unitário)
R$ 1.966.126,2000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

51.601.046/0001-05 - SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: BA

R$ 28.000,0000 (unitário)
R$ 1.680.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

07.421.509/0001-57 - SATELLITE SOLUTIONS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

R$ 31.944,0000 (unitário)
R$ 1.916.640,0000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

10.541.228/0001-42 - TERCEIRIZA BRASIL TRANSPORTES LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: BA

R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

 -

Valor proposta: R$ 33.626,6400 (unitário)
R$ 2.017.598,4000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 60

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

07/11/2025 às 10:10:09 97.549.823/0001-02 R$ 32.767,7700

07/11/2025 às 10:10:11 03.637.812/0001-30 R$ 32.766,7700

07/11/2025 às 10:10:13 97.549.823/0001-02 R$ 32.765,7700

07/11/2025 às 10:10:15 03.637.812/0001-30 R$ 32.764,7700

07/11/2025 às 10:10:15 97.549.823/0001-02 R$ 32.763,7700
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07/11/2025 às 10:10:18 03.637.812/0001-30 R$ 32.762,7700

07/11/2025 às 10:10:23 97.549.823/0001-02 R$ 32.761,7700

07/11/2025 às 10:10:24 03.637.812/0001-30 R$ 32.760,7700

07/11/2025 às 10:10:25 97.549.823/0001-02 R$ 32.759,7700

07/11/2025 às 10:10:27 03.637.812/0001-30 R$ 32.758,7700

07/11/2025 às 10:10:27 97.549.823/0001-02 R$ 32.757,7700

07/11/2025 às 10:10:30 03.637.812/0001-30 R$ 32.756,7700

07/11/2025 às 10:10:31 97.549.823/0001-02 R$ 32.755,7700

07/11/2025 às 10:10:33 03.637.812/0001-30 R$ 32.754,7700

07/11/2025 às 10:10:37 97.549.823/0001-02 R$ 32.753,7700

07/11/2025 às 10:10:39 03.637.812/0001-30 R$ 32.752,7700

07/11/2025 às 10:10:39 97.549.823/0001-02 R$ 32.751,7700

07/11/2025 às 10:10:42 03.637.812/0001-30 R$ 32.750,7700

07/11/2025 às 10:10:45 97.549.823/0001-02 R$ 32.749,7700

07/11/2025 às 10:10:48 03.637.812/0001-30 R$ 32.748,7700

07/11/2025 às 10:10:49 97.549.823/0001-02 R$ 32.747,7700

07/11/2025 às 10:10:51 03.637.812/0001-30 R$ 32.746,7700

07/11/2025 às 10:10:51 97.549.823/0001-02 R$ 32.745,7700

07/11/2025 às 10:10:54 03.637.812/0001-30 R$ 32.744,7700

07/11/2025 às 10:10:55 97.549.823/0001-02 R$ 32.743,7700

07/11/2025 às 10:10:57 03.637.812/0001-30 R$ 32.742,7700

07/11/2025 às 10:11:01 97.549.823/0001-02 R$ 32.741,7700

07/11/2025 às 10:11:03 03.637.812/0001-30 R$ 32.740,7700

07/11/2025 às 10:11:16 51.601.046/0001-05 R$ 30.000,0000

07/11/2025 às 10:11:41 00.306.413/0001-07 R$ 33.327,3000

07/11/2025 às 10:12:18 00.306.413/0001-07 R$ 33.128,5600

07/11/2025 às 10:12:29 29.033.962/0001-29 R$ 31.000,0000

07/11/2025 às 10:12:31 03.637.812/0001-30 R$ 30.999,0000

07/11/2025 às 10:12:56 00.306.413/0001-07 R$ 32.980,8900

07/11/2025 às 10:13:43 09.540.692/0001-35 R$ 33.450,0000

07/11/2025 às 10:14:41 12.891.300/0001-97 R$ 32.700,0000

07/11/2025 às 10:15:00 00.306.413/0001-07 R$ 32.890,6300

07/11/2025 às 10:16:44 07.421.509/0001-57 R$ 33.600,0000

07/11/2025 às 10:16:58 00.306.413/0001-07 R$ 32.740,8900
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07/11/2025 às 10:17:15 09.540.692/0001-35 R$ 32.889,0000

07/11/2025 às 10:17:30 14.873.359/0001-88 R$ 31.945,2900

07/11/2025 às 10:17:39 09.540.692/0001-35 R$ 32.767,0000

07/11/2025 às 10:17:39 37.197.948/0001-99 R$ 32.740,0000

07/11/2025 às 10:17:54 32.650.250/0001-63 R$ 29.990,0000

07/11/2025 às 10:17:59 09.540.692/0001-35 R$ 32.600,0000

07/11/2025 às 10:18:16 00.880.160/0001-72 R$ 30.998,9900

07/11/2025 às 10:18:22 03.637.812/0001-30 R$ 30.997,9900

07/11/2025 às 10:18:24 00.880.160/0001-72 R$ 30.997,9800

07/11/2025 às 10:18:29 03.637.812/0001-30 R$ 30.996,9800

07/11/2025 às 10:18:36 00.880.160/0001-72 R$ 30.996,9700

07/11/2025 às 10:18:38 03.637.812/0001-30 R$ 30.995,9700

07/11/2025 às 10:18:38 51.601.046/0001-05 R$ 29.900,0000

07/11/2025 às 10:18:39 28.433.099/0001-34 R$ 33.550,0000

07/11/2025 às 10:18:47 00.880.160/0001-72 R$ 30.995,9600

07/11/2025 às 10:18:50 09.540.692/0001-35 R$ 31.800,0000

07/11/2025 às 10:18:54 03.637.812/0001-30 R$ 30.994,9600

07/11/2025 às 10:19:01 00.880.160/0001-72 R$ 30.994,9500

07/11/2025 às 10:19:01 03.637.812/0001-30 R$ 30.993,9500

07/11/2025 às 10:19:06 16.887.298/0001-33 R$ 33.400,0000

07/11/2025 às 10:19:07 00.306.413/0001-07 R$ 31.850,9200

07/11/2025 às 10:19:14 00.880.160/0001-72 R$ 30.993,9400

07/11/2025 às 10:19:14 03.637.812/0001-30 R$ 30.992,9400

07/11/2025 às 10:19:21 00.880.160/0001-72 R$ 30.992,9300

07/11/2025 às 10:19:27 04.436.855/0001-10 R$ 31.000,0000

07/11/2025 às 10:19:28 03.637.812/0001-30 R$ 30.991,9300

07/11/2025 às 10:19:34 00.880.160/0001-72 R$ 30.991,9200

07/11/2025 às 10:19:35 03.637.812/0001-30 R$ 30.990,9200

07/11/2025 às 10:19:37 29.033.962/0001-29 R$ 30.950,0000

07/11/2025 às 10:19:43 00.880.160/0001-72 R$ 30.949,9900

07/11/2025 às 10:19:44 03.637.812/0001-30 R$ 30.948,9900

07/11/2025 às 10:19:45 00.306.413/0001-07 R$ 31.652,9800

07/11/2025 às 10:19:45 07.421.509/0001-57 R$ 32.740,0000

07/11/2025 às 10:19:47 09.540.692/0001-35 R$ 30.990,0000
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07/11/2025 às 10:19:52 00.880.160/0001-72 R$ 30.948,9800

07/11/2025 às 10:19:52 32.650.250/0001-63 R$ 29.890,0000

07/11/2025 às 10:19:55 29.033.962/0001-29 R$ 30.940,0000

07/11/2025 às 10:19:58 03.637.812/0001-30 R$ 30.939,0000

07/11/2025 às 10:20:05 00.880.160/0001-72 R$ 30.938,9900

07/11/2025 às 10:20:06 29.033.962/0001-29 R$ 30.900,0000

07/11/2025 às 10:20:06 03.637.812/0001-30 R$ 30.899,0000

07/11/2025 às 10:20:11 12.891.300/0001-97 R$ 30.900,0000

07/11/2025 às 10:20:17 00.880.160/0001-72 R$ 30.898,9900

07/11/2025 às 10:20:17 09.540.692/0001-35 R$ 30.890,0000

07/11/2025 às 10:20:20 03.637.812/0001-30 R$ 30.889,0000

07/11/2025 às 10:20:21 43.929.307/0001-84 R$ 30.901,0000

07/11/2025 às 10:20:22 00.306.413/0001-07 R$ 30.982,3200

07/11/2025 às 10:20:28 00.880.160/0001-72 R$ 30.888,9900

07/11/2025 às 10:20:34 03.637.812/0001-30 R$ 30.887,9900

07/11/2025 às 10:20:35 00.880.160/0001-72 R$ 30.887,9800

07/11/2025 às 10:20:38 09.540.692/0001-35 R$ 30.885,0000

07/11/2025 às 10:20:42 03.637.812/0001-30 R$ 30.884,0000

07/11/2025 às 10:20:46 00.880.160/0001-72 R$ 30.883,9900

07/11/2025 às 10:20:50 03.637.812/0001-30 R$ 30.882,9900

07/11/2025 às 10:20:53 09.540.692/0001-35 R$ 30.880,0000

07/11/2025 às 10:20:57 03.637.812/0001-30 R$ 30.879,0000

07/11/2025 às 10:21:00 00.306.413/0001-07 R$ 30.842,3600

07/11/2025 às 10:21:00 12.891.300/0001-97 R$ 30.700,0000

07/11/2025 às 10:21:06 03.637.812/0001-30 R$ 30.699,0000

07/11/2025 às 10:21:06 00.880.160/0001-72 R$ 30.699,9900

07/11/2025 às 10:21:09 28.433.099/0001-34 R$ 33.300,0000

07/11/2025 às 10:21:10 29.033.962/0001-29 R$ 30.500,0000

07/11/2025 às 10:21:19 00.880.160/0001-72 R$ 30.698,9900

07/11/2025 às 10:21:26 03.637.812/0001-30 R$ 30.697,9900

07/11/2025 às 10:21:31 00.880.160/0001-72 R$ 30.697,9800

07/11/2025 às 10:21:36 03.637.812/0001-30 R$ 30.696,9800

07/11/2025 às 10:21:41 12.891.300/0001-97 R$ 30.300,0000

07/11/2025 às 10:21:42 07.421.509/0001-57 R$ 31.944,0000
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07/11/2025 às 10:21:45 00.306.413/0001-07 R$ 30.680,8900

07/11/2025 às 10:21:47 09.540.692/0001-35 R$ 30.400,0000

07/11/2025 às 10:21:53 00.880.160/0001-72 R$ 30.680,8800

07/11/2025 às 10:21:54 03.637.812/0001-30 R$ 30.679,8800

07/11/2025 às 10:21:59 29.033.962/0001-29 R$ 30.250,0000

07/11/2025 às 10:22:00 00.880.160/0001-72 R$ 30.679,8700

07/11/2025 às 10:22:01 03.637.812/0001-30 R$ 30.678,8700

07/11/2025 às 10:22:07 00.880.160/0001-72 R$ 30.678,8600

07/11/2025 às 10:22:14 03.637.812/0001-30 R$ 30.677,8600

07/11/2025 às 10:22:21 00.880.160/0001-72 R$ 30.677,8500

07/11/2025 às 10:22:27 09.540.692/0001-35 R$ 30.249,0000

07/11/2025 às 10:22:27 03.637.812/0001-30 R$ 30.676,8500

07/11/2025 às 10:22:32 12.891.300/0001-97 R$ 30.000,0000

07/11/2025 às 10:22:37 00.880.160/0001-72 R$ 30.676,8400

07/11/2025 às 10:22:40 03.637.812/0001-30 R$ 30.675,8400

07/11/2025 às 10:22:46 00.880.160/0001-72 R$ 30.675,8300

07/11/2025 às 10:22:47 03.637.812/0001-30 R$ 30.674,8300

07/11/2025 às 10:22:53 00.880.160/0001-72 R$ 30.674,8200

07/11/2025 às 10:22:54 03.637.812/0001-30 R$ 30.673,8200

07/11/2025 às 10:22:54 51.601.046/0001-05 R$ 29.800,0000

07/11/2025 às 10:22:59 15.791.353/0001-24 R$ 30.880,0000

07/11/2025 às 10:23:04 00.880.160/0001-72 R$ 30.673,8100

07/11/2025 às 10:23:07 03.637.812/0001-30 R$ 30.672,8100

07/11/2025 às 10:23:13 00.880.160/0001-72 R$ 30.672,8000

07/11/2025 às 10:23:18 00.306.413/0001-07 R$ 30.280,9200

07/11/2025 às 10:23:20 03.637.812/0001-30 R$ 30.671,8000

07/11/2025 às 10:23:25 00.880.160/0001-72 R$ 30.671,7900

07/11/2025 às 10:23:26 03.637.812/0001-30 R$ 30.670,7900

07/11/2025 às 10:23:32 00.880.160/0001-72 R$ 30.670,7800

07/11/2025 às 10:23:33 03.637.812/0001-30 R$ 30.669,7800

07/11/2025 às 10:23:39 00.880.160/0001-72 R$ 30.669,7700

07/11/2025 às 10:23:39 03.637.812/0001-30 R$ 30.668,7700

07/11/2025 às 10:23:41 15.791.353/0001-24 R$ 30.200,0000

07/11/2025 às 10:23:42 37.197.948/0001-99 R$ 30.900,0000
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07/11/2025 às 10:23:46 00.880.160/0001-72 R$ 30.668,7600

07/11/2025 às 10:23:52 03.637.812/0001-30 R$ 30.667,7600

07/11/2025 às 10:23:53 00.880.160/0001-72 R$ 30.667,7500

07/11/2025 às 10:23:55 29.033.962/0001-29 R$ 30.100,0000

07/11/2025 às 10:23:59 03.637.812/0001-30 R$ 30.666,7500

07/11/2025 às 10:24:05 00.880.160/0001-72 R$ 30.666,7400

07/11/2025 às 10:24:07 03.637.812/0001-30 R$ 30.665,7400

07/11/2025 às 10:24:14 00.880.160/0001-72 R$ 30.665,7300

07/11/2025 às 10:24:14 00.306.413/0001-07 R$ 30.201,9800

07/11/2025 às 10:24:21 03.637.812/0001-30 R$ 30.664,7300

07/11/2025 às 10:24:22 00.880.160/0001-72 R$ 30.664,7200

07/11/2025 às 10:24:28 03.637.812/0001-30 R$ 30.663,7200

07/11/2025 às 10:24:37 00.880.160/0001-72 R$ 30.663,7100

07/11/2025 às 10:24:43 03.637.812/0001-30 R$ 30.662,7100

07/11/2025 às 10:24:45 00.880.160/0001-72 R$ 30.662,7000

07/11/2025 às 10:24:50 03.637.812/0001-30 R$ 30.661,7000

07/11/2025 às 10:24:51 00.880.160/0001-72 R$ 30.661,6900

07/11/2025 às 10:24:59 03.637.812/0001-30 R$ 30.660,6900

07/11/2025 às 10:25:03 14.873.359/0001-88 R$ 31.272,7700

07/11/2025 às 10:25:04 00.880.160/0001-72 R$ 30.660,6800

07/11/2025 às 10:25:05 03.637.812/0001-30 R$ 30.659,6800

07/11/2025 às 10:25:07 00.306.413/0001-07 R$ 30.110,2300

07/11/2025 às 10:25:11 00.880.160/0001-72 R$ 30.659,6700

07/11/2025 às 10:25:11 03.637.812/0001-30 R$ 30.658,6700

07/11/2025 às 10:25:13 41.062.570/0001-93 R$ 29.900,0000

07/11/2025 às 10:25:19 00.880.160/0001-72 R$ 30.658,6600

07/11/2025 às 10:25:24 03.637.812/0001-30 R$ 30.657,6600

07/11/2025 às 10:25:29 00.880.160/0001-72 R$ 30.657,6500

07/11/2025 às 10:25:30 03.637.812/0001-30 R$ 30.656,6500

07/11/2025 às 10:25:36 00.880.160/0001-72 R$ 30.656,6400

07/11/2025 às 10:25:37 03.637.812/0001-30 R$ 30.655,6400

07/11/2025 às 10:25:46 00.880.160/0001-72 R$ 30.655,6300

07/11/2025 às 10:25:53 03.637.812/0001-30 R$ 30.654,6300

07/11/2025 às 10:25:59 00.880.160/0001-72 R$ 30.654,6200
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07/11/2025 às 10:26:01 03.637.812/0001-30 R$ 30.653,6200

07/11/2025 às 10:26:08 00.880.160/0001-72 R$ 30.653,6100

07/11/2025 às 10:26:08 03.637.812/0001-30 R$ 30.652,6100

07/11/2025 às 10:26:14 00.880.160/0001-72 R$ 30.652,6000

07/11/2025 às 10:26:14 03.637.812/0001-30 R$ 30.651,6000

07/11/2025 às 10:26:17 00.306.413/0001-07 R$ 30.001,1000

07/11/2025 às 10:26:23 00.880.160/0001-72 R$ 30.651,5900

07/11/2025 às 10:26:28 03.637.812/0001-30 R$ 30.650,5900

07/11/2025 às 10:26:36 00.880.160/0001-72 R$ 30.650,5800

07/11/2025 às 10:26:45 03.637.812/0001-30 R$ 30.649,5800

07/11/2025 às 10:26:49 00.880.160/0001-72 R$ 30.649,5700

07/11/2025 às 10:26:51 03.637.812/0001-30 R$ 30.648,5700

07/11/2025 às 10:26:56 00.880.160/0001-72 R$ 30.648,5600

07/11/2025 às 10:26:58 03.637.812/0001-30 R$ 30.647,5600

07/11/2025 às 10:27:05 00.880.160/0001-72 R$ 30.647,5500

07/11/2025 às 10:27:06 03.637.812/0001-30 R$ 30.646,5500

07/11/2025 às 10:27:10 28.433.099/0001-34 R$ 32.730,0000

07/11/2025 às 10:27:12 00.880.160/0001-72 R$ 30.646,5400

07/11/2025 às 10:27:12 03.637.812/0001-30 R$ 30.645,5400

07/11/2025 às 10:27:18 00.880.160/0001-72 R$ 30.645,5300

07/11/2025 às 10:27:19 03.637.812/0001-30 R$ 30.644,5300

07/11/2025 às 10:27:27 00.880.160/0001-72 R$ 30.644,5200

07/11/2025 às 10:27:32 03.637.812/0001-30 R$ 30.643,5200

07/11/2025 às 10:27:33 00.880.160/0001-72 R$ 30.643,5100

07/11/2025 às 10:28:47 32.650.250/0001-63 R$ 29.720,0000

07/11/2025 às 10:28:52 41.062.570/0001-93 R$ 29.850,0000

07/11/2025 às 10:29:14 29.033.962/0001-29 R$ 29.990,0000

07/11/2025 às 10:29:25 00.306.413/0001-07 R$ 29.998,5600

07/11/2025 às 10:30:01 12.891.300/0001-97 R$ 29.843,0000

07/11/2025 às 10:30:15 51.601.046/0001-05 R$ 29.000,0000

07/11/2025 às 10:30:55 00.306.413/0001-07 R$ 29.849,8900

07/11/2025 às 10:31:33 29.033.962/0001-29 R$ 29.835,0000

07/11/2025 às 10:32:04 41.062.570/0001-93 R$ 29.700,0000

07/11/2025 às 10:32:38 15.791.353/0001-24 R$ 29.839,0000
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07/11/2025 às 10:32:39 00.306.413/0001-07 R$ 29.780,9600

07/11/2025 às 10:33:57 32.650.250/0001-63 R$ 28.900,0000

07/11/2025 às 10:34:48 23.349.593/0001-00 R$ 33.000,0000

07/11/2025 às 10:34:55 43.929.307/0001-84 R$ 29.699,9900

07/11/2025 às 10:35:00 01.950.345/0001-79 R$ 33.499,9900

07/11/2025 às 10:35:18 51.601.046/0001-05 R$ 28.000,0000

07/11/2025 às 10:35:33 00.306.413/0001-07 R$ 29.680,8900

07/11/2025 às 10:35:45 29.033.962/0001-29 R$ 29.650,0000

07/11/2025 às 10:37:00 12.891.300/0001-97 R$ 29.640,0000

07/11/2025 às 10:37:07 97.549.823/0001-02 R$ 30.999,9900

07/11/2025 às 10:37:13 00.306.413/0001-07 R$ 29.640,8900

07/11/2025 às 10:37:23 43.929.307/0001-84 R$ 29.639,9900

07/11/2025 às 10:37:25 23.349.593/0001-00 R$ 32.500,0000

07/11/2025 às 10:38:20 41.062.570/0001-93 R$ 29.650,0000

07/11/2025 às 10:38:50 00.306.413/0001-07 R$ 29.580,6300

07/11/2025 às 10:39:14 29.033.962/0001-29 R$ 29.640,5000

07/11/2025 às 10:39:27 29.033.962/0001-29 R$ 29.638,0000

07/11/2025 às 10:39:39 29.033.962/0001-29 R$ 29.430,0000

07/11/2025 às 10:41:16 43.929.307/0001-84 R$ 29.427,8400

07/11/2025 às 10:41:16 12.891.300/0001-97 R$ 29.630,0000

07/11/2025 às 10:41:16 00.306.413/0001-07 R$ 29.420,2900

07/11/2025 às 10:42:32 29.033.962/0001-29 R$ 29.420,0000

07/11/2025 às 10:42:32 15.791.353/0001-24 R$ 29.429,0000

07/11/2025 às 10:43:17 00.306.413/0001-07 R$ 29.200,6900

07/11/2025 às 10:43:41 12.891.300/0001-97 R$ 29.425,0000

07/11/2025 às 10:43:54 43.929.307/0001-84 R$ 29.416,3200

07/11/2025 às 10:45:06 41.062.570/0001-93 R$ 29.400,0000

07/11/2025 às 10:45:19 29.033.962/0001-29 R$ 29.350,0000

07/11/2025 às 10:47:13 15.791.353/0001-24 R$ 29.150,0000

07/11/2025 às 10:47:58 00.306.413/0001-07 R$ 29.102,9600

07/11/2025 às 10:48:07 23.624.599/0001-30 R$ 29.100,0000

07/11/2025 às 10:48:36 29.033.962/0001-29 R$ 29.099,0000

07/11/2025 às 10:48:36 41.062.570/0001-93 R$ 29.150,0000

07/11/2025 às 10:49:16 00.306.413/0001-07 R$ 28.990,9600
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07/11/2025 às 10:49:28 12.891.300/0001-97 R$ 29.415,0000

07/11/2025 às 10:51:19 23.624.599/0001-30 R$ 29.098,0000

07/11/2025 às 10:51:39 43.929.307/0001-84 R$ 29.414,9900

07/11/2025 às 10:51:55 23.624.599/0001-30 R$ 28.989,0000

07/11/2025 às 10:52:00 29.033.962/0001-29 R$ 29.080,0000

07/11/2025 às 10:52:12 41.062.570/0001-93 R$ 29.100,0000

07/11/2025 às 10:52:40 00.306.413/0001-07 R$ 28.950,6600

07/11/2025 às 10:53:02 41.062.570/0001-93 R$ 28.900,0000

07/11/2025 às 10:53:07 23.624.599/0001-30 R$ 28.940,0000

07/11/2025 às 10:53:28 23.624.599/0001-30 R$ 28.890,0000

07/11/2025 às 10:53:40 39.532.571/0001-02 R$ 33.000,0000

07/11/2025 às 10:54:38 37.197.948/0001-99 R$ 30.133,5800

07/11/2025 às 10:54:49 00.306.413/0001-07 R$ 28.880,6600

07/11/2025 às 10:55:01 12.891.300/0001-97 R$ 29.414,0000

07/11/2025 às 10:55:06 29.033.962/0001-29 R$ 28.880,0000

07/11/2025 às 10:55:43 41.062.570/0001-93 R$ 28.800,0000

07/11/2025 às 10:56:23 00.306.413/0001-07 R$ 28.860,5600

07/11/2025 às 10:57:42 23.624.599/0001-30 R$ 28.840,0000

07/11/2025 às 10:58:18 15.791.353/0001-24 R$ 28.850,0000

07/11/2025 às 10:58:42 00.306.413/0001-07 R$ 28.836,6600

07/11/2025 às 11:00:30 23.624.599/0001-30 R$ 28.800,0000

07/11/2025 às 11:00:37 15.791.353/0001-24 R$ 28.830,0000

07/11/2025 às 11:00:59 00.306.413/0001-07 R$ 28.792,6600

07/11/2025 às 11:01:13 29.033.962/0001-29 R$ 28.801,0000

07/11/2025 às 11:01:47 29.033.962/0001-29 R$ 28.799,0000

07/11/2025 às 11:03:09 15.791.353/0001-24 R$ 28.810,0000

07/11/2025 às 11:04:50 28.433.099/0001-34 R$ 32.450,0000

07/11/2025 às 11:05:01 41.062.570/0001-93 R$ 28.790,0000

07/11/2025 às 11:05:13 15.791.353/0001-24 R$ 28.780,0000

07/11/2025 às 11:05:47 23.624.599/0001-30 R$ 28.740,0000

07/11/2025 às 11:06:07 00.306.413/0001-07 R$ 28.779,9600

07/11/2025 às 11:06:25 29.033.962/0001-29 R$ 28.700,0000

07/11/2025 às 11:06:49 00.306.413/0001-07 R$ 28.720,6600

07/11/2025 às 11:07:20 23.624.599/0001-30 R$ 28.699,0000
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07/11/2025 às 11:07:43 00.306.413/0001-07 R$ 28.650,9900

07/11/2025 às 11:09:39 15.791.353/0001-24 R$ 28.690,0000

07/11/2025 às 11:09:40 23.624.599/0001-30 R$ 28.600,0000

07/11/2025 às 11:10:32 41.062.570/0001-93 R$ 28.650,0000

07/11/2025 às 11:10:51 00.306.413/0001-07 R$ 28.640,2500

07/11/2025 às 11:12:50 15.791.353/0001-24 R$ 28.649,9900

07/11/2025 às 11:13:26 41.062.570/0001-93 R$ 28.600,0000

07/11/2025 às 11:15:23 15.791.353/0001-24 R$ 28.620,0000

07/11/2025 às 11:17:06 41.062.570/0001-93 R$ 28.590,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/11/2025 às 10:00:09
A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 07/11/2025 às 10:10:09 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/11/2025 às 11:19:07 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:25:43 Bom dia, senhor licitante

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:27:55 O representante da empresa está logado?

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:47:17
Senhor, informo que com fundamento no item 9 do Edital irei convocar a empresa pra apresentar
proposta de preços ajustada ao seu último lance

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:47:39
Assim, conforme dispõe o edital o melhor classificado na fase de lances será convocado, a enviar
sua proposta, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:48:04
O modelo da Proposta de Preços a ser enviado contas no ANEXO IV DO EDITAL (Item 9.2 do
Edital)

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:48:13 A referida proposta deve estar assinada e conter todos os campos expressos no item 9.2

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:48:26
Juntamente com a proposta deve será ser encaminhada a Planilha de Custos e Formação de Preços
dos Postos de Serviços, a Planilha de Uniformes dos Postos de Serviços e a referida Memória de
Cálculo, conforme requer o item 9.3 do Edital.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:48:50

Deve ser enviado ainda a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante, bem
como indicar e encaminhar a Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho à qual a
empresa esteja associada.

Pelo participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:49:10 Bom dia
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Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:49:26
Os Encargos e benefícios apresentados na proposta, deverão estar em conformidade a critérios
estipulados em sentença normativa ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho
.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:49:36
Também é necessário o envio do Atestado de Vistoria Técnica ou Declaração de Dispensa de
Vistoria, conforme dispõe o item 9.4 do Edital.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:50:01
Com base no item 9.5 do Edital, será necessário o envio das Declarações Complementares,
conforme ao ANEXO III do Edital.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:50:15
Por fim, deve ser remetida a Declaração de Ciência e Compromisso com as Condições Especiais do
Edital, relativa ao ANEXO VI do Edital, conforme consta no item 9.6 do Edital

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:50:31
Relato ainda que todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original,
ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is), nos termos do
item 11.4 do Edital

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:50:45
Relembro que o cotejo não se encerra após a fase de disputa, havendo, portanto, outras etapas de
cunho eliminatório. Nesse sentido, faz-se importante o devido acompanhamento do certame.

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:51:38 Assim, é necessário o envio da documentação acima de forma completa

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:52:09 Irei assim realizar a convocação da empresa via sistema

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:56:17

Sr. Fornecedor SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:57:00 do dia
10/11/2025. Justificativa: Solicitação de apresentação da proposta de preços ajustada e demais
documentos, conforme item 9 do edital..

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 11:56:47 Ficaremos no aguardo

Pelo participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 12:05:35 OK

Pelo participante
51.601.046/0001-05

07/11/2025 às 12:05:43 Bom dia

Sistema  para o
participante
51.601.046/0001-05

10/11/2025 às 11:57:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:57:00 de 10/11/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ
51.601.046/0001-05.

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:14:12 Senhor licitante, boa tarde

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:14:49
Verifica-se que a empresa R D R DA S SANTIAGO, CNPJ 41.062.570/0001-93 é a próxima
colocada

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:16:38 Iremos convocar a empresa para apresentar proposta e demais documentos

Pelo participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:26:11 boa tarde

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:31:47 Considerando que o przo
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Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:32:59
Considerando que o prazo para apresentação de proposta é de 24 (vinte e quatro) horas, no
entanto tendo em vista a necessidade de dar celeridade no certame, indago se empresa tem real
interesse em encaminhar a proposta ajustada ao seu lance

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:33:01 ?

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:33:36
Assim, gostaria que confirmasse a empresa R D R DA S SANTIAGO tem interesse em encaminhar
a proposta ajustada e demais documentos requeridos no edital?

Pelo participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:38:39
informamos que esta empresa não
possui interesse em encaminhar a proposta ajustada nem os demais documentos requeridos no
edital para o Item 1.

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:41:42 Obrigada pela retorno e manifestação

Sistema  para o
participante
41.062.570/0001-93

10/11/2025 às 14:42:16
Assim considerando que empresa não possui interesse em encaminhar a proposta irei proceder à
referida
desclassificação

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:46:18 Senhor licitante, boa tarde

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:47:39
Iremos convocar a empresa para apresentação de proposta e demais documentos, conforme consta
no item 9 do Edital

Pelo participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:56:34 Boa tarde, Sr Pregoeiro

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:57:16
Assim, considerando que o prazo para apresentação de proposta é de 24 (vinte e quatro) horas, no
entanto tendo em vista a necessidade de dar celeridade no certame, indago se empresa tem real
interesse em encaminhar a proposta ajustada ao seu lance

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:58:14
Então, pergunto: A empresa MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30,
tem interesse em encaminhar a proposta ajustada e demais documentos requeridos no edital?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 14:59:45 sim, gostaria de dilatação ao prazo de envio

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:00:18 Não entendi a sua solicitação

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:00:36 Informo que ainda nem abri o prazo de convocação pra apresentação dos documentos

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:01:55
Estamos verificando com a empresa antes do interesse, pois como falei pra todas na abertura da
sessão é passível de responsabilização a não apresentação de proposta quando convocada a empresa

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:03:48
O prazo para apresentação dos documentos será de 24 horas, conforme consta no item 9.1 do
Edital

Pelo participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:03:59 temos interrese Sr

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:04:35 Então considerando confirmação irei esclarecer o seguinte, peço atenção
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:05:23
O modelo da Proposta de Preços deve obedecer o ANEXO IV DO EDITAL, conforme dispõe o
Item 9.2 do Edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:05:31 A referida proposta deve estar assinada e conter todos os campos expressos no item 9.2

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:05:39
Juntamente com a proposta deve será ser encaminhada a Planilha de Custos e Formação de Preços
dos Postos de Serviços, a Planilha de Uniformes dos Postos de Serviços e a referida Memória de
Cálculo, conforme requer o item 9.3 do Edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:06:50

Deve ser enviado ainda a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante, bem
como a Indicar e encaminhar a Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho à qual a
empresa esteja associada (paradigma).

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:16
Os Encargos e benefícios apresentados na proposta, deverão estar em conformidade a critérios
estipulados em sentença normativa ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho
utilizado

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:23
Também é necessário o envio do Atestado de Vistoria Técnica ou Declaração de Dispensa de
Vistoria, conforme dispõe o item 9.4 do Edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:31
Com base no item 9.5 do Edital, será necessário o envio das Declarações Complementares,
conforme ao ANEXO III do Edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:46
Deve ser remetida a Declaração de Ciência e Compromisso com as Condições Especiais do Edital,
relativa ao ANEXO VI do Edital, conforme consta no item 9.6 do Edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:07:56
Relato ainda que todos os documentos enviados eletronicamente deverão ser enviados em original,
ou por cópia autenticada, devidamente assinado(s) pelo(s) representante(s) legal(is), nos termos do
item 11.4 do Edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:08:35 A empresa tem alguma dúvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:13:41 até o momento nenhuma Sr.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:14:23 ótimo, irei proceder a convocação via sistema

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

10/11/2025 às 15:14:52

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:15:00 do dia
11/11/2025. Justificativa: Solicitação de apresentação da proposta de preços ajustada e demais
documentos conforme item 9 do edital..

Pelo participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 13:58:27
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:58:27 de 11/11/2025. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:38:28 Senhor licitante, boa tarde!

Pelo participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:39:03 Boa tarde, Sra pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:39:22 Em análise introdutória verificou-se a necessidade de ajuste na proposta
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:40:26
O item 2.4.2.1 do Edital dispões que deverá ser considerado o Piso Salarial do Posto no valor de R$
4.469,85

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:40:51 Contudo o valor constante na Proposta de Preços foi de R$ 4.324,46

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:41:47
Assim, nos termos do item 10.8 do edital erros no preenchimento da planilha pode ser ajustado
desde que não haja majoração do preço total

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:49:05 Assim, faz-se necessário o envio de proposta corrigida para atendimento do relatado

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:49:42 A empresa possui algum dúvida?

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:49:57 A empresa possui alguma dúvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:50:59 estaremos enviando a proposta e planilha devidamente corrigida

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:56:53 Certo

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:57:45
É necessário que a empresa encaminhe além do proposta corrigida em PDF assinado, o arquivo
ajustado formato excel

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 15:58:07 Peço também que encaminhe em formato pdf os anexos da proposta que trata de uniforme

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:00:40 Faz- necessário ainda o envio da memória de cálculo em pdf

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:01:32
Por fim, informo que a Declaração de Cadastramento na SEFAZ enviada não contem os dados
bancários da empresa, então peço que corrija o referido documento também

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:02:22
Assim, conforme dispõe o item 9.1 do edital, a empresa terá 24 horas para envio dos documentos
relatados

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:03:09 Assim, peço colaboração para atendimento devido

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:03:28 Assim, irei proceder a solicitação no sistema

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

11/11/2025 às 16:04:27

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:05:00 do dia
12/11/2025. Justificativa: Solicitação de proposta de preços corrigida e demais documentos nos
termos do item 9 do edital..

Pelo participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 13:11:31
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:11:31 de 12/11/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.
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Pelo participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:20:03 Boa tarde, Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:23:56 Boa tarde

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:24:06 Estou verificando se os documentos solicitados foram enviado

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:24:18 Peço alguns minutos

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:26:46 Senhor licitante

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:27:17 Em análise preliminar verifica-se que os documentos requeridos foram enviados

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:28:26
No entanto, em atenção ao item 10.2 do Edital, será necessária uma análise acurada pela equipe do
Setor de Conservação e Manutenção Patrimonial - SCMP, a fim de verificação do atendimento às
características e exigências reclamadas no edital e anexos

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:29:46
Assim, considerando o volume dos documentos e valores a serem avaliados, não será possível a
divulgação do resultado nessa sessão

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:30:07 Assim, iremos encerrar os trabalhos por hoje

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

12/11/2025 às 16:30:20 Irei falar com todos os licintantes agora

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:03:46 Bom dia, senhor licitante

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:04:52
Informo que foi realizada a análise da proposta de preços e será necessário ajuste e/ou justificativa
por parte empresa

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:08:45 O representante da empresa está acompanhando a sessão?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:09:37 bom dia Sr

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:11:01
Como relatado a proposta de preços e demais documentos enviados foram encaminhados ao Setor
SCMP

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:11:03 Bom dia, Sra Pregoeira estamos logados

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:11:28 O qual emitiu a Informação Nº 61.2025.SCMP.2011090.2024.026383

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:11:45

A íntegra do documento pode ser obtida no site deste Órgão Ministerial, conforme link:
https://www.mpam.mp.br/servicos/licitacoes/licitacoes-em-andamento/47-licitacoes/pregao-
eletronico-em-andamento/19039-pe-94023-2025-cpl-mp-pgj-servicos-continuados-de-cerimonialista-
para-auxiliar-as-atividades-da-arpc-mpam
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:12:08 Quanto aos apontamentos venho informar que:

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:13:24
Sobre Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP - Consta na planilha o valor de 1%, no entanto
na descrição do item consta que o
 RAT (3,00) x FAP (1,32)

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:14:46
Nos documentos enviados pela aparece um FAP 2025 de 0,5%, no entanto não foi possível
identificar o valor do RAT

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:15:25
Assim, solicitaremos da empresa o envido da tela do E-social Módulo: Geral Pessoa Jurídica
"Informações relativas ao estabelecimento, necessárias à apuração das contribuições sociais"

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:15:42 A fim de identificar o RAT e o FAP da empresa

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:16:40 E consequentemente se houver necessidade a correção do item na proposta de preços

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:17:27 A empresa possui alguma dúvida quanto a esta questão a ser esclarecida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:19:40 nenhuma duvida Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:22:17 Então passaremos para o próximo ponto que é o VALE TRANSPORTE

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:27:21 Verificamos que o valor constante na proposta do transporte é negativo

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:30:59 Entendemos que o custo com o transporte é de R

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:32:42
Entendemos que o custo com o transporte é de R$ 264,00 para cada funcionário, sendo que o valor
possÍvel do desconto em 6¨% é de R$ 268,19

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:35:45
Desta forma, solicitamos que empresa justifique o valor de - R$ 92,20 ou corrija na planilha
zerando o item

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:37:51 Alguma dúvida sobre este item?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:37:54 iremos corregir o equívoco

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:38:30 Quanto ao outro quesito levantando é sobre o AUXILIO ALIMENTAÇÃO

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:42:35

Verificamos que consta o valor de R$ 605,40, que seria o somatório R$ 455,40 do auxílio
alimentação e de R$ 150,00 de cesta básica, contudo a CESTA BÁSICA já aparece em separado no
ITEM D da planilha, deste modo é necessário corrigir o valor do auxílio-alimentação removendo a
valor da cesta básica do ITEM B
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:43:08 Alguma questão sobre este ponto?

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:47:05
Por fim, a planilha do UNIFORME, solicitamos apenas a correção simples da numeração dos itens
dos UNIFORMES FEMININOS, para costas de 01 a 10, uma vez que o nº 1 está repetido

Pelo participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:47:16 iremos corregir essa duplicação no valor cotado pela cesta basica

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:48:12 Assim, considerando os apontamos acimo transcrevo o disposto no item 10.8 do edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:48:15
10.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderáser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:50:50
Assim, com base no item 10.8 c/c 10.8.1 irei solicitar a correção das possíveis falhas detectadas na
proposta, envio dos comprovantes RAT e FAP, bem como envio de justificativas que entender
necesssária

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:51:50 Acompanhada da memória de cálculo dos itens alterados

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:52:45
A empresa terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme consta no item 9.1 c/c 10.9 do
edital

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:52:57 Irei proceder a solicitação agora no sistema

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:53:55

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:54:00 do dia
26/11/2025. Justificativa: Solicitação de correção de proposta de preços e demais documentos
necessários, conforme consta no item 10.8.1 c/c 10.9 do Edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:54:54 Assim, estamos no aguardo da correção da proposta e demais documentos

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

25/11/2025 às 11:55:05 Irei tratar no chat principal

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 11:41:10
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:41:10 de 26/11/2025. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 15:33:53 Boa tarde Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:26:31 Senhor licitante, boa tarde novamente

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:26:53
Verifica-se que empresa ajustou a Proposta de Preços, contudo consta ainda informações a serem
corrigidas ou justificadas

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:27:43 Boa tarde, estaremos a disposição

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:28:36
Verificamos que a empresa corrigiu os campos VALE TRANSPORTE e AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:28:53 Corrigiu ainda a numeração do itens da PLANILHA DO UNIFORME

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:29:18
Contudo, ainda
 há divergência no CAMPO 23 Riscos Ambientais do Trabalho

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:30:07 Retificando, contudo, ainda há divergência no CAMPO 7 Riscos Ambientais do Trabalho

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:31:07
Consta na proposta corrigida que o RAT da empresa é 1,00% e o FAP é 0,50% – cuja multiplicação
tem resultado de 0,5%, assim R$ 4.469,85 x 0,5% = R$ 22,35, diferente do informado na proposta,
qual seja de R$ 44,70

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:31:39
Assim, peço que a empresa corrija ou justifique porque manteve o campo 7 com o percentual 1%
se o valor do RAT x FAP da empresa resulta em 0,5%

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:32:31
Quanto ao CAMPO 7 a empesa precisa mandar a memória de cálculo "correta", uma vez que no
documento denominado Memória de Cálculo o resultado é de 6%

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:33:21 A empresa possui alguma dúvida sobre este CAMPO  Riscos Ambientais do Trabalho?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:34:25 não temos duvida Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:36:04
Assim, considerando que a empresa irá corrigir o valor do campo 7 para o % de 0,5% o
SUBTOTAL A mudará para 34,30%

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:36:47 Por esta razão o CAMPO 23 e o CAMPO 26 terão as % alteradas

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:38:44
Para o CAMPO 23 - Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os itens do grupo "B"  - temos que
após a correção o cálculo 34,30% x 23,47%, cujo resultado dá 8,05%, diferente do que consta na
tabela que é de 8,64%

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:39:35 A multiplicação de R$ 4.469,85 * 8,05% é igual R$ 359,83

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:40:44
Assim, pedimos que a empresa corrija ou justifique caso não concorde com as informações,
devendo assim encaminhar a MEMÓRIA DE CALCULO CORRETA para o CAMPO 23

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:41:27
A empresa tem alguma dúvida quanto as informações aqui relatadas
para o CAMPO 23?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:42:12 todas as duvidas foram correspondida por esta pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:42:53
Por último o CAMPO 26 que trata da Incidência dos encargos do grupo "A" sobre os valores da
base de cálculo referente ao salário-maternidade

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:44:53
Verificamos que após a correção do CAMPO 7, o cálculo para o CAMPO 23 será de 0,3430 x
(13/12) x (4/12) x (2/100) = 0,25%
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:45:37 Assim, a multiplicação de R$ 4.469,85 * 0,25% é igual R$ 11,07

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:46:58
Assim, também pedimos que a empresa corrija ou justifique o valor constante do CAMPO 26, caso
discorde das informações aqui relatadas. Devendo ainda encaminha MEMÓRIA DE CÁLCULO
CORRIGIDA para o CAMPO 26

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:47:24 A empresa possui alguma ponderação a fazer?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:47:55 sim

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:47:55 sim

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:48:51 Qual é a d´´uvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:49:47 nenhuma Sra pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:50:42 Certo!

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:52:09 Assim, com base no item 10.8.1 será oportunizado a correção da proposta de preços

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:53:00 Peço atenção

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:53:51
Assim, com base no item 10.9 do Edital irei convocar a empresa para correção da proposta, a qual
terá 24 horas para juntada do documento corrigido

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:54:11 Irei realizar a convocação via sistema agora

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:55:11

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:56:00 do dia
27/11/2025. Justificativa: Envio de proposta de preços corrigida, conforme item 10.8 c/c 10.9 do
edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

26/11/2025 às 16:55:41 Assim, fico no aguardo do documento ajustado

Pelo participante
23.624.599/0001-30

27/11/2025 às 16:52:13
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:52:13 de 27/11/2025. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:31:18 Bom dia

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:45:34 Bom dia, senhor licitante

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:45:45 Bom dia
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:46:54
Conforme relatado no chat geral verificamos que o valor mensal por funcionário é de R$ 9.533,33.
Assim, o valor mensal para os 3 colaboradores é de R$ R$ 28.599,99 e não R$ 28.600,00.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:47:26
Assim, primeiramente irei abrir o campo negociação para empresa ajustar no sistema o valor
mensal para R$ 28.599,99

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:48:17 A empresa tem alguma dúvida quanto a isso?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:49:26 não

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:49:59 Então irei abrir o campo da negociação

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:51:36
Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Ajustar o valor mensal da proposta,
em razão do disposto no item 9.1 a.1 do Edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:51:54 Campo aberto, estou no aguardo

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:52:18
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO
LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30. A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, tendo informado R$ 28.599,9900.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:53:17
Considerando o ajuste informo também que irei abrir o campo anexo para empresa ajustar a
informação na proposta de preços e planilha

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:54:07
Solicito que seja juntado o documento corrigido, timbrado e devidamente assinado em razão do
ajuste

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:55:45 O preço mensal por funcionário deve ser R$ 9.533,33

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:56:46 O preço mensal (3 colaboradores) será R$ 28.599,99

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:57:21 O valor anual R$ 343.199,88

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 10:58:04 O valor global 60 meses R$ 1.715.999,40

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:00:56 A empresa possui alguma dúvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:01:29 não Sra Pregoeira

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:03:55
Considerando que é apenas um ajuste irei conceder o prazo de 2 (duas) horas para a juntada do
documento, para poder então realizar o aceite da proposta de preços
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:05:35

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:06:00 do dia
28/11/2025. Justificativa: Ajuste na proposta de preços, com fundamento no item 10.8 c/c 10.10
do Edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:05:48 Estou no aguardo, no entanto peço celeridade da empresa

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:06:07 Estarei aqui acompanhando a juntada da documentação para retornamos os trabalhos

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:07:07
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:07:07 de 28/11/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:17:33

Solicito, por gentileza, a abertura do chat do sistema para envio da proposta. Estamos dentro do
prazo regulamentar de 2 horas e precisamos concluir o procedimento a fim de agilizar o processo e
garantir a entrega correta da documentação.

Agradeço desde já a atenção e aguardo a liberação.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:18:35 Certo, irei reabrir novamente. Peço atenção!

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:19:05

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:20:00 do dia
28/11/2025. Justificativa: Ajuste na proposta de preços, com fundamento no item 10.8 c/c 10.10
do Edital..

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:19:16 Campo aberto

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:19:19 No aguardo

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 11:20:04
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:20:04 de 28/11/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30.

Sistema 28/11/2025 às 12:07:28
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 28/11/2025 12:17:28.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:08:29 Boa tarde

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:08:48 Boa tarde

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:13
Com fundamento no item 11 do Edital, iremos convocar a empresa para apresentação dos
documentos de HABILITAÇÃO

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:20
A empresa terá o prazo de 2 (duas) horas para juntada da documentação, conforme dispõe o item
11.11.1 do Edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:47 A empresa deve enviar todos os documento requeridos no item 11 do Edital, tais como:

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:52 Relativos à Habilitação Jurídica – item 11.22 do edital.
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Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:09:56 Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista – item 11.23 do edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:10:01 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira – item 11.24 do edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:10:09 Relativos à Qualificação Técnica – item 11.25 do edital.

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:11:49

Requeiro ainda novo envio da DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO –
SEFAZ/AM, contendo os dados bancários da empresa, é necessário que a declaração esteja
acompanhada de cópia do extrato ou cartão bancário onde consta os dados de Banco, Agência e
Conta Bancária

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:12:03 A empresa possui alguma dúvida?

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:12:31 Não

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:15:58 Entendi, Irei proceder à convocação via Sistema

Sistema  para o
participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 15:16:55

Sr. Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:17:00 do dia
28/11/2025. Justificativa: Apresentação dos documentos de habilitação constantes no item 11 do
Edital..

Pelo participante
23.624.599/0001-30

28/11/2025 às 17:13:18
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:13:18 de 28/11/2025. 4 anexos
foram enviados pelo fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-
30.

Sistema 01/12/2025 às 16:15:02
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 01/12/2025 16:25:02.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

07/11/2025 às 11:56:17
Fornecedor SALVADOR SOLUCOES E INOVACOES LTDA, CNPJ 51.601.046/0001-05 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 11:57:00 do dia 10/11/2025. Justificativa: Solicitação de apresentação da proposta de preços
ajustada e demais documentos, conforme item 9 do edital..

10/11/2025 às 15:14:52
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 15:15:00 do dia 11/11/2025. Justificativa: Solicitação de apresentação da proposta de preços ajustada e
demais documentos conforme item 9 do edital..

11/11/2025 às 13:58:27 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

11/11/2025 às 16:04:27
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 16:05:00 do dia 12/11/2025. Justificativa: Solicitação de proposta de preços corrigida e demais
documentos nos termos do item 9 do edital..

12/11/2025 às 13:11:31 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

25/11/2025 às 11:53:55
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 11:54:00 do dia 26/11/2025. Justificativa: Solicitação de correção de proposta de preços e demais
documentos necessários, conforme consta no item 10.8.1 c/c 10.9 do Edital..

26/11/2025 às 11:41:10 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.
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26/11/2025 às 16:55:11
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 16:56:00 do dia 27/11/2025. Justificativa: Envio de proposta de preços corrigida, conforme item 10.8
c/c 10.9 do edital..

27/11/2025 às 16:52:13 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

28/11/2025 às 11:05:35
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 13:06:00 do dia 28/11/2025. Justificativa: Ajuste na proposta de preços, com fundamento no item 10.8
c/c 10.10 do Edital..

28/11/2025 às 11:07:07 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

28/11/2025 às 11:19:05
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 13:20:00 do dia 28/11/2025. Justificativa: Ajuste na proposta de preços, com fundamento no item 10.8
c/c 10.10 do Edital..

28/11/2025 às 11:20:04 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

28/11/2025 às 15:16:55
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 17:17:00 do dia 28/11/2025. Justificativa: Apresentação dos documentos de habilitação constantes no
item 11 do Edital..

28/11/2025 às 17:13:18 Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 finalizou o envio de anexo.

04/12/2025 às 11:23:56
Fornecedor MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ 23.624.599/0001-30 teve a proposta adjudicada, melhor lance:
R$ 28.600,0000, valor negociado: R$ 28.599,9900.

04/12/2025 às 11:23:56 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 28/11/2025 12:17:28

Intenção de recurso na habilitação: 01/12/2025 16:25:02

34 de 3404/12/2025 11:23
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demandas e às unidades sem assessoramento;
 
RESOLVE:
 
Art. 1.º Prorrogar o prazo de atuação do Grupo de Trabalho do CAO-
IJ para o período de 01.12.2025 a 01.01.2026, junto às Promotorias de
Justiça indicadas pelo Centro de Apoio.
 
Art. 2.º O Grupo de Trabalho será composto por:
 
I – Agentes Técnicos – Jurídicos:
 
    • ANDRÉA RIBEIRO COSMO
    • RODRIGO TUPINAMBÁ DO VALLE
 
II – Agente de Apoio – Administrativo:
    • WALDERLEY CHAVES FARIAS
 
Art. 3.º As gratificações serão pagas conforme o art. 6.º, §1º, alíneas “b”
e “d”, do Ato PGJ n.º 233/2011, mediante relatório final.
 
Art. 4.º Fixar as seguintes metas:

I – ATJs: 90 (noventa) processos, excluídos aqueles de mera
ciência/expediente;

II – Agente de Apoio – Administrativo: 120 (cento e vinte) pontos,
conforme Portaria n.º 179/2023/SUBADM.
 
Art. 5.º Em caráter excepcional, nos termos do art. 6.º, §4.º, do Ato PGJ
n.º 233/2011:

I – autorizar ao servidor Agente de Apoio – Administrativo produtividade
dobrada, limitada a 240 pontos;

II – estabelecer aos ATJs o teto de 180 processos para fins de cálculo
proporcional.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 04 de dezembro de 2025.
 
 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PROCESSO SEI n.º 2024.026383
Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ

A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante do Memorando Nº
84.2025.SCMP.1739660.2024.026383, bem como o teor do Termo de
Referência Nº 6.2025.SCMP.1729434.2024.026383 e seus anexos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Termo de Julgamento de
realização do Pregão Eletrônico n.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão

DESPACHO Nº 1176.2025.01AJ-SUBADM.2023368.2024.026383

Permanente de Licitação entre os dias 07/11/2025 a 02/12/2025,
sobretudo, as ponderações do relatório circunstanciado de apreciação
do certame de referência, tendo por objeto a contratação de pessoa
jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de
Cerimonialista (CBO 3548-25), para auxiliar as atividades da Assessoria
de Relações Públicas e Cerimonial deste Ministério Público do Estado
do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ/AM, pelo período
de 60 (sessenta) meses, conforme as especificações e as condições
constantes do Edital do certame e seus anexos;

CONSIDERANDO a aceitação da proposta e habilitação da empresa
MASTER DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n.º 23.624.599/0001-30,
pelo melhor valor unitário (mensal) de R$ 28.599,99 (vinte e oito mil,
quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e valor
global de R$ 1.715.999,40 (um milhão, setecentos e quinze mil,
novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), para o
período de 60 meses para o ITEM 1 (docs. n.º 2018517 e 2018517);

C O N S I D E R A N D O  o  R e l a t ó r i o  d e  L i c i t a ç ã o  n . º
45.2025.CPL.2021488.2024.026383, no qual consta que a realização
do Pregão significou uma economia de R$ 301.599,000 (trezentos e um
mil, quinhentos e noventa e nove reais), o que representa uma redução
de aproximadamente 14,95% do valor estimado pela Administração;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.2021, e do
Ato n.º 008/2024/PGJ; e

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 165, incisos I e II,
da Lei Federal n.º 14.133/2021;

RESOLVE:

I – ADJUDICAR o objeto do certame à empresa MASTER
DESENVOLVIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 23.624.599/0001-30,
pelo melhor valor unitário (mensal) de R$ 28.599,99 (vinte e oito mil,
quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e valor
global de R$ 1.715.999,40 (um milhão, setecentos e quinze mil,
novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), para o
período de 60 meses para o ITEM 1;

II – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ, em
consonância com o Termo de Julgamento gerado automaticamente
pelo Sistema Compras.gov e o Relatório de Licitação 45 (doc. n.º
2021488), bem como demais documentações complementares;

III – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

IV – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS - SCOMS, para
prosseguimento do feito.

V – À DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - DCCON, para
providências de estilo.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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OFÍCIO Nº 475.2025.CPL.2026060.2024.026383

Manaus, na data da assinatura eletrônica.
Aos Senhores
MARCOS ANDRÉ ABENSUR
Diretor de Orçamentos e Finanças
 
ADENILSON ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
 
IURY FECHINE RAMOS
Chefe do Setor de Compras e Serviços
 
ERIVAN LEAL DE OLIVEIRA
Chefe do Setor de Conservação e Manutenção Patrimonial
 
 
 
Assunto: Comunicação de Homologação do Pregão Eletrônico N.º 94.023/2025-
CPL.
 

 
Prezados,
 
Cumprimentando-os com o presente, oportunamente, venho

comunicar acerca da A D J U DI C A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O
d o PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94.023/2025-CPL/MP/PGJ, cujo objeto é
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços contínuos de
Cerimonialista (CBO 3548-25), para auxiliar as atividades da Assessoria de Relações
Públicas e Cerimonial deste Ministério Público do Estado do Amazonas /
Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ/AM, pelo período de 60 (sessenta) meses,
conforme as especificações e as condições constantes do Edital do certame e seus
anexos;

Assim, em atenção ao Despacho Nº 1176.2025.01AJ-
SUBADM.2023368.2024.026383 (DOMPE 2026049), encaminho aos autos
às referidas unidades, para conhecimento e providências cabíveis. 

Atenciosamente,
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Kátia Renata da Silva Silvestre
Membro-Secretária da Comissão Permanente de Licitação

Pregoeira - Portaria Nº 1149/2025/SUBADM

Documento assinado eletronicamente por Kátia Renata da Silva, Membro-
Secretário de CPL, em 09/12/2025, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2026060 e o código CRC 1E0DD576.
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